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Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
CONTRATADA: SERCLIN CLINICA DE PSICOLOGIA EIRELI
CNPJ: 37.357.405/0001-91
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA OU PROFISSIONAL HABILITADO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOTERAPIA, DESTINADOS AO CUMPRIMENTO DE 
DECISÃO JUDICIAL, MEDIANTE REALIZAÇÃO DE SESSÕES DE TRATAMENTO PSICOLÓGICO 
COM PROFISSIONAL ESPECIFICAMENTE INDICADA PELO JUÍZO, CONFORME AUTOS Nº 
0000510-77.2022.8.16.0177.
FUNDAMENTO: Lei 14.133/2024. Art. 75; Inciso VIII; Decreto Municipal 3337/2024.
RECURSOS: PRÓPRIOS
PREÇO GLOBAL: R$ 11.200,00 (onze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados 
do (a) publicação no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 
sucessivamente, respeitada a vigência decenal.
ALTO PARAÍSO-PR., 08 DE JULHO DE 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 297/2026.
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 20 (vinte) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria 
de nº 123/2026, a servidora, LETICIA CAVICHIOLI, portadora da CI/RG nº. 10.372.499-6/SSP-
PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotada na 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇAÕ AMBIENTAL, SANEAMENTO 
E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição 25/04/2022 a 24/04/2023, com fruição em 
02/03/2026 a 31/03/2026, conforme Portaria de nº 090/2026, para serem gozadas no período de 
09/07/2026 à 28/07/2026.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias 
do mês de Julho de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de BraSilÂndia dO Sul
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2026
PARTES:
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
TOMADOR: ARA – ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS DE ALTO PIQUIRI-
PR – CNPJ 05.464.232/0001-14
OBJETO: auxílio financeiro no custeio de despesas de atividades da entidade;
VALOR: R$ 19.452,00 (dezenove mil quatrocentos e cinquenta e dois reais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15     001      08        244      1200            2.049000         3.3.50.41.99.00          
554/01000;
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal nº 
875/2026 e demais legislação aplicável;
VIGÊNCIA: de 08/07/2026 e 07/07/2027;
ASSINATURAS:
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ARA – ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS DE ALTO PIQUIRI-PR
PRIMO CONDE PIRES
PRESIDENTE DA ARA

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 089/2026
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º, da Lei 
Municipal 2.575/2025 e artigo 19, da Lei Municipal 2.553/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.575/2025 e, artigo 19, da Lei 
Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de 
arrecadação, na fonte de recurso, no presente exercício financeiro, no montante de R$ 114.000,00 
(cento e quatorze mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    07 SEC. MUN. DE ED., CULT. E ASSIST. UNIVER.
    07.02 DIVISÃO DE CULTURA
Ft Fc 1339212542054 Manutenção das atividades de cultura
1005  3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 114.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, 
excesso de arrecadação, apurado em transferência voluntária realizada por meio do convênio 
0304/2026 (SIT 85466), provinda da Secretaria de Estado do Turismo, não prevista em orçamento 
do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n. º 
4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não 
contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido 
no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 6º, § 2º da Lei
Municipal 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 8 de julho de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
EDITAL N.º 63/2026
De 08/07/2026
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 46 DE 22/05/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 55/2026-Classificação final do referido PSS;
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 55/2026 estabeleceu que a convocação, composta por 2 
(duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão 
ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 10/07/2026, às 09h, 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizado na Avenida Barão do Rio Branco, 
nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios 
dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 46/2026:
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
18 LUCIANA LUIZA DA SILVA 064.285.489-09 7º-Ampla Concorrência
Cargo: Motorista
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
18 VALDENIR APARECIDO DA SILVA  995.518.969-04 5º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (08/07/2026).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 512, DE 08 DE JULHO DE 2.026
SÚMULA: “Instaura Processo Administrativo de Responsabilização e constitui Comissão 
Processante para apuração de infração administrativa, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 02/2026, 
em face das empresas ARATICUM COMÉRCIO LTDA e PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA LTDA, e dá outras providências.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela legislação vigente, em especial pelos 
arts. 155, inciso V, 156 e 158 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
CONSIDERANDO a Manifestação Técnica da Pregoeira e a Ata de Sessão do Pregão Eletrônico 
nº 02/2026, que noticiam a ocorrência, em tese, de infração administrativa por parte de licitantes 
participantes do certame;
CONSIDERANDO que a empresa ARATICUM COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
62.762.410/0001-27, detentora do menor lance (R$ 2.500,00), foi regularmente convocada para 
apresentar proposta de preços ajustada e justificativa de exequibilidade, nos termos dos itens 
10.7 e 10.8 do Edital e do art. 59, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, deixando de apresentar a proposta 
ajustada exigida e encaminhando documentação referente a certame diverso (Pregão Eletrônico 
nº 02/2026);
CONSIDERANDO que a empresa PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.665.387/0001-84, classificada na sequência com lance de 
R$ 3.000,00, foi devidamente convocada para o mesmo fim e permaneceu integralmente silente 
durante o prazo regulamentar de 2 (duas) horas, não apresentando proposta ajustada, justificativa 
de exequibilidade ou qualquer manifestação;
CONSIDERANDO que as condutas descritas configuram, em tese, a infração administrativa de 
“não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado”, 
prevista no art. 155, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, sem que tenha sido apresentada, por 
qualquer das licitantes, justificativa de fato superveniente apta a afastar a incidência do dispositivo;
CONSIDERANDO que a apuração de infração administrativa e a eventual aplicação de sanções 
constituem poder-dever da Administração Pública, decorrente dos princípios da legalidade e da 
autotutela, independentemente de provocação de terceiros;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, a aplicação das sanções 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 exige a instauração de processo de responsabilização, 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa;
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO, com fundamento 
nos arts. 155, inciso V, 156 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para apuração de possível 
infração administrativa por não manutenção da proposta, praticada no âmbito do Pregão Eletrônico 
nº 02/2026, em face das seguintes licitantes:
I – ARATICUM COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 62.762.410/0001-27; e
II – PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.665.387/0001-84.
Art. 2º Constituir COMISSÃO PROCESSANTE, composta pelos seguintes servidores estáveis, 
para conduzir o processo administrativo ora instaurado:
I – Jonathan Lopes Monteiro, matrícula nº 1682, na qualidade de Presidente;
II – Anderson Ribeiro Daldosso, matrícula nº 208, na qualidade de Membro; e
III – Letícia Andrea de Oliveira Vedovoto, matrícula nº 940, na qualidade de Membro/Secretária.
Parágrafo único. A Comissão poderá requisitar a assessoria técnica e jurídica necessária à 
instrução do feito, bem como solicitar documentos, diligências e informações aos órgãos e setores 
da Administração.
Art. 3º Compete à Comissão Processante conduzir a instrução do processo, procedendo, entre 
outras providências, à INTIMAÇÃO das licitantes indicadas no art. 1º para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, apresentarem defesa escrita e especificarem as provas que pretendam produzir, nos 
termos do art. 158, caput, da Lei nº 14.133/2021.
§ 1º A intimação indicará, de forma individualizada, a conduta imputada a cada licitante, a 
capitulação legal da infração (art. 155, inciso V), as sanções administrativas passíveis de aplicação 
(art. 156, incisos I a IV) e o prazo para defesa.
§ 2º Serão assegurados às representadas o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a eles inerentes, na forma do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e do art. 156, § 
2º, da Lei nº 14.133/2021.
Art. 4º A Comissão observará, na apuração e na eventual dosimetria de sanções, os parâmetros 
do art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, especialmente a natureza e a gravidade da infração, os 
danos dela decorrentes, a culpabilidade do agente e as circunstâncias agravantes e atenuantes, 
individualizando as condutas de cada representada.
Art. 5º A Comissão concluirá os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 
período mediante justificativa, apresentando relatório final conclusivo à autoridade competente, 
com proposta de arquivamento ou de aplicação das sanções cabíveis.
Art. 6º A instauração do presente processo não implica juízo antecipado de culpabilidade 
das representadas, cuja responsabilização dependerá da regular instrução, do exercício do 
contraditório e da comprovação de dolo ou culpa.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de julho de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

Praça Carlos Gomes, 211-Setor 1, Altônia-PR CEP:87550-011 
CNPJ: 72.430.390/0001-40     e-mail: cmaltonia@gmail.com 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2024 
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2024 
 

Pelo presente Termo Aditivo a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 72.430.390/0001-40, com sede na Praça Carlos Gomes, 211, Setor 1, 
CEP: 87550-011, Altônia-PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente 
da Câmara Municipal, o senhor AGUIVANILDO VENTRAMELI, portador do CPF Nº ***.401.399-** SESP-
PR, residente na Rua Irineu Camilo, 201, Qd. 09, Altônia, Estado do Paraná, e a CONTRATADA, a 
empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob 
nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua João Pessoa, 1183, 1 e 2º andar – Bairro Velha, CEP: 89.036-
001 – Blumenau – SC, neste ato representada por JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n.º *.406.041-*, expedida pela SSP/PR e 
inscrito sob o CPF n.º ***.230.619-**, residente e domiciliado na Avenida Jovino do Rosário, n° 1780, CEP: 
82.560-435, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
 
DO REAJUSTE 
Fica aditivado o reajuste de preços no percentual de 4,72%, índice IPCA, passando de R$ 9.428,86 reais, 
para R$ 9.873,89 reais, pagos mensalmente. 
 

Descrição do encargo (Software) Valor Atual Valor Reajustado 
Sistema de Contabilidade Pública; R$ 547,82 R$ 573,68 
Sistema de Tesouraria; R$ 379,26 R$ 397,16 
Sistema de Responsabilidade Fiscal; R$ 305,52 R$ 319,94 
Sistema de Informações Automatizadas (TCE-PR) R$ 263,38 R$ 275,81 
Sistema de Gestão de Pessoal; R$ 790,13 R$ 827,42 
Sistema de Gestão Pessoal – Efetividade Atos Legais; R$ 358,19 R$ 375,10 
e-Social - Adequação Cadastral; R$ 421,40 R$ 441,29 
e-Social – Atualização Cadastral (PS) R$ 421,40 R$ 441,29 
e -Social – Comunicador Eletrônica; R$ 484,61 R$ 507,48 
e-Social Registro SMT; R$ 316,05 R$ 330,97 
Sistema de Patrimônio Público; R$ 421,40 R$ 441,29 
Sistema de Contra-Cheque On Line; R$ 368,73 R$ 386,13 
Sistema de Portal da Transparência Pública; R$ 684,78 R$ 717,10 
Sistema de Planejamento e Orçamento (LOA); R$ 263,38 R$ 275,81 
Sistema de Licitações e Contratos; R$ 600,50 R$ 628,84 
Armazenamento em Nuvem (até 05 usuários simultâneos); R$ 2.212,35 R$ 2.316,77 
Sistema de Fluxo Monetário; R$ 210,70 R$ 220,65 
Sistema de Integrador com Pregão Eletrônico (LCPE). R$ 379,26 R$ 397,16 
                                                                                       Total mensal   R$ 9.428,86 R$ 9.873,89 
                                                                  Total Período (12 Meses)  R$ 113.146,32 R$ 118.486,68 

 
DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado a vigência do contrato de 01/08/2026 a 01/08/2027. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.  
Estando assim, cientes e de acordo, assinam as partes o presente termo aditivo. 
 

Altônia, 7 de julho de 2026. 
  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0109/2026 
 

EXCLUSIVIDADE LOCAL, Conforme Decreto Municipal nº 043/2024, bem como no Art. 47 da Lei Complementar nº 
123/2006 e consonante ao entendimento dado pelo Prejulgado nº 27  do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
OBJETO: Elaboração de projetos de engenharia e arquitetura, incluindo projetos complementares e orçamentos 

técnicos   Reforma e adequação do Estádio Juvenal Farias. 
VALOR MÁXIMO: R$ 79.466,66  (setenta e nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 08/07/2026 
ABERTURA: 21/07/2026 ÀS 09:00 HORAS  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 08/07/2026. 
PREGOEIRO 

 
 

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
08/07/2026

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 129/2026 de 08/07/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  107.450,00  (cento 
e  sete  mil  quatrocentos  e  cinqüenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

31.350,00820 - 3.3.90.39.00.00 2

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

76.100,00363 - 3.3.90.32.00.00 01103

Total Suplementação: 107.450,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00749 - 3.3.90.30.00.00 2
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.000,00738 - 3.3.90.39.00.00 2

07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00750 - 3.3.90.30.00.00 2

07.003.15.452.0010.2.198. MANUTENÇÃO DA COLETA SELETIVA DE RESIDUOS SÓLIDOS
MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00754 - 3.3.90.30.00.00 2

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
08/07/2026

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

MATERIAL DE CONSUMO 36.100,00362 - 3.3.90.30.00.00 01103
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

40.000,00365 - 3.3.90.36.00.00 01103

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO 5.350,00752 - 3.3.90.30.00.00 2

Total Redução: 107.450,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   08  de  julho  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO  nº 175/2026 de 1 de julho de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  358.000,00  (trezentos  e  cinqüenta  e  oito  mil  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Atenção Básica de Saúde05.001
05.001.10.301.1500.2.022 Atendimento da atenção básica em saúde

591 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

358.000,00265

358.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

358.000,00PISO DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE - DESPESAS DIV265 (265)

358.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 1 dias do mês de julho de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

DECRETO  nº 176/2026 de 1 de julho de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Esportes e Lazer06.001
06.001.27.812.1900.2.040 Ações esportivas e de lazer

145 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00000
5.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Ação Social Geral08.001
08.001.08.245.2300.2.06 Gestão e fortalecimento das ações do CRAS

245 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00000

5.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 1 dias do mês de julho de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

DECRETO  nº 177/2026 de 1 de julho de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Esportes e Lazer06.001
06.001.27.812.1900.2.040 Ações esportivas e de lazer

592 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00897
10.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

10.000,00Estadual Fundo a Fundo Esporte 2026 Custeio897 (897)

10.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 1 dias do mês de julho de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026
Processo Adm: Nº 103/2026

Objeto: Registro de preços para futura e parcelada aquisição de materiais odontológicos, visando atender às demandas da rede municipal de saúde do Município de Altônia-PR,
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.

Empresas vencedoras valor total: R$ 63.202,86 (sessenta e três mil e duzentos e dois reais e oitenta e seis centavos): BERITH COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
(57642694000188) com os lotes: 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 23, 25, 26, 27, 32, 36, 41, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 55, 56, 57 no valor total de R$ 9.710,36 (nove mil e
setecentos e dez reais e trinta e seis centavos). GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA (46884097000143) com os lotes: 2, 3, 4, 21, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 51, 52 no
valor total de R$ 18.459,34 (dezoito mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos). ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (35626812000121)
com os lotes: 38, 39 no valor total de R$ 825,84 (oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos). BH DENTAL COMERCIAL EIRELI EPP (29312896000126) com os
lotes: 18, 19, 20 no valor total de R$ 3.634,20 (três mil e seiscentos e trinta e quatro reais e vinte centavos). DENTAL MED PLUS LTDA (55675690000170) com os lotes: 15, 16,
22, 24, 37, 40, 54 no valor total de R$ 22.103,82 (vinte e dois mil e cento e três reais e oitenta e dois centavos). NB CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
(38259243000111) com os lotes: 53 no valor total de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais). FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA (10633441000184) com
os lotes: 1, 7, 44 no valor total de R$ 2.269,30 (dois mil e duzentos e sessenta e nove reais e trinta centavos).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE ALTONIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei n° 14.133/21, Art. 28, inc. I, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

ALTÔNIA (PR), quarta-feira, 8 de julho de 2026

DIEGO JARDIM PERGO
AUTORIDADE COMPETENTE

08/07/26, 14:10 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 24/2026 - BNC
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Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 321/2026, de 08 de Julho de 2026.
SÚMULA: Remaneja a servidor municipal ALEXANDRE RICARDO DE MORAIS e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Remanejar o servidor ALEXANDRE RICARDO DE MORAIS, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, contratado por meio do Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 
002/2025, matrícula nº 737, admitido em 13/01/2026, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, tendo como local de trabalho a UAPSF Nair 
Santaterra Barbosa - Clínica da Mulher, para prestar serviços na Unidade de Saúde de Saltinho do 
Oeste, em substituição ao servidor Mauri Leandro Alves, durante o período de férias deste.
O servidor cumprirá jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00, no período de 06 de julho de 2026 a 14 de agosto de 2026.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros a 06 de julho de 2026.
Alto Piquiri, 08 de Julho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2572/2026, de 08 de Julho de 2026. 
 

 
SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Vertical 
aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo 
com os artigos 18 ao 20 da Lei Municipal 783/2025. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO: o que estabelece os artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 783/2025 de 27 de maio de 
2025, 

CONSIDERANDO: o resultado da avaliação de desempenho funcional dos servidores, para efeitos da 
progressão vertical, prevista nos Art.17 ao 27 da Lei Municipal Nº 783/2025 de 27 de maio de 2025, 

 
DECRETA: 

Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo 
com o disposto nos artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 783/2025: 
 

 
Nº 

 
NOME 

 
MATRICULA 

AVANÇO A 

PARTIR DE 

CLASSE E 
REFERENCIA 

ATUAL 

CLASSE E 
REFERENCIA 

APÓS AVANÇO 
VERTICAL 

01 ADELINO TECILLA 16187 06/07/2026 GOO-B64 GOO-B65 
02 AVELINO OLIVEIRA DA COSTA 14125 06/07/2026 GOO-B66 GOO-B67 
03 FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA 19305 06/07/2026 GOO-B53 GOO-B54 
04 FLAVIO LUCAS DA ROSA 20982 06/07/2026 GOO-E54 GOO-E55 
05 GESSE ALVES DE SOUZA 17930 06/07/2026 GOA-A092 GOA-A093 
06 JOAO PAULO RAMOS 20044 06/07/2026 GOO-B52 GOO-B53 

07 MARIA APARECIDA DE SOUZA DE 
OLIVEIRA 18210 06/07/2026 GOA-C045 GOA-C046 

08 MAURO SERGIO COLHADO 14290 06/07/2026 GOO-B65 GOO-B66 
09 NILTOM APARECIDO SOARES 17850 06/07/2026 GOO-A23 GOO-A24 
10 PAULO CESAR DILELLI 16535 06/07/2026 GOA-C127 GOA-C128 

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 06 de julho de 2026. 
 

 
Alto Piquiri, 08 de Julho de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

      

      
      

DECRETO Nº  2571/2026, de 06 de Julho de 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 828/2025 de 17/12/2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de  R$ 1.669.607,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e nove mil, seiscentos e sete reais)

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0016.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

686 - 3.3.90.30.00.00 - 354 - MATERIAL DE CONSUMO 27.000,00
709 - 3.3.90.30.00.00 - 395 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
710 - 3.3.90.30.00.00 - 396 - MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00
165 - 3.3.90.36.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 105.000,00
711 - 3.3.90.39.00.00 - 395 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,00
712 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00
05.001.10.302.0016.2.309. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE  

201 - 3.1.71.70.00.00 - 303- RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 76.000,00
203 - 3.3.71.70.00.00 - 303 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 41.000,00
713 - 3.3.72.39.00.00 - 354 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  166.107,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
08.005 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.005.08.245.0021.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
698 - 4.4.90.52.00.00 - 941- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
08.005.08.245.0021.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  
699 - 4.4.90.52.00.00 - 934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00
  
Total Suplementação: 1.669.607,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso
de Arrecadação e Anulação de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o
Artigo 43, § 1º, Incisos II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal 222.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.01.01.00 INCREMENTO TEMP. CUSTEIO DOS SERV. ATENÇÃO PRIMÁRIA
- EMENDA P. INDIVIDUAL - PORT. 10.447/26 500.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.01.02.00 INCREMENTO TEMP. CUSTEIO DOS SERV. ATENÇÃO PRIMÁRIA
- EMENDA P. INDIVIDUAL - PORT. 10.447/26 500.000,00

Receita: 1.7.2.3.50.01.01.00 - PROGRAMA INCREMENTO A SAUDE (354) 193.107,00
Receita: 2.4.2.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS -
Principal 250.000,00

  
Total: 1.669.107,00

Redução:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
08.005 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  

08.005.08.245.0021.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  

628 - 3.3.90.30.00.00 - 941 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

08.005.08.245.0021.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  

630 - 3.3.90.30.00.00 - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00

  

Total: 4.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 06 de Julho de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 322/2026, de 08 de Julho de 2026.
SÚMULA:DispõesobreexoneraçãodeSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I- Exonerar, a pedido do servidor EDI CARLOS RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº 660, 
ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de Esporte, nomeado por meio da 
Portaria nº 350/2025, conforme requerimento por ele apresentado, sendo 08 de julho de 2026 seu 
último dia de trabalho.
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a partir de 08 de julho de 2026.
Alto Piquiri, 08 de Julho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 037/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2026
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 
DO PARANÁ - CNPJ/MF sob n. º 76.583.004/0001-01.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTAS CADASTRAIS E NEGATIVAÇÃO DE INADIMPLENTES PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$8.900,00 (oito mil e novecentos   reais).
FUNDAMENTO LEGAL:  Artigo 74, inciso III, alínea “a”, da Lei Federal n. 14.133/2021.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ
PAULO SERGIO MOURÃO
PRESIDENTE
08/07/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 043/2026.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2026.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL E DUNAS GEOLOGIA LTDA – CNPJ: 
42.800.304/0001-83;
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REQUERIMENTO 
DE REGISTRO DE EXTRAÇÃO E REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
PARA LICENCIAMENTO DE CASCALHEIRA, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 879/2026.
 VALOR TOTAL:   R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
complementar 147/2014, Decreto Municipal 054/2022, Decreto Municipal nº 003/2024, Decreto 
Municipal 005/2024. .
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
 PREFEITO MUNICIPAL
DANIELE MARTINS SOARES
DUNAS GEOLOGIA LTDA CNPJ: 42.800.304/0001-83
08/07/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 193/2026, DE 08 DE JULHO DE 2026
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR EVAIR DIAS AGUIAR, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 108/2026, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 13/07/2026 a 
27/07/2026, ao Servidor EVAIR DIAS AGUIAR, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 
4.209.077-8/PR e CPF sob nº 617.731.319-15, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
ADVOGADO, lotado na Secretaria Municipal de Administração, referente ao período aquisitivo de 
01/01/2012 a 31/12/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês julho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 296, DE 08 DE JULHO DE 2026.
Regulamenta o procedimento de chamamento público para captação de patrocínio privado 
destinado a eventos integrantes do Calendário Oficial de Eventos do Município de Cruzeiro do 
Oeste, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do § 1º do artigo 76 da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento nos demais dispositivos legais,
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o Município promove, ao longo do exercício, diversos eventos integrantes 
do seu Calendário Oficial de Eventos, os quais, por sua relevância cultural, turística e econômica, 
contam tradicionalmente com o apoio de patrocínios privados para sua viabilização;
CONSIDERANDO que a captação de patrocínio, quando estruturada como autorização de uso 
precário de espaço e de imagem institucional vinculada a evento determinado, associada ao 
recebimento de doação em pecúnia, constitui ato de gestão ordinária do patrimônio e das receitas 
municipais, não sujeito a reserva de lei em sentido formal, distinguindo-se, portanto, da concessão 
de direito real de uso ou da alienação de bem público;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar tratamento isonômico e critérios objetivos e 
públicos a todos os interessados em patrocinar eventos municipais, de modo a resguardar a 
impessoalidade na condução desses procedimentos;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo nº 2026003484, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente em 25 de julho de 2026.
DECRETA:
CAPÍTULO I — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta o procedimento de chamamento público para captação de 
patrocínio privado destinado à realização de eventos integrantes do Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se patrocínio a doação em pecúnia realizada por 
pessoa jurídica de direito privado em favor do Município, com ou sem contrapartida de exposição 
publicitária, destinada exclusivamente à execução do evento a que se vincular.
Parágrafo único. O patrocínio não implica, em nenhuma hipótese, cessão de direito real, 
concessão de uso permanente ou contínuo de bem público, tratando-se de autorização de uso 
precário, limitada no tempo e no espaço ao evento específico a que se destina.
Art. 3º O procedimento de captação de patrocínio observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade administrativa, publicidade, transparência, economicidade e isonomia 
entre os interessados.
CAPÍTULO II — DO CHAMAMENTO PÚBLICO
Art. 4º A captação de patrocínio será precedida de Edital de Chamamento Público, a ser expedido 
pela Secretaria responsável pela realização do evento.
Art. 5º O Edital de Chamamento Público deverá conter, no mínimo:
I – descrição do evento, com indicação expressa da lei ou ato que o instituiu no Calendário Oficial, 
quando houver;
II – período de inscrição dos interessados, observada antecedência mínima que assegure ampla 
publicidade e participação;
III – critérios objetivos de habilitação dos interessados;
IV – descrição das cotas de patrocínio, com nomenclatura, valores e contrapartidas 
correspondentes, vedada qualquer divergência de nomenclatura entre o corpo do edital e seus 
anexos;
V – prazo e forma de pagamento;
VI – identificação da Comissão Organizadora responsável pela análise dos requerimentos, com 
indicação do ato de sua designação;
VII – forma de prestação de contas da aplicação dos recursos captados.
Art. 6º O Edital será publicado no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis em relação à abertura do período de 
inscrições, ressalvada justificativa fundamentada da Secretaria responsável.
CAPÍTULO III — DA COMISSÃO ORGANIZADORA
Art. 7º A análise dos requerimentos de patrocínio caberá à Comissão Organizadora do evento, 
formalmente designada por portaria do Secretário responsável ou do Prefeito Municipal, publicada 
previamente à abertura do chamamento.
Art. 8º Das decisões de indeferimento de requerimento de patrocínio caberá pedido de 
reconsideração, no prazo de 2 (dois) dias úteis, dirigido à própria Comissão Organizadora, sem 
efeito suspensivo.
CAPÍTULO IV — DAS VEDAÇÕES
Art. 9º É vedada, em qualquer hipótese, a utilização do patrocínio ou dos espaços de exposição 
publicitária dele decorrentes para fins de propaganda político-partidária ou eleitoral, aplicando-se, 
nos anos eleitorais, as restrições da Lei Federal nº 9.504/1997.
CAPÍTULO V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 10. Os valores captados a título de patrocínio serão registrados como receita municipal, com 
ingresso contábil na forma da Lei nº 4.320/1964, e sua aplicação será objeto de prestação de 
contas pela Secretaria responsável, no prazo de até 30 (trinta) dias após a realização do evento.
CAPÍTULO VI — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Este Decreto se aplica de imediato aos chamamentos públicos de patrocínio já em curso 
ou em fase de publicação para eventos do Calendário Oficial de 2026, inclusive ao Edital de 
Chamamento Público nº 1/2026 (5ª Cavalgada de Cruzeiro do Oeste), devendo este último ser 
adequado a este Decreto previamente à sua publicação.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 08 DE JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 297, DE 08 DE JULHO DE 2026.
Regulamenta a Lei Ordinária nº 35, de 17 de julho de 2025, que autoriza o recebimento de 
patrocínio pelo Poder Executivo Municipal de agentes privados para realização de eventos 
esportivos, manutenção e melhoria dos espaços esportivos pertencentes à Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do § 1º do artigo 76 da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento nos demais dispositivos legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 35, de 17 de julho de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 231, de 1º de junho de 2026;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo n.º 2026002227, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer em 07 de julho de 2026.
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado os procedimentos para celebração de Contratos de Patrocínio para 
exploração de espaços publicitários no Ginásio de Esportes São Francisco de Assis, nos termos 
da Lei Ordinária nº 35, de 17 de julho de 2025.
Art. 2º A exploração dos espaços publicitários tem como finalidade o incentivo ao esporte local, 
o apoio à manutenção e melhoria da infraestrutura esportiva municipal e o fortalecimento das 
atividades esportivas promovidas pelo Município, observado o disposto na Lei Ordinária nº 
35/2025.
CAPÍTULO I
DA COMISSÃO ESPECIAL
Art. 3º A Comissão Especial prevista no art. 5º da Lei Ordinária nº 35/2025, já instituída pelo 
Decreto nº 231/2026, é incumbida de:
I - identificar e delimitar os espaços disponíveis para exploração publicitária no interior do Ginásio 
de Esportes São Francisco de Assis;
II - definir as especificações técnicas e o padrão visual de cada espaço;
III - atribuir o valor de referência a cada espaço publicitário, observado o disposto no art. 5º, 
parágrafo único, da Lei Ordinária nº 35/2025, com o acréscimo das taxas de publicidade e 
propaganda previstas no art. 189 da Lei Complementar nº 09, de 04 de maio de 2020 (Código de 
Posturas Municipal), salvo nos casos passíveis de isenção;
IV - elaborar a planta de localização dos espaços, com indicação do número máximo disponível por 
modalidade de exploração publicitária;
V - instruir o processo de Chamamento Público com os elementos definidos nos incisos anteriores.
Art. 4º A Comissão Especial será composta por, no mínimo, 5 (cinco) membros, servidores do 
quadro permanente do Município, indicados pelo(a) Secretário(a) Municipal de Esportes e Lazer, e 
terá prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste decreto, para conclusão dos trabalhos.
CAPÍTULO II
DOS ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS
Art. 5º Os espaços publicitários da quadra do Ginásio obedecerão à seguinte distribuição e 
metragem de referência, sujeita à confirmação pela Comissão Especial:
I - cada unidade padrão de publicidade terá dimensões aproximadas de 2,00 m (largura) por 0,60 
m (altura);
II - distribuição dos espaços:
a) muro lateral lado da cozinha e bancos de reserva, com extensão de 7,50 m: até 3 (três) espaços;
b) muro lateral lado do bar, com extensão de 8,42 m: até 4 (quatro) espaços;
c) muro de fundo atrás do gol, com extensão de 21,90 m: até 10 (dez) espaços;
d) muro lateral lado dos banheiros, com extensão de 33,83 m: até 16 (dezesseis) espaços.
III - total de espaços publicitários na quadra: até 33 (trinta e três) unidades.
Art. 6º Os espaços publicitários do muro interno do fundo do ginásio obedecerão à seguinte 
distribuição de referência, sujeita à confirmação pela Comissão Especial:
I - até 3 (três) espaços publicitários;
II - cada unidade terá dimensões aproximadas de 3,00 m x 2,00 m;
III - área total aproximada destinada à publicidade: 9,43 m x 2,00 m.
Parágrafo único. As dimensões e a distribuição dos espaços poderão ser ajustadas pela Comissão 
Especial, desde que fundamentadamente, sem ultrapassar os limites físicos de cada setor.
CAPÍTULO III
DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DO CONTRATO DE PATROCÍNIO
Art. 7º Os Contratos de Patrocínio serão precedidos de Chamamento Público, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.878/2024 e da Lei Ordinária 
nº 35/2025.
Art. 8º O edital de Chamamento Público será elaborado pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, com base nos elementos definidos pela Comissão Especial, e deverá ser publicado com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, contendo, no mínimo:
I - a identificação e a planta dos espaços disponíveis;
II - as modalidades de publicidade admitidas, nos termos do art. 3º da Lei Ordinária nº 35/2025;
III - os valores mínimos de referência por espaço, definidos pela Comissão Especial;
IV - a forma de contrapartida admitida: pagamento em moeda corrente, fornecimento de materiais, 
serviços ou apoio às atividades esportivas, ou combinação entre essas modalidades;
V - os requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal do patrocinador;
VI - os critérios de seleção;
VII - o prazo de vigência do contrato;
VIII - as condições de renovação, quando admitida;
IX - as obrigações das partes, as penalidades aplicáveis e as condições de rescisão.
Parágrafo único. Havendo mais interessados do que espaços disponíveis, será realizado sorteio, 
nos termos do art. 8º, parágrafo único, da Lei Ordinária nº 35/2025.
Art. 9º O Contrato de Patrocínio terá vigência definida no edital, não podendo exceder 12 (doze) 
meses, admitida a renovação, mediante novo chamamento público ou aditivo devidamente 
justificado, a critério da Administração.
Art. 10. A contrapartida ao Município poderá ocorrer mediante:
I - pagamento de valor em moeda corrente;
II - fornecimento de materiais, serviços ou apoio às atividades esportivas;
III - combinação das modalidades previstas nos incisos I e II.
Parágrafo único. A forma de contrapartida e as respectivas condições de pagamento ou entrega 
serão definidas no edital e no contrato, sendo vedada a fixação de condições que desvirtue o 
caráter oneroso da exploração publicitária.
Art. 11. É vedado ao patrocinador transferir, ceder, locar, sublocar ou delegar a terceiro o espaço 
publicitário objeto do contrato, sem autorização prévia e escrita do Município, nos termos do art. 
9º da Lei Ordinária nº 35/2025.
CAPÍTULO IV
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 12. Os valores arrecadados a título de patrocínio serão depositados em conta bancária de 
titularidade do Fundo Municipal do Esporte, nos termos do art. 6º da Lei Ordinária nº 35/2025, e 
destinados prioritariamente:
I - à manutenção e melhoria do Ginásio Municipal São Francisco de Assis;
II - ao incentivo e fomento ao esporte local;
III - à aquisição de materiais esportivos;
IV - à realização de eventos esportivos e ao treinamento de atletas.
CAPÍTULO V
DO CONTEÚDO PUBLICITÁRIO
Art. 13. A publicidade veiculada nos espaços objeto dos Contratos de Patrocínio deverá observar 
as modalidades e restrições previstas nos arts. 3º e 4º da Lei Ordinária nº 35/2025, sendo 
expressamente vedada a veiculação de:
I - conteúdos político-partidários ou de promoção pessoal de agente público;
II - propaganda de bebidas alcoólicas, cigarros ou produtos nocivos à saúde ou ao meio ambiente;
III - mensagens ofensivas à moral, aos bons costumes, à legislação de proteção à criança e ao 
adolescente, às pessoas com deficiência ou aos idosos;
IV - conteúdo que prejudique a prática esportiva no local ou comprometa a visão do público.
CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
Art. 14. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer fiscalizará o cumprimento dos Contratos de 
Patrocínio e das obrigações previstas na Lei Ordinária nº 35/2025 e neste Decreto.
Art. 15. Constatada qualquer irregularidade, o patrocinador será notificado por escrito, com prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para regularização, nos termos do art. 12 da Lei Ordinária nº 35/2025.
Parágrafo único. Findo o prazo sem regularização, a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
adotará as medidas previstas no art. 15 da Lei Ordinária nº 35/2025, incluindo a imediata cessação 
da exploração concedida, sem prejuízo da responsabilidade do patrocinador pelos custos de 
retirada dos materiais publicitários e por eventuais danos ao patrimônio público.
Art. 16. Encerrada a vigência contratual, o patrocinador deverá retirar todos os materiais 
publicitários e restituir o espaço nas mesmas condições em que lhe foi cedido, nos termos do art. 
11, §§ 1º e 2º, da Lei Ordinária nº 35/2025.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. Os casos omissos de natureza administrativa serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer, e os de natureza normativa pelo Prefeito Municipal, mediante ato específico.
Art. 18. Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Federal nº 11.878/2024, da Lei Orgânica Municipal, do Código de Posturas Municipal e do Código 
Tributário Municipal.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 08 DE JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 725, DE 08 DE JULHO DE 2026.
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Diretor do Fundo Municipal de Proteção e 
Defesa Civil – FUMPDEC do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos XXI e XXV do parágrafo 1º do artigo 76 e 
alíneas “d” e “g” do inciso II do artigo 83, ambos da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 98, de 14 de dezembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 290, de 02 de julho de 2026;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo nº 2026003424, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Administração em 02 de julho de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros titulares e suplentes para comporem o Conselho Diretor do Fundo 
Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei 
Municipal nº 98/2023:
I – REPRESENTANTES DO GABINETE DO PREFEITO:
a)	 LISLIE DOS SANTOS PEREIRA,portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **.423.181-
*, como membro titular, representante do Gabinete do Prefeito;
b)	 CRISTIELE ALVES PEREIRA BORGES, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º 
**.232.419-*, como membro suplente, representante do Gabinete do Prefeito.
II – REPRESENTANTES DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL:
a)	 DOUGLAS RAPHAEL GRIFFO, portador da cédula de identidade RG sob o n.º *.*20.228-
* e Matrícula nº 31588591, como membro titular, representante da coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil;
b)	 RODRIGO LUIZ BARBOSA, portador da cédula de identidade RG sob o n.º *.*63.104-* 
e Matrícula nº 125801, como membro suplente, representante da coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil Agente Municipal de Proteção e Defesa Civil.
III – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
a)	 JEFFERSON GONÇALVES JUNIOR, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 
**.262.246-* e Matrícula nº 31588669, como membro titular, representante da Secretaria Municipal 
de Assistência Social;
b)	 JORDANA CAROLINA ROBLE RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG sob o 
nº 12.580.097-1, Matrícula nº 31588565, como membro suplente, representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
IV – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
a)	 VALDECIR DONIZETH FRACHINI, portador da cédula de identidade RG sob o n.º *.*56.648-
*, como membro titular, representante da Secretaria Municipal de Finanças;
b)	 NÚRIA CRISTINA ZAMORA JACOMINI, portadora da cédula de identidade RG sob o nº 
**.205.870-* e Matrícula nº 163651, como membro suplente, representante da Secretaria Municipal 
de Finanças.
V – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
a)	 MAYCON ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG sob o 
n.º **.749.810-* e Matrícula nº 163651, como membro titular, representante da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente;
b)	 RAFAEL CORRADINI, portador da cédula de identidade RG sob o nº 13.078.576-0 e 
Matrícula nº 31588856, como membro suplente, representante da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2º A Presidência do Conselho Diretor será exercida pelo representante titular do Gabinete do 
Prefeito, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 98/2023, c/c o art. 2º, § 2º, do 
Decreto nº 290/2026.
Art. 3º Os membros nomeados exercerão suas funções sem remuneração, sendo os serviços 
prestados considerados de relevante interesse público.
Art. 4º Compete aos membros do Conselho Diretor desempenhar as atribuições previstas no art. 
6º, caput, da Lei Municipal nº 98/2023 e no art. 3º do Decreto nº 290/2026.
Art. 5º Os membros permanecerão designados até ulterior substituição por ato do Chefe do Poder 
Executivo.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 08 DE JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº513 DE 08 DE JULHO DE 2.026
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, 
bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, 
como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento 
de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação 
e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias no valor de R$439,31 (quatrocentos e 
trinta e nove reais e trinta e um centavos), totalizando R$1.757,24 (mil setecentos 
e cinqüenta e sete reais e vinte e quatro centavos), a servidora municipal AMANDA 
DE SOUZA ALBINO , matrícula n° 2045, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e 
finalidade: 
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
Dia 10/07 14/07	 04h30min/
13h00min	  GUARAPUAVA 
PARANA	LEVAR ALUNOS ATLETAS PARA PARTICIPAR DA FASE FINAL DOS 72º 
JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ - JEPS – CATEGORIA 12 A 14 ANOS
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de Julho de 2026.
Ines Pereira Ribeiro
Secretaria Educação Cultura e Esportes

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 64/2026
CONCURSO PÚLBICO Nº 01.39/2025
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Edital de Abertura nº 01.39/2025 e o Edital de Homologação do Resultado 
Final nº 19.39/2025, CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovada no Concurso Público 
nº 01.39/2025, para o cargo de Enfermeiro e Farmacêutica a comparecerem para a apresentação 
dos documentos necessários à nomeação e posse.
1. Nos termos do item 22.1, do Edital de Abertura nº 01.39/2025, ficam convocadas as seguintes 
candidatas para, no prazo de cinco dias úteis, ou seja, do dia 10/07/2026 a 16/07/2026, a 
comparecerem pessoalmente, ou por procurador legalmente constituído, ao Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Douradina – PR, munida de documento de identidade original, 
para o fim de declarar se aceita a vaga:
1.1.	 Candidatas convocadas:
1.1.1	 Enfermeira:
a)	 Gracielle Vicentin Barboza: classificação Ampla Concorrência: 2º;
1.1.2	 Farmacêutica:
a)	 Larissa Pelisson Trento: classificação Ampla Concorrência: 5º;
1.2 A manifestação de que trada o Item 1 deste edital também poderá ser encaminhada, no mesmo 
prazo, para o endereço eletrônico rh@douradina.pr.gov.br,
1.3. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desclassificação automática do 
candidato, sendo convocado o próximo da lista de classificação.
1.4 O prazo estabelecido no item 1 deste edital poderá ser prorrogado desde que desde que 
devidamente fundamentado e que o requerimento de prorrogação seja apresentado no prazo 
inicialmente estabelecido.
2. As candidatas convocadas na relação contida nos itens 1.1.1 e 1.1.2 deste edital ficam desde 
já convocadas para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do comparecimento perante o 
Departamento de Recurso Humanos, apresentar, além dos demais requisitos previstos no Edital 
de Abertura nº 01.39/2025, os seguintes exames/documentos:
a)	 Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
b)	 Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
c)	 Cópia do documento de Identificação;
d)	 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
e)	 Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
f)	 Cópia do Registro no órgão de classe, quando for requisito do cargo;
g)	 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
h)	 Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na 
Lei nº 8.429/1992;
i)	 Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 
governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 
do Regime Geral de Previdência Social relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar 
das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais 
deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos 
limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato 
declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de desclassificação;
j)	 Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da posse, de não ter sido 
demitido do serviço público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 
sua posse;
k)	 Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos;
l)	 Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;
m)	 Cópia do comprovante de residência;
n)	 Número do PIS/PASEP;
o)	 Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral 
ou através do endereço eletrônico;
p)	 Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação 
de divórcio;
2.1. Os documentos relacionados nos subitens “e” e “f”, do item 2 deste edital poderão ser 
apresentados no ato de posse.
2.2. A não apresentação dos documentos relacionados no item 2 desde edital, com exceção dos 
subitens “e” e “f”, implicará na desclassificação automática do candidato, sendo convocado o 
próximo da lista de classificação.
3. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à aprovação em inspeção médica, a ser 
realizada em data a ser designada, e à comprovação dos requisitos exigidos no Edital de Abertura.
Douradina - PR, 08 de Julho de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÕES LEGAISB4
Prefeitura MuniciPal de dOuradina

Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 A ATA R. P. PREGÃO Nº 019/2024, ID N° 2941 QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E EDIHT PEREIRA RESTAURANTE.
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado, na forma legal, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Oberdam José de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro 
lado, EDIHT PEREIRA RESTAURANTE, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Maringá, º 5428, Zona III, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 02.617.829/0001-63, e na Inscrição Estadual sob o nº 901.65987-79, telefone (044) 9.9713-
4645, e-mail: prataoecia@gmail.com, neste ato representada por sua Sócia Administradora: Edith 
Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.667.188-0 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 027.564.059-06, residente e domiciliado à Avenida Maringá, 
º 5428, Zona III, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA E VALOR, para fim de alteração de prazo de 
vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da Ata 
de Registro de Preço nº 19/2024, ID nº 2941 até 20/06/2027, contados a partir do término da 
vigência inicialmente estabelecida, qual seja, 20/06/2026, fundamentada no artigo art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência 
contratual, fica acrescido ao valor originalmente contratado o montante de R$ 67.250,00 (sessenta 
e quatro mil, duzentos e cinquenta reais). Com fundamento na Lei n°14.133/2021.
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
01  Refeição tipo “Self-Service”, contendo no Minimo Arroz, Feijão, Macarrão, 
03 tipos de Carnes, 05 guarnições, 08 Saladas, acompanhada de Refrigerante lata de 350 ML ou 
suco 290 ML.  Unidade 2.500 R$ 26,90 R$ 67.250,00
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da 
Ata de Registro de Preço n° 19/2024. Processo Administrativo nº. 58/2024. Pregão Eletrônico 
nº. 19/2024.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e seis (19/06/2026).
Município de Douradina                           Ediht Pereira Restaurante
Oberdam Jose de Oliveira                                          Edith Pereira
Contratante              Contratada
Testemunhas

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOva
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 203/2026
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Maria Santíssima Fernandes Lomba, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Maria Santíssima Fernandes Lomba, 
matrícula nº 1147, relativas ao período aquisitivo 26/09/2024 a 25/09/2025, por 30 (trinta) dias 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 08 de julho de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de 
julho do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2026
CONTRATANTE: Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, com sede à Rua Jorge 
Ferreira, 627, Centro, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF nº 
77.356.665/0001-67, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Alírio José Mistura, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.285.518-7 
e do CPF/MF nº 710.227.089-53, e
CONTRATADA: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - DEMAIS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0001-31.
OBJETO: contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a construção 
da Unidade Mista de Saúde, que será situada na Rua Governador Parigot de Souza, nº 890, Bairro 
Centro, no lote 02 da quadra 69-A, conforme Termo de Adesão nº 25.126.010-9/2026, entre a 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, SESA, e o município de Francisco Alves, Paraná, 
conforme Concorrência Eletrônica nº 013/2026.
VALOR: R$ 6.039.000,00 (seis milhões e trinta e nove mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Francisco Alves, 08 de julho de 2026.

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETRONICA Nº 006/2026
PROCESSO N° 060/2026
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
Objeto da Contratação: O presente EDITAL tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de mobiliários urbanos e equipamentos em madeira plástica 
ecológica, compreendendo banco com cachepôs integrados, lixeira seletiva com quatro cestos, 
banco namoradeira e cachepô com borda, incluindo fabricação, transporte e entrega, conforme 
especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos do edital.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 08/07/2026 às 08:00h00min até 14/07/2026 
às 08h30min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/07/2026 às 09:00h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 14/07/2026 às 15h00min.
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ITEM.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 18.586,00 (dezoito mil e quinhentos e oitenta 
e seis reais).
  LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br
  REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 08 DE JUHLO DE 2026.
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
ERRATA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 015/2026
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de Paraná, por intermédio de seu 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 013/2025, torna público 
para conhecimento dos interessados a ERRATA da planilha orçamentária da Concorrência 
Eletrônica  Nº 015/2026, tipo Menor Preço global, relativo ao Processo nº: 050/2026, cujo objeto 
é Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia destinados à 
substituição de coberturas e execução de fechamento lateral em edificações da rede municipal de 
ensino de Francisco Alves/PR:
NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:
1.2   Quadra da Escola Municipal Dionizio Pedrini (fechamento dos fundos e lateral)
NO ITEM ONDE LÊ SE:
1.2.2 COMP 02 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
LEIA-SÊ
1.2.2 COMP 02 MÃO DE OBRA PARA FECHAMENTO DOS FUNDOS E LATERAL COM 
TELHAS METÁLICAS DE REAPROVEITAMENTO.
Tendo em vista que a alteração supracitada, fica estabelelcido as novas datas para realização do 
Pregão eletrônico:
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/07/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 24/07/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/07/2026.
As demais cláusulas e condições do Edital e planilha que não foram objeto de alteração por esta 
Errata permanecem em pleno vigor.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou pelo email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 08 de julho de 2026.
Daniel Dos S. T. Chamorro
Agente de Contratação
Portaria nº 013/2025

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 335 DE 08 DE JULHO DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o preenchimento de vagas no 
quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto 
do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 24 de outubro de 
2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, SUELI TEODORO, Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 038.886.389-76,  
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS, Grupo 
Ocupacional Semi - Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 (quarenta)horas semanais, aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2025 – Edital 
002/2025, conforme classificação final e homologação publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos exigidos e para a posse, 
observadas as disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 08 de julho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
18.047.657/0001-70. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição instrumentos de Fanfarra através do Projeto Acordes, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 13.914,20 (treze mil 
novecentos e quatorze reais e vinte centavos). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UN VALOR TOTAL MARCA/ MODELO 

7 

CARRIER BOMBO ALUM PINT ELETRO PRATA MARCIAL O Carrier 
é um suporte de alta qualidade desenvolvido especialmente para 
bombos marcais. Fabricado em alumínio leve e resistente, ele 
oferece durabilidade 

UN 10 R$ 415,00 R$ 4.150,00 QUIRINO CAR 

8 

CARRIER CAIXA SURDO QUADRITON/TRITOM ALUM PINT 
ELETRO PRATA O Colete Carrier Luen 45054 é um suporte 
ergonômico de alto desempenho, desenvolvido especialmente 
para quadritons, proporcionando conforto, 

UN 8 R$ 435,00 R$ 3.480,00 QUIRINO CAR 

11 
Kit Baqueta Repique Madeira Ponta Oliva, ideal para repique, mas 
também podem ser utilizadas em caixas marciais, malacachetas, 
entre outros instrumentos 

UN 15 R$ 9,00 R$ 135,00 VANGUARDA ECO 

12 

Baqueta Surdo Marcial 355mm Baqueta de madeira para surdo 
marcial (fanfarra) Cabeça de madeira Podem também ser usadas 
em outros instrumentos, como alfaias, dunduns africanos e outros 
tambores. Compri 

UN 10 R$ 9,90 R$ 99,00 COMBAT 4080 

18 

ESTEIRA REPIQUE 12 CA Esteira 12" para caixa de bateria da 
Luen é um produto de alta qualidade, ideal para músicos 
profissionais e amadores. Com 24 fios de aço, este acessório é 
perfeito para caixa de 

UN 10 R$ 22,00 R$ 220,00 ZELLMER 12X12 

19 

PELE RESPOSTA 14 O produto em destaque é a Pele 14 Resposta, 
uma pele de resposta de caixa de 14 polegadas, Este modelo, 
identificado pelo número 12049, é caracterizado por seu filme 
simples e transpa 

UN 5 R$ 15,00 R$ 75,00 ZELLMER 14R 

20 

PELE LEITOSA 14 POLEGADAS Fabricada em material poliéster, 
ótima qualidade, durabilidade e sonoridade, aro fabricado em 
alumínio, onde a fixação da pele no aro de alumínio é realizado em 
um processo t 

UN 5 R$ 15,90 R$ 79,50 VANGUARDA 14 

21 

SUPORTE DE TECLADO Suporte feito em aço com pintura 
eletrostática, proporcionando resistência e durabilidade. 
Desenvolvido com regulagem giratória para ajuste rápido de 
extensão e altura, facilitando 

UN 5 R$ 93,00 R$ 465,00 SMART X 

24 

Encordoamento Viola Caipira Cebolao E Mi ? Cobre lma: Aço 
Revestimento: Cobre Prateado Acabamento: Bolinha Produto 
original fabricado no Brasil Indicada para afinação: Cebolão em Mi 
/ Rio Acima / Boia 

UN 20 R$ 36,00 R$ 720,00 COBRA E 

25 
Carrilhão de Aluminio 24 Notas - Modelo: Carrilhão - Fios em 
Nylon - 24 notas - Acabamento: Natural em Madeira clara - 
Material: Alumínio 

UN 1 R$ 290,00 R$ 290,00 WITLER 24 

30 

Estante De Partitura com Suporte Pedestal Cifras Pulpito. 
DOBRAVEL RETRATIL PORTATIL CONCERTOS ESTUDO ENSAIOS 
MAESTRO ESTANTE REFORÇADA MUSICAL TRIPE CAVALETE 
SUPORTE PARA PASTA. Peso: 5 kg - Material 

UN 5 R$ 55,00 R$ 275,00 SMART SM 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

31 

ATABAQUE Sisal Capoeira. Características do Atabaque para 
Capoeira, focando em madeira e couro revestido de corda: 
Madeira (O Corpo/Corpo) Tipo de Madeira: Madeiras nobres e 
resistentes para garantir 

UN 2 R$ 1.400,00 R$ 2.800,00 SALLES ATABAQUE 

34 

Reco Reco bambu Principais Características: Timbre Autêntico: 
Produz um som claro e autêntico que adiciona ritmo e alegria à 
sua música. Acompanha Vareta: Inclui uma vareta (baqueta) para 
facilitar a 

UN 3 R$ 60,00 R$ 180,00 O ACUSTICO RECO 

35 

AGOGO DUPLO CASTANHA Principais Características: Material 
Orgânico: Produzido a partir do ouriço da castanha-do-pará (casca 
dura), o que garante um acabamento rústico e sustentável. Som 
"Quente": Ofer 

UN 3 R$ 169,90 R$ 509,70 O ACUSTICO AGOGO 

36 

KIT PELE LEITOSA 8,10,12,13 QUADRITON As peles utilizadas no 
Quadriton (conjunto de tenor drums para fanfarra/banda marcial) 
são projetadas para suportar alta tensão e oferecer alta projeção 
sonora. A 

UN 2 R$ 60,00 R$ 120,00 VANGUARDA KIT 

37 

PELE LEITOSA BOMBO 22? A pele leitosa 22 polegadas é uma pele 
de filme simples (poliéster), com acabamento esbranquiçado e 
superfície levemente áspera. Proporciona som brilhante, com 
ataque rápido, bo 

UN 4 R$ 40,00 R$ 160,00 VANGUARDA 22 

38 
Pandeiro Meia Lua Pandeirola Pandeiro Profissional Colorido. 
Forma - Meia Lua ? Desenho ? Liso - Material do corpo ? Plástico - 
Material do remendo - Sintético 

UN 6 R$ 26,00 R$ 156,00 SPANKING MEIA LUA 

VALOR TOTAL R$ 13.914,20 

 
 

Francisco Alves - PR, 07 de julho de 2026. 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: MARCELO ARAÚJO SILVA E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 71.107.320/0001-93. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição instrumentos de Fanfarra através do Projeto Acordes, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.672,10 (um mil e seiscentos 
e setenta e dois reais e dez centavos). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UN VALOR TOTAL MARCA/ MODELO 
15 Baqueta para Lira Esfera 25cm de nylon UN 20 R$ 10,00 R$ 200,00 BL01 

33 

Pandeiro Profissional 10 POLEGADA Corpo Madeira Pele Couro 
Animal. O pandeiro com pele animal e corpo em madeira 
(geralmente pinho) destaca-se pela sonoridade clássica e orgânica, 
ideal para samba e choro. Com 10 polegadas, possui estrutura leve, 
platinelas em aço inox para um som cristalino, afinadores fixos e 
pele de couro legítimo, oferecendo ótimo custo-benefício e 
durabilidade. 

UN 10 R$ 147,21 R$ 1.472,10 MEM P10C 

VALOR TOTAL R$ 1.672,10 

 
Francisco Alves - PR, 07 de julho de 2026. 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: MVB MUSIC LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 39.432.161/0001-90. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição instrumentos de Fanfarra através do Projeto Acordes, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.480,00 (doze mil 
quatrocentos e oitenta reais). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UN VALOR TOTAL MARCA/ MODELO 

16 

PRATO FANFARRA 16 escolha ideal para fanfarras e bandas 
marciais que buscam brilho, potência e grande projeção sonora. 
Desenvolvido na série oferece resposta rápida e som marcante, 
garantindo presença e destaque nas apresentações. Com timbre 
brilhante e ataque definido, proporciona excelente volume e clareza 
mesmo em ambientes abertos. Seu tamanho de 16 polegadas 
entrega equilíbrio entre peso e projeção, sendo indicado tanto para 
músicos iniciantes quanto para uso profissional. O par acompanha 
alças resistentes que facilitam a pegada firme e confortável durante 
a execução. Ideal para desfiles, eventos cívicos e apresentações 
escolares, garantindo impacto sonoro e visual. Características 
Modelo Vanguarda Série Polegadas 16 Aplicação Fanfarra e banda 
marcial Quantidade 2 unidades par Som Brilhante e alta projeção 
Acessório Alças inclusas Indicação Iniciante e profissional 
Dimensões Diâmetro 16 polegadas Formato Prato para fanfarra 
Peso aproximado do par 2,5 kg 

UN 2 R$ 185,00 R$ 370,00 PRÓPRIA/MPF16 

17 

PRATO FANFARRA 14 escolha ideal para fanfarras e bandas 
marciais que buscam brilho, potência e grande projeção sonora. 
Desenvolvido na , oferece resposta rápida e som marcante, 
garantindo presença e destaque nas apresentações. Com timbre 
brilhante e ataque definido, proporciona excelente volume e clareza 
mesmo em ambientes abertos. Seu tamanho de 16 polegadas 
entrega equilíbrio entre peso e projeção, sendo indicado tanto para 
músicos iniciantes quanto para uso profissional. O par acompanha 
alças resistentes que facilitam a pegada firme e confortável durante 
a execução. Ideal para desfiles, eventos cívicos e apresentações 
escolares, garantindo impacto sonoro e visual. Características 
Modelo Vanguarda Série Polegadas 16 Aplicação Fanfarra e banda 
marcial Quantidade 2 unidades par Som Brilhante e alta projeção 
Acessório Alças inclusas Indicação Iniciante e profissional 
Dimensões Diâmetro 16 polegadas Formato Prato para fanfarra 
Peso aproximado do par 2,5 kg 

UN 2 R$ 155,00 R$ 310,00 PROPRIA/MPF14 

26 

Viola Acústica com Capa Especificações Tampo: Basswood Lateral e 
Fundo: Basswood Braço: Okoume com tensor bi-direcional Escala: 
Sabina maciça Comprimento da escala: 580 mm (22,83) Cavalete: 
Sabina maciço Tarraxas: Pino fino niqueladas, 5+5 Pestana: ABS na 
cor marfim Largura da pestana: 44 mm (1,73) Rastilho: ABS na cor 
marfim Largura do rastilho: 80 mm (3,15) Acabamento: Verniz 
brilhante Cordas: Tensão leve. Recomendamos para troca os 
encordoamentos Acústico Headstock: Letra S holográfica, placa 
adicional em basswood Largura da caixa: 334 x 237 mm Altura da 
caixa: 92 x 101 mm Tamanho total: 95 cm (37,4) Acompanha: Chave 
de ajuste do tensor 

UN 20 R$ 410,00 R$ 8.200,00 GIANNINI/VS-14N 

32 
BERIMBAL COMPLETO GRANDE VERNIZ O berimba reconhecido 
pela alta durabilidade, acabamento profissional envernizado e 
padrão de qualidade industrial, sendo um instrumento completo 

UN 15 R$ 240,00 R$ 3.600,00 GOPE/5009V 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

para capoeira. Fabricado com verga de madeira resistente, inclui 
cabaça, arame, caxixi, dobrão e baqueta. Principais Características 
do Berimbau Acabamento e Durabilidade: Possui acabamento em 
verniz, o que proporciona maior proteção e um visual profissional. 
Kit Completo: Geralmente vendido com todos os componentes 
necessários: verga, cabaça, arame, baqueta, dobrão (pedra ou metal) 
e caxixi. 

VALOR TOTAL R$ 12.480,00 

 
Francisco Alves - PR, 07 de julho de 2026. 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 05.607.287/0001-36. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição instrumentos de Fanfarra através do Projeto Acordes, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 3.269,66 (três mil duzentos e 
sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UN VALOR TOTAL MARCA/ MODELO 

22 

TALABARTE SPLES 2 GANCHO PRETO O Talabarte Sples Luen 2 
Gancho Simples é um produto de alta qualidade, fabricado pela 
renomada marca Luen. Este modelo é ajustável, permitindo que o 
músico o ajuste de .../ 

UN 30 R$ 30,00 R$ 900,00 FENIX/112928 

27 

ENCORDOAMENTO VIOLAO NYLON BOLINHA. Descrição A série é 
uma das mais tradicionais da as. O encordoamento para violão 
náilon 06 cordas possui um núcleo de náilon revestido de cobre 
prateado, com bolinhas. 

UN 20 R$ 21,00 R$ 420,00 CANARIO/GNWB 

VALOR TOTAL R$ 1.320,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 07 de julho de 2026. 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 08 de julho de 2026. 

ELIANE RAIMUNDA PEREIRA CAMPOS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAMPOS SUPERMERCADOS LTDA - EPP 

CNPJ: 35.560.990/0001-05 

RG: 6.xxx.651-x 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.154/2025, decorrente de PREGÃO n°22/2025 de Aquisição de cestas 
básicas visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social no atendimento às 
famílias em situação de vulnerabilidade social acompanhadas pelos programas socioassistenciais do 
Município. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAMPOS SUPERMERCADOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 35.560.990/0001-05, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1526, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
ELIANE RAIMUNDA PEREIRA CAMPOS, portadora do RG n° 6.xxx.651-x, portadora do CPF sob n° 
919.xxx.539-xx, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto na importância de R$    
15.856,00 (quinze mil, oitocentos e cinquenta e seis reais). Fica aditado o valor do presente contrato em 
25% sobre o valor inicial conforme solicitado, com fundamento art. 125 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

q

 

 

 

 

 

CPF:919.xxx.539-xx 

www.elotech.com.br 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 042/2026 
 
O Município de Cidade Gaúcha – PR, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, torna público que realizará dispensa de licitação cujo objeto é: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
grupo gerador de energia elétrica móvel, com potência mínima de 260 kVA, 
incluindo fornecimento, transporte, instalação, interligação elétrica, aterramento, 
operação, monitoramento, manutenção, abastecimento de combustível, 
desmontagem e retirada dos equipamentos, destinados ao atendimento de 
festividades e eventos oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR. 
Os interessados poderão apresentar proposta de preços preferencialmente 
acompanhada da documentação exigida até 15 de Julho de 2026, às 23h59min59s, 
horário de Brasília – DF. 
O envio deverá ser feito exclusivamente por meio eletrônico, via Protocolo Online do 
Município, disponível no endereço abaixo: 
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 
Selecionar o assunto: “Proposta Comercial – Dispensa de Licitação”, mencionando a 
Dispensa de Licitação n.º 003/2026. 
O aviso de contratação direta, com informações complementares, está disponível no 
site oficial do Município: 
www.cidadegaucha.pr.gov.br, na aba “Licitações”. 
 
Cidade Gaúcha – PR, 08 de julho de 2026. 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal

 

 
 

AVISO  
MODALIDADE DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 054/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2026 
 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria cultural, emissão de 

pareceres, participação em comissões julgadoras de projetos, ações, iniciativas e candidatos a prêmios e bolsas em 

editais e congêneres, bem como realização de treinamento, nos termos do art. 5º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 

14.399/2022 – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, para atendimento das demandas do Município de 

Altônia-PR. 
VALOR MÁXIMO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
EMISSÃO DO AVISO: 08/07/2026 

ABERTURA: 14/07/2025 ÀS 08:3 0 HORAS 
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 08/07/2026. 
PREGOEIRO 

 
 

 

  

 
  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2026 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
                          Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa S DE L 
JACOMINI ODONTOLOGIA LTDA, para Prestação de serviços aos usuários do CISA, na 
área da saúde, com a realização de consultas e exames/procedimentos na especialidade de 
odontologia, conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores 
constantes da tabela do CISA, conforme edital de chamamento público nº005/2025 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 
 
 

 
 
 
 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento  
nº081/2026, anexo. Em 08 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 

 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de iPOrÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 110/2026
Processo nº 111/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  IRACY DA COSTA  inscrita no CNPJ nº  68.796.127/0001-00
Objeto:  aquisição de brinquedos recreativos infantil, destinados à Assistência Social 
e Habitação, visando ampliar e qualificar os espaços recreativos do Município, 
proporcionando às crianças ambientes seguros, adequados e estimulantes para 
atividades lúdicas.
Valor total: R$ 79.050,00 (setenta e nove mil e cinquenta reais).
Vigência: 08/07/2026 a 08/07/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 9 de Julho de 2026

Publicações Legaiswww.ilustrado.com.br B5

LEI Nº 1.346/2026
08/07/2026
SÚMULA: “Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o Exercício 
de 2027 e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e do Art. 172 da Lei 
Orgânica, o Orçamento do Município de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, para o exercício 
de 2027, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:
CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS
I - as Metas Fiscais;
II – as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Estrutura e Organização dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida 
pública para o exercício de 2027 estarão identificados nos Demonstrativos anexos desta lei, e em 
conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-STN.
Parágrafo Único: Integram esta Lei os seguintes anexos:
I-Anexo de Metas Fiscais, composto de:
-Demonstrativo de metas anuais;
-Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
 -Demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
-Evolução do patrimônio líquido nos três exercícios anteriores;
 -Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
 -Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
-Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; e
II – Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; e
- Outros Anexos detalhados da Receita e Despesa.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta e Indireta, 
constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
 CAPITULO III
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 4º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2027, 
serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual, compatíveis com os objetivos e normas 
estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2027 serão destinados, preferencialmente, 
para as prioridades e metas estabelecidas nos Programas do Plano Plurianual não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas, observadas as seguintes prioridades:
I – à promoção do desenvolvimento social, visando a redução das desigualdades sociais e a 
melhoria da qualidade de vida da população;
II – ao atendimento integral a criança e ao adolescente, em especial a educação integral;
III – à austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
IV – à geração de emprego e renda, economia solidária e preservação de recursos naturais;
V – à promoção do desenvolvimento urbano e rural;
VI – à promoção na área de saúde de forma a garantir o acesso a serviços de qualidade a toda 
população; e
VII – à promoção e ao desenvolvimento à cultura.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2027 o Poder Executivo poderá aumentar 
ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à 
receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 5º - Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas 
públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no art. 227 
da Constituição Federal/88 e no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1.990 e suas 
alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente.
§ 1º A Administração Municipal em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, disponibilizará instruções 
para apuração do Orçamento Criança.
Art. 6º - O Município de FRANCISCO ALVES implementará, o atendimento integral às pessoas 
com deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração, incluindo-as em 
políticas voltadas à satisfação de suas necessidades.
Art. 7º - Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a 
contribuição de toda sociedade num processo de democracia participativa, voluntária e universal, 
por meio dos Conselhos Municipais, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.
Parágrafo Único: Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o Poder Executivo 
promoverá audiência pública, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 
101/2000 - LRF.
CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 8º - O orçamento para o exercício financeiro de 2027 abrangerá os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras que recebam recursos do Tesouro 
e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 
estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.
Art. 9º - Para efeito desta lei, entende-se por:
I – diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;
II – função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que competem ao setor 
público;
III – subfunção: uma participação da função que visa agregar determinado subconjunto da 
despesa do setor público.
IV – programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
V – ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde descreve o 
produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os investimentos que devem ser 
detalhados em unidades e medidas;
VI – Atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
VII – Projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
VIII - Operação Especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob 
à forma de bens ou serviços, representando basicamente, detalhamento da função encargos 
especiais;
IX – unidade orçamentária: constituem-se num desdobramento de um órgão orçamentário, 
podendo ser da administração direita e/ou indireta, em cujo nome a lei orçamentária anual consigna 
expressamente, dotações com vistas a sua manutenção e à realização de um determinado 
programa de trabalho:
X - órgão orçamentário: constituem a categoria mais elevada da classificação institucional, onde 
são vinculadas unidades orçamentárias para desenvolverem um programa de trabalho definido;
XI – modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos orçamentários;
XII – concedente: o órgão ou entidade da administração pública municipal responsável pela 
transferência de recursos financeiros inclusive de descentralização de créditos orçamentários; e
XIII – convenente: as entidades da administração pública municipal e entidades privadas que 
recebem transferências financeiras inclusive quando decorrentes de descentralização de créditos 
orçamentários.
§ 1º cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de 
atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem 
como, as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção as quais se 
vinculam.
§ 3º as categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de Lei 
Orçamentária por programa, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou operações 
especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível.
Art. 10 - A Lei Orçamentária para 2027 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das 
Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos 
Fiscais e da Seguridade Social desdobrada às despesas por função, subfunção, programa, 
projeto, atividade ou operação especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica,
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
SOF/STN 42/1999, 163/2001, Lei nº 4.320/64, e alterações posteriores, as quais deverão estar 
incorporadas os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 11 - A Mensagem de Encaminhamento do projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhada 
ao Poder Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município, e conterá:
I - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa 
(Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);
 II - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquidas, Despesas com Pessoal 
e seu comprometimento, (art. 20, 71 e 48 da LRF);
 III - Quadro Demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros e seu Percentual de 
Comprometimento das Receitas Correntes Líquidas, (art. 72 da LRF);
IV - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (art. 212 da Constituição Federal e 60 dos ADCT);
V - Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde (art. 77 dos ADCT);
VI - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição semestre anterior ao 
encaminhamento da Proposta ao Legislativo - (Princípio da Transparência, art. 48 LRF);
VII - Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com identificação dos Credores no 
encerramento do último semestre (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF).
CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
SECAO I
Diretrizes Gerais
Art. 12 - O orçamento municipal compreende o Orçamento Fiscal e Orçamento da Seguridade 
Social.
Art. 13 – O Projeto de Lei Orçamentária do Município de FRANCISCO ALVES, relativo ao exercício 
de 2027, deve obedecer aos princípios de justiça social, de controle social, da transparência na 
elaboração e execução do orçamento e da economicidade, observando o seguinte:
I – o princípio de justiça a social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, 
projetos e atividades, que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos regiões da cidade e 
dos distritos, bem como combater a exclusão social.
II – o princípio de controle social implica assegurar à todos os cidadãos a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento;
III – o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da 
publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento; e
IV – o principio da economicidade implica, na relação custo beneficio, ou seja, na eficiência dos 
atos da despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa.
Art. 14 - O Orçamento para o exercício de 2027 obedecerá entre outros, o equilíbrio entre receitas 
e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas 
Públicas e Outras (artigos. 1º, § 1º e 4º I, “a” e 48 LRF) e deverá assegurar o controle social e o 
princípio da transparência na execução do orçamento:
Art. 15 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2027 deverão observar os 
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos 
três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).
Art. 16 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de 
forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de 
limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações 
abaixo (art. 9º da LRF):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.
Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em 
cada fonte de recursos.
Art. 17 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, 
programadas para 2027, poderão ser expandidas em até 25%, tomando-se por base as Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2025 (art. 4º, § 2º 
da LRF).
§ 1º - 1° As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2027, abrangerão 
também nas leis orçamentárias – Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
§ 2º - Fica atualizado os demonstrativos e anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
quando ocorrer qualquer ato legal de alteração no orçamento.
Art. 18 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, 
aqueles constantes de Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do 
exercício de 2026.
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à 
Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não 
comprometidas.
Art. 19 - O Orçamento para o exercício de 2027 destinará recursos para a Reserva de Contingência, 
não inferiores a 1% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 25% do total do orçamento de 
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cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo 
se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto 
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até o dia 01 de dezembro de 2027, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de Créditos Adicionais Suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.
Art. 20 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária 
Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 21 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da 
Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de 
execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 22 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2027 com dotações 
vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 
ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
Art. 23 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2027, não será considerada para efeito 
de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Art. 24 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará 
somente aquelas de caráter educativo, de saúde, assistencial, recreativo, cultural e esportivo, 
de cooperação técnica e aquelas voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar 
contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo 
serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).
Art. 25 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.
 Parágrafo único. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas 
irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2027, 
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 
da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 26 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre 
projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 
de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 27 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela 
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 28 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2027 a preços 
correntes.
Art. 29 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN 
nº 163/2001.
Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, poderá ser feita por Decreto do 
Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da 
Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).
Art. 30 - Durante a execução orçamentária de 2027, o Poder Executivo Municipal, autorizado por 
lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais
no orçamento das Unidades Gestoras na forma de Crédito Especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2027 (art. 167, I da Constituição Federal).
Art. 31 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá 
ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
 Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se 
por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e 
apuradas ao final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 32 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem 
a Lei Orçamentária de 2027 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo 
a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios e avaliar seus custos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).
Art. 33 – O Poder Executivo, sob a coordenação da Administração Municipal de Finanças e o 
Setor de Contabilidade, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso, especificado por órgão, agrupando-se as fontes vinculadas 
e não vinculadas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar n 101/2000 – LRF, visando ao 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.
§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a publicação da Lei 
Orçamentária de 2027, a programação de desembolso mensal para o referido exercício.
§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2027.
Art. 34 - No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o poder Executivo, sob a coordenação 
da Administração Municipal de Finanças, deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em 
metas bimestrais, juntamente com as medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as 
quantidades e os valores das ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 
101/2000. – LRF.
 Art. 35 - Se for verificado ao final do bimestre que a execução das despesas foi superior à 
realização das receitas, por fonte de recursos, o Poder Executivo e Poder Legislativo promoverão 
através de legislação específica e no montante necessário, nos trinta dias subseqüentes, limitação 
de emprenho e de movimentação financeira, sob pena de crime de responsabilidade.
§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira para o cumprimento do disposto no art. 9, da Lei Complementar nº 
101/2000 – LRF, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais – Metas 
Anuais, desta lei, será feita de forma proporcional ao montante de recursos alocados para o 
atendimento de Outras Despesas Correntes, Investimentos e Inversões Financeiras, de cada 
Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará 
ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indispensável para empenho e 
movimentação financeira.
Art. 36 – E obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de transferências 
voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e externos 
e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o 
cronograma de desembolso da respectiva operação.
Art. 37 – A Assessoria Jurídica do Município encaminhará a Administração Municipal de Finanças, 
até 15 de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciais 
inscritos ate 1° de julho de 2026 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2027 devidamente 
atualizados, conforme determinado pelo § 1º do art. 100, da Constituição Federal/88, e discriminada 
conforme detalhamento da despesa orçamentária, especificando:
I – número e data do ajuizamento da ação originária;
II – número do precatório;
III – tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV – enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V – data da autuação do precatório;
VI – nome do beneficiário;
VII – valor do precatório a ser pago;
VIII – data do transito em julgado; e
IX – número da vara ou comarca de origem.
Art. 38 – A receita total do município prevista no orçamento fiscal será programada de acordo com 
as seguintes prioridades:
I – garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere à 
educação infantil, ao ensino fundamental e à saúde;
II – garantia do cumprimento do disposto do artigo 44 desta lei;
III – contribuições do município ao sistema de seguridade social, compreendendo os Planos de 
Previdência Social e de Assistência à Saúde, conforme legislação em vigor;
IV – custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais;
V – pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
VI – pagamento de sentenças judiciais;
VII – contrapartidas de convênios, dos programas objetos de financiamento VIII – reserva de 
contingência, conforme especificado no art. 19 desta lei.
Parágrafo Único: somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas, poderão ser 
programadas recursos para atender a novos investimentos.
SECAO II
Diretriz Especifica do Orçamento Fiscal
Art. 39 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado 
do Tesouro Municipal e Fixará as despesas do Poder Legislativo e Executivo bem com as de seus 
órgãos, autarquias, institutos, fundações e fundos municipais, de modo a evidenciar as políticas e 
programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da 
exclusividade, da publicidade e da legalidade.
Art. 40 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados:
- os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
- o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício; e
- as alterações tributárias.
Art. 41 - O município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, 
conforme dispõe o art. 212 da Constituição Federal/88.
Art. 42 - O município aplicará, no mínimo 15% em ações e serviços públicos de saúde, conforme 
disposto no inciso III, do art. 7° da Emenda Constitucional n° 29/2000 e no inciso III, do art. 77 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/88.
Art. 43 – Das Receitas Correntes da Administração Direta serão aplicados recursos no Fundo da 
Criança e do Adolescente.
SECAO III
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social
Art. 44 – O Orçamento da Seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender 
as ações de saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167 da 
Constituição Federal/88, com recursos provenientes:
- das contribuições sociais prevista na Constituição Federal, exceto a de que trato o § 5º do art. 
212, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;
- da contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor, que será utilizada para despesa 
com encargos previdenciários do Município, e
- do Orçamento Fiscal.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 45 - A Lei Orçamentária de 2027 poderá conter autorização para contratação de Operações 
de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 
20% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do 
contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF).
Art. 46 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação 
de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000.
Parágrafo único. As contratações de operações de crédito dependerão de autorização em lei 
específica.
Art. 47 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto 
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação 
de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 48 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2027, criar 
cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, 
concederem vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na 
forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos 
na lei de orçamento para 2027.
Art. 49 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa 
total com pessoal de cada um dos Poderes em 2027, Executivo e Legislativo, não excederá em 
Percentual da Receita Corrente Líquida, obedecido os limites prudencial de 51,30% e 54,0% da 
Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).
Art. 50 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente 
justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 
de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 54% do 
limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).
Art. 51 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com 
pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 52 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra 
referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-
obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano 
de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de 
materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de 
despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização”.
CAPITULO VIII
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 53 – O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de cinco por cento, relativo ao somatório da 
receita tributária com as transferências previstas no § 5º, do art. 153, e nos arts. 158 e 159, da 

Constituição Federal/88, efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade com a 
Emenda Constitucional n 25/2000.
§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena 
de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto no inciso II, do § 2º, do art. 
29-A, da Constituição Federal/88.
§ 2º A despesa total com a folha de pagamento do poder legislativo, incluídos os gastos com 
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo 
com o estabelecido no § 1º, do art. 29 da Constituição Federal/88.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício 
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 
empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo 
esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos 
do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes (art. 14 da LRF).
Art. 55 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização 
em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas 
de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” 
deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2027, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 58 - A criação de elementos de despesa destinados à inclusão de novas fontes de recursos 
necessárias ao atendimento da programação financeira de desembolso, cujos valores forem 
compensados com a redução dos valores dos elementos cujas fontes forem desdobradas, poderá 
ser criada através de Decreto do Poder executivo.
Art. 59 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 60 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, 
poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 61 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e 
Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou 
serviços de competência ou não do Município.
Art. 62- Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita e da despesa, 
seus excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados, através de ato do Poder 
Executivo, como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais Suplementares ou 
Especiais de Projetos, Atividades ou Operações Especiais.
Art. 63- É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada.
Art. 64- O Poder Executivo poderá aprovar por Decreto a abertura, no curso da execução do 
Orçamento 2027, de Créditos Adicionais Suplementares, para cobrir despesas vinculadas a fontes 
de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução.
Art. 65 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao 
Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante às partes 
cuja alteração é proposta.
Art. 66 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e seis.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2027

 2029 2028 2027 2026 2025 2024
PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes  55.329.249,32  63.072.247,36  66.383.503,00  67.176.552,00  69.816.805,00  72.558.125,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.562.482,35  8.191.993,39  4.547.538,00  4.726.261,00  4.912.016,00  5.105.069,00

Contribuições  629.846,49  686.098,91  421.000,00  437.546,00  454.743,00  472.616,00

Receita Patrimonial  1.522.895,72  2.270.844,05  1.338.778,00  1.181.796,00  1.228.426,00  1.274.198,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  1.585,49  112.261,90  1.356,00  1.410,00  1.466,00  1.525,00

Transferências Correntes  48.570.526,49  51.676.850,54  59.074.831,00  59.790.239,00  62.140.009,00  64.582.122,00

Demais Receitas Correntes  1.041.912,78  134.198,57  1.000.000,00  1.039.300,00  1.080.145,00  1.122.595,00

Receitas de Capital  6.091.534,02  16.150.761,06  77.221.000,00  995.981,00  1.035.126,00  1.075.809,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  6.000.000,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  418.830,00  240.000,00  249.432,00  259.235,00  269.423,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  6.091.534,02  15.731.931,06  70.981.000,00  746.549,00  775.891,00  806.386,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Deduções da Receita -6.761.298,36 -7.299.937,39 -8.324.994,00 -8.301.379,00 -8.627.603,00 -8.966.646,00

Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restituições -267,65 -472,99 -471,00 -487,00 -504,00 -521,00

Descontos Concedidos -285.005,93 -565.552,96 -29.268,00 -30.408,00 -31.595,00 -32.829,00

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -6.354.253,57 -6.570.503,57 -8.287.500,00 -8.262.435,00 -8.587.146,00 -8.924.618,00

Outras Deduções -121.771,21 -163.407,87 -7.755,00 -8.049,00 -8.358,00 -8.678,00

TOTAL  54.659.484,98  59.871.154,00 135.279.509,00 71.923.071,03  62.224.328,00  64.667.288,00

Comentários
-
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$ 2027
Consolidado

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2024  2025  2026  2027  2028  2029

RECEITAS CORRENTES (I)  55.329.249,32  63.072.247,36  66.383.503,00  67.176.552,00  69.816.805,00  72.558.125,00
    Receita Tributária  3.562.482,35  8.191.993,39  4.547.538,00  4.726.261,00  4.912.016,00  5.105.069,00
    Receita de Contribuições  629.846,49  686.098,91  421.000,00  437.546,00  454.743,00  472.616,00
    Receita Patrimonial  1.522.895,72  2.270.844,05  1.338.778,00  1.181.796,00  1.228.426,00  1.274.198,00
      Aplicações Financeiras (II)  1.522.895,72  2.270.844,05  1.338.778,00  1.181.796,00  1.228.426,00  1.274.198,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  1.585,49  112.261,90  1.356,00  1.410,00  1.466,00  1.525,00
    Transferências Correntes  48.570.526,49  51.676.850,54  59.074.831,00  59.790.239,00  62.140.009,00  64.582.122,00
    Demais Receitas Correntes  1.041.912,78  134.198,57  1.000.000,00  1.039.300,00  1.080.145,00  1.122.595,00
      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Correntes Restantes  1.041.912,78  134.198,57  1.000.000,00  1.039.300,00  1.080.145,00  1.122.595,00
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III)  53.806.353,60  60.801.403,31  65.044.725,00  65.994.756,00  68.588.379,00  71.283.927,00
RECEITAS DE CAPITAL (V)  6.091.534,02  16.150.761,06  77.221.000,00  995.981,00  1.035.126,00  1.075.809,00
    Operações de Crédito (VI)  0,00  0,00  6.000.000,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de empréstimos (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Ativos (VIII)  0,00  418.830,00  240.000,00  249.432,00  259.235,00  269.423,00
    Transferências de Capital  6.091.534,02  15.731.931,06  70.981.000,00  746.549,00  775.891,00  806.386,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Rec. Fiscais de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII)  6.091.534,02  15.731.931,06  70.981.000,00  746.549,00  775.891,00  806.386,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) -6.761.298,36 -7.299.937,39 -8.324.994,00 -8.301.379,00 -8.627.603,00 -8.966.646,00
    Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Restituições -267,65 -472,99 -471,00 -487,00 -504,00 -521,00
    Descontos Concedidos -285.005,93 -565.552,96 -29.268,00 -30.408,00 -31.595,00 -32.829,00
    Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -6.354.253,57 -6.570.503,57 -8.287.500,00 -8.262.435,00 -8.587.146,00 -8.924.618,00
    Outras Deduções -121.771,21 -163.407,87 -7.755,00 -8.049,00 -8.358,00 -8.678,00

 53.136.589,26  69.233.396,98  127.700.731,00  58.439.926,00  60.736.667,00  63.123.667,00RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XI) = (IV + IX -X)

 46.273.339,33  49.366.651,00  52.142.470,00  53.657.016,00  55.765.948,00  57.956.289,00DESPESAS CORRENTES (XII)
 18.530.011,61  22.068.789,51  24.866.398,00  25.785.807,00  26.799.236,00  27.851.055,00  Pessoal e Encargos Sociais

 61.706,24  22.355,49  201.040,00  208.941,00  217.153,00  225.688,00  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
 27.681.621,48  27.275.506,00  27.075.032,00  27.662.268,00  28.749.559,00  29.879.546,00  Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIV) = (XII - XIII)  57.730.601,00 55.548.795,00 53.448.075,00 51.941.430,00 49.344.295,51 46.211.633,09

 6.970.148,83  18.542.529,18  82.752.039,00  5.814.007,00  6.042.523,00  6.278.798,00DESPESAS DE CAPITAL (XV)
 6.607.291,15  18.187.959,75  82.350.999,00  5.397.206,00  5.609.341,00  5.828.591,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 362.857,68  354.569,43  401.040,00  416.801,00  433.182,00  450.207,00  Amortização da Dívida (XVI)

 5.828.591,00 5.609.341,00 5.397.206,00 82.350.999,00 18.187.959,75 6.607.291,15DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

 0,00  0,00  385.000,00  400.131,00  415.857,00  432.201,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESAS  NÃO-FINANCEIRAS ( XIX ) = ( XIV 
+ XVII + XVIII )

 52.818.924,24  67.532.255,26  134.677.429,00  59.245.412,00  61.573.993,00  63.991.393,00

DESPESA TOTAL  53.243.488,16  67.909.180,18  135.279.509,00  59.871.154,00  62.224.328,00  64.667.288,00

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XI - XIX)  317.665,02  1.701.141,72 -6.976.698,00 -805.486,00 -837.326,00 -867.726,00

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

 1.778.854,50  3.949.630,28 -5.838.960,00  167.369,00  173.947,00  180.784,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, emitido em 22/mai/2026 as 09h e 30m.
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2027

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO
 2024  2025  2026  2027  2028  2029

 46.273.339,33  49.366.651,00  52.142.470,00  53.657.016,00  55.765.948,00  57.956.289,00DESPESAS CORRENTES (I)
 18.530.011,61  22.068.789,51  24.866.398,00  25.785.807,00  26.799.236,00  27.851.055,00  Pessoal e Encargos Sociais

 61.706,24  22.355,49  201.040,00  208.941,00  217.153,00  225.688,00  Juros e Encargos da Dívida
 27.681.621,48  27.275.506,00  27.075.032,00  27.662.268,00  28.749.559,00  29.879.546,00  Outras Despesas Correntes

 6.970.148,83  18.542.529,18  82.752.039,00  5.814.007,00  6.042.523,00  6.278.798,00DESPESAS DE CAPITAL (II)
 6.607.291,15  18.187.959,75  82.350.999,00  5.397.206,00  5.609.341,00  5.828.591,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 362.857,68  354.569,43  401.040,00  416.801,00  433.182,00  450.207,00  Amortização da Dívida

 0,00  0,00  385.000,00  400.131,00  415.857,00  432.201,00RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

 53.243.488,16  67.909.180,18  135.279.509,00  59.871.154,00  62.224.328,00  64.667.288,00TOTAL(IV=(I+II+III)

Francisco Alves   22 de maio de 2026 

Comentários
-
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IV - RESULTADO NOMINAL
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2027

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2024  2025  2026  2027  2028  2029
b c d e f g

 1.180.029,34  699.855,05  653.347,64  566.583,07  491.340,84  426.090,78DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 18.684.003,56  23.446.110,32  21.271.301,16  18.446.472,37  15.996.780,84  13.872.408,34DEDUÇÕES (II)
 16.968.490,88  24.270.153,44  22.095.346,68  19.161.084,64  16.616.492,60  14.409.822,38  Ativo Disponível

 2.204.046,60  1.933.959,96  1.933.957,56  1.677.128,00  1.454.405,40  1.261.260,36  Haveres Financeiros
 488.533,92  2.758.003,08  2.758.003,08  2.391.740,27  2.074.117,16  1.798.674,40  (-) Restos a Pagar Processados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Privatizações (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) -17.503.974,22 -22.746.255,27 -20.617.953,52 -17.879.889,29 -15.505.439,99 -13.446.317,56

RESULTADO NOMINAL ( b - a* ) ( c - b ) ( d - c ) ( d -  e) ( f -  e) ( g -  f)
-1.730.469,57 -5.242.281,05  2.128.301,75  2.738.064,23  2.374.449,30  2.059.122,43

Notas
-

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de  2023 (-R$ 15,773,504.65)

Francisco Alves   22 de maio de 2026 
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Publicações LegaisB6
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Estado do Paraná
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2027
Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Demandas Judiciais  200.000,00  200.000,00Abertura de crédito adicional a partir da reserva de contigencia FR 999

 200.000,00  200.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

Demais Riscos Fiscais Passivos
Outros Riscos Fiscais  200.000,00  200.000,00Abertura de crédito adicional a partir da reserva de contigencia FR 999

 200.000,00  200.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

 400.000,00  400.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, emitido em 22/mai/2026 as 09h e 33m.
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2027

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS  2025  2024  2023
(a) (b) (c)

 462.751,59  34.898,20  396.325,55 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
 418.830,00  0,00  361.450,00  Alienação de Bens Móveis

 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Imóveis
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Intangíveis

 43.921,59  34.898,20  34.875,55  Rendimentos de Aplicações Financeiras

Total  462.751,59  34.898,20  396.325,55

DESPESAS EXECUTADAS  2025  2024  2023
(d) (e) (f)

 309.299,00  180.437,20  440.290,27APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
 309.299,00  180.437,20  440.290,27 DESPESAS DE CAPITAL
 309.299,00  180.437,20  440.290,27  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  Inversões Financeiras
 0,00  0,00  0,00  Amortização da Dívida
 0,00  0,00  0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
 0,00  0,00  0,00  Regime Geral de Previdência Social
 0,00  0,00  0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total  309.299,00  180.437,20  440.290,27

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, emitido em 22/mai/2026 as 09h e 29m.

-36.051,13 -189.503,72 -43.964,72

 2025  2024  2023

VALOR (III)
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METAS ANUAIS
Consolidado

Município: Francisco Alves Exercício: 2027
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AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

Valor
Corrente

(a)

Valor
Constante

% PIB
(a/PIB)
x100

%RCL
(a/RCL)
x 100

ESPECIFICAÇÃO

 2027  2028

%RCL
(b/RCL)
x 100

% PIB
(b/PIB)
x100

Valor
Constante

Valor
Corrente

(b)

 2029

%RCL
(c/RCL)
x 100

% PIB
(c/PIB)
x100

Valor
Constante

Valor
Corrente

(c)

 59.869.386,00  62.222.485,00  64.665.368,00 57.566.717,31  57.725.656,37  57.964.654,00 0,010  0,010  0,010Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)  421,50  438,07  455,27

 58.689.358,00  60.995.902,00  63.393.090,00 56.432.075,00  56.587.718,71  56.824.211,19 0,010  0,010  0,010Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) 
(I)

 413,19  429,43  446,31

 57.693.377,00  59.960.776,00  62.317.281,00 55.474.400,96  55.627.401,43  55.859.878,99 0,010  0,010  0,010   Receitas Primárias Correntes  406,18  422,15  438,74

 5.124.863,00  5.326.302,00  5.535.657,00 4.927.752,88  4.941.369,33  4.962.044,64 0,000  0,000  0,000      Impostos Taxas e Contribuições de 
Melhoria

 36,08  37,50  38,97

 51.527.804,00  53.552.863,00  55.657.504,00 49.545.965,38  49.682.589,29  49.890.197,20 0,010  0,010  0,010      Transferências Correntes  362,77  377,03  391,85

 1.040.710,00  1.081.611,00  1.124.120,00 1.000.682,69  1.003.442,81  1.007.637,15 0,000  0,000  0,000      Demais Receitas Primárias Correntes  7,33  7,61  7,91

 995.981,00  1.035.126,00  1.075.809,00 957.674,04  960.317,28  964.332,20 0,000  0,000  0,000   Receitas Primárias de Capital  7,01  7,29  7,57

 57.714.227,00  59.982.619,00  62.340.114,00 55.494.449,04  55.647.665,83  55.880.346,00 0,010  0,010  0,010Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)  406,33  422,30  438,90

 57.088.485,00  59.332.284,00  61.664.219,00 54.892.774,04  55.044.330,64  55.274.488,17 0,010  0,010  0,010Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) 
(II)

 401,92  417,72  434,14

 51.745.406,00  53.779.199,00  55.892.870,00 49.755.198,08  49.892.567,96  50.101.174,26 0,010  0,010  0,010   Despesas Primárias Correntes  364,31  378,63  393,51

 24.266.766,00  25.220.495,00  26.211.692,00 23.333.428,85  23.397.805,92  23.495.600,57 0,000  0,000  0,000      Pessoal e Encargos Sociais  170,85  177,56  184,54

 27.478.640,00  28.558.704,00  29.681.178,00 26.421.769,23  26.494.762,04  26.605.573,68 0,000  0,000  0,000      Outras Despesas Correntes  193,46  201,06  208,97

 5.343.079,00  5.553.085,00  5.771.349,00 5.137.575,96  5.151.762,69  5.173.313,91 0,000  0,000  0,000   Despesas Primárias de Capital  37,62  39,10  40,63

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,000  0,000  0,000   Pagamento de Restos a Pagar de Despesas 
Primárias

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,000  0,000  0,000Receita Total (COM FONTES RPPS)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,000  0,000  0,000Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,000  0,000  0,000Despesa Total (COM FONTES RPPS)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,000  0,000  0,000Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) 
(IV)

 0,00  0,00  0,00

 1.600.873,00  1.663.618,00  1.728.871,00 1.539.300,96  1.543.388,07  1.549.723,02 0,010  0,010  0,010Resultado Primário (SEM RPPS) – Acima da 
Linha (V) = (I - II)

 11,27  11,71  12,17

 1.600.873,00  1.663.618,00  1.728.871,00 1.539.300,96  1.543.388,07  1.549.723,02 0,000  0,000  0,000Resultado Primário (COM RPPS) – Acima da 
Linha (VI) = (V) + (III - IV)

 11,27  11,71  12,17

 115.028.323,00  119.549.381,00  124.248.027,00 110.604.156,73  110.909.528,71  111.373.276,26 0,010  0,010  0,010Juros, Encargos e Variações Monetárias 
Ativos (Exceto RPPS)

 809,84  841,67  874,75

 115.028.323,00  119.549.381,00  124.248.027,00 110.604.156,73  110.909.528,71  111.373.276,26 0,010  0,010  0,010Juros, Encargos e Variações Monetárias 
Passivos (Exceto RPPS)

 809,84  841,67  874,75

 566.583,07  491.340,84  426.090,78 544.791,42  455.831,56  381.938,67 0,000  0,000  0,000Dívida Pública Consolidada (DC)  3,99  3,46  3,00

-17.879.889,29 -15.505.439,99 -13.446.317,56-17.192.201,24 -14.384.859,44 -12.052.991,72 0,000  0,000  0,000Dívida Consolidada Líquida (DCL) -125,88 -109,16 -94,67

 2.738.064,23  2.374.449,30  2.059.122,43 2.632.754,06  2.202.847,48  1.845.753,34 0,000  0,000  0,000Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da 
linha

 19,28  16,72  14,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, emitido em 22/mai/2026 as 09h e 32m.

Nota :

A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem 
ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo acima da linha. Também não devem ser consideradas as dívidas, 
disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2028 2027  2029

 2,00  2,30  2,50

 10,50  10,00  9,75

 5,45  5,50  5,50

 883.803.000.000,00  937.604.000.000,00  994.681.000.000,00

 4,00  3,64  3,50

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2029 2028 2027

 1,1156 1,0779 1,0400
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AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os 
índices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de 
referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme a 13ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), pág. nº 68.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação

Francisco Alves   22 de maio de 2026 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2027

ESPECIFICAÇÃO  2024  2025  2026  2027  2028  2029 2023

 1.525.192,25  1.180.029,34  699.855,05  653.347,64  566.583,07  491.340,84  426.090,78DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Dívida Mobiliária

 1.525.192,25  1.180.029,34  699.855,05  653.347,64  566.583,07  491.340,84  426.090,78  Outras Dívidas
 17.298.696,90  18.684.003,56  23.446.110,32  21.271.301,16  18.446.472,37  15.996.780,84  13.872.408,34DEDUÇÕES (II)
 15.335.528,53  16.968.490,88  24.270.153,44  22.095.346,68  19.161.084,64  16.616.492,60  14.409.822,38  Ativo Disponível

 2.657.635,53  2.204.046,60  1.933.959,96  1.933.957,56  1.677.128,00  1.454.405,40  1.261.260,36  Haveres Financeiros
 694.467,16  488.533,92  2.758.003,08  2.758.003,08  2.391.740,27  2.074.117,16  1.798.674,40  (-) Restos a Pagar Processados

DCL (III) = (I - II) -15.773.504,65 -17.503.974,22 -22.746.255,27 -20.617.953,52 -17.879.889,29 -15.505.439,99 -13.446.317,56

Francisco Alves   22 de maio de 2026 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2027

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2024  2025  2026  2027  2028  2029% % % % %
 54.658.691,04
 53.136.589,26
 51.764.923,01
 51.340.359,09

 1.180.029,34
-17.503.974,22

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)
Receitas Primárias (I) (EXCETO FONTES RPPS)
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)
Despesas Primarias (II) (EXCETO FONTES RPPS)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da 
Linha V = (I) - (II)

Dívida Pública Consolidada (DC)
Dívida Pública Consolidada Líquida (DCL)

 71.921.909,27  135.277.809,00  59.869.386,00  62.222.485,00  64.665.368,00
 69.652.226,98  127.940.731,00  58.689.358,00  60.995.902,00  63.393.090,00
 66.334.125,07  133.204.149,00  57.714.227,00  59.982.619,00  62.340.114,00
 65.957.200,15  132.602.069,00  57.088.485,00  59.332.284,00  61.664.219,00

 699.855,05  653.347,64  566.583,07  491.340,84  426.090,78
-22.746.255,27 -20.617.953,52 -17.879.889,29 -15.505.439,99 -13.446.317,56

-24,003
-23,712
-21,963
-22,161

 68,611
-23,047

-46,834
-45,559
-50,201
-50,259

 7,118
 10,323

-3,778-3,782 125,955
 117,996 -3,781 -3,781
 130,800 -3,782 -3,782
 132,275 -3,782 -3,782

 15,314  15,314  15,314
 15,314  15,314  15,314

 1.796.230,17  3.695.026,83 -4.661.338,00  1.600.873,00  1.663.618,00  1.728.871,00-51,388 -179,270 -391,175 -3,772 -3,774

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -1.730.469,57 -5.242.281,05 -66,990 -346,313 -22,270  15,314  15,314 2.128.301,75  2.738.064,23  2.374.449,30  2.059.122,43

Receita Total (COM FONTES RPPS)
Receitas Primárias (III) (COM FONTES RPPS)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)
Despesas Primarias (IV) (COM FONTES RPPS)

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da
Linha VI = V + (III - IV)

 0,00
 0,00 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00
 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00

 1.796.230,17  3.695.026,83 -4.661.338,00  1.600.873,00  1.663.618,00  1.728.871,00

 0,000
 0,000
 0,000
 0,000

-51,388

 0,000
 0,000
 0,000
 0,000

-179,270

 0,000
 0,000
 0,000
 0,000

-391,175

 0,000  0,000
 0,000  0,000
 0,000  0,000
 0,000  0,000

-3,772 -3,774

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2024  2025  2026  2027  2028  2029% % % % %
 59.785.676,26  75.453.275,02  135.277.809,00  57.566.717,31  57.725.656,37  57.964.654,00
 58.120.801,33  73.072.151,32  127.940.731,00  56.432.075,00  56.587.718,71  56.824.211,19
 56.620.472,79  69.591.130,61  133.204.149,00  55.494.449,04  55.647.665,83  55.880.346,00

 1.290.716,09  734.217,93  653.347,64  544.791,42  455.831,56  381.938,67
-19.145.847,00 -23.863.096,40 -20.617.953,52 -17.192.201,24 -14.384.859,44 -12.052.991,72

 56.156.084,77  69.195.698,68  132.602.069,00  54.892.774,04  55.044.330,64  55.274.488,17

-20,765 -44,223  134,993 -0,275 -0,412
-20,461 -42,886  126,716 -0,275 -0,416
-18,638 -47,756  140,031 -0,275 -0,416
-18,845 -47,817  141,566 -0,275 -0,416

-19,768  15,739  19,926  19,516  19,347
 75,795  12,378  19,926  19,516  19,347

 1.964.716,56  3.876.452,64 -4.661.338,00  1.539.300,96  1.543.388,07  1.549.723,02-49,317 -183,162 -402,822 -0,265 -0,409

-65,584 -358,407 -19,161  19,516  19,347-1.892.787,62 -5.499.677,05  2.128.301,75  2.632.754,06  2.202.847,48  1.845.753,34

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)
Receitas Primárias (I) (EXCETO FONTES RPPS)
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)
Despesas Primarias (II) (EXCETO FONTES RPPS)
Receita Total (COM FONTES RPPS)
Receitas Primárias (III) (COM FONTES RPPS)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)
Despesas Primarias (IV) (COM FONTES RPPS)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da 
Linha V = (I) - (II)

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da
Linha VI = V + (III - IV)

Dívida Pública Consolidada (DC)
Dívida Pública Consolidada Líquida (DCL)
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 1.964.716,56  3.876.452,64 -4.661.338,00  1.539.300,96  1.543.388,07  1.549.723,02

 0,000  0,000  0,000  0,000  0,000
 0,000  0,000  0,000  0,000  0,000
 0,000  0,000  0,000  0,000  0,000
 0,000  0,000  0,000  0,000  0,000

-49,317 -183,162 -402,822 -0,265 -0,409

www.elotech.com.br 22/05/2026 Página: 1

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2027

Consolidado

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, no cálculo do Resultado Primário (SEM RPPS) - acima da linha, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do 
RPPS. Estas serão apresentadas de forma apartada, com impacto apenas no cálculo do Resultado Primário (COM RPPS) - acima da linha, para fins de transparência. Também não devem ser consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo do 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - abaixo da linha.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, emitido em 22/mai/2026 as 09h e 35m.
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EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2027

Consolidado
R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2025  2024  2023% % %

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00PATRIMÔNIO/CAPITAL
 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 139.502.124,25  116.640.541,51  108.275.817,31 100,00  100,00  100,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL  108.275.817,31 116.640.541,51 139.502.124,25  100,00 100,00 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, emitido em 22/mai/2026 as 09h e 34m.

FRANCISCO ALVES   22 de maio de 2026 

www.elotech.com.br 22/05/2026 Página: 1

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2027

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO  2029 2028 2027 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE

Descontos IPTU  38.457,00  39.953,00  41.507,00 Orçamento já é elaborado levando-se em consideração valor efetivamente 
arrecadado, já descontados incentivos fiscais e descontos que ocorrem todos 
os anos

IPTU Outros Benefícios

TOTAL  38.457,00  39.953,00  41.507,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, emitido em 22/mai/2026 as 09h e 36m.

Francisco Alves   22 de maio de 2026 
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2027

Consolidado

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO  2027Valor Previsto para

Aumento Permanente da Receita  0,00
 (-) Transferencias Constitucionais  0,00
 (-) Transferências ao FUNDEF  0,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  0,00
Reducao Permanente de Despesas (II)  0,00
Margem Bruta (III) = (I + II)  0,00
Saldo Utilizado (IV)  0,00
  Novas DOCC  0,00
  Novas DOCC PPP  0,00
Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(III-IV)  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, emitido em 22/mai/2026 as 09h e 33m.

Francisco Alves   22 de maio de 2026 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
SECRETARIA DE OBRAS

OBRAS - SOP

Relação das Ordens de Serviços

Tipo de ObraOrdem Processo Vlr Faturado Perc.DimensãoEmpresaData Vlr  IntervençãoData Contrato
Filtro:  Situação=Em Andamento 

Vlr AditivoEndereçoIntervenção
3/2024 Edificação - Barracão 85.971,20 %38,38226,80 14/2025 RM ENGENHARIA EIRELI17/02/2025 28/06/2024 0,00RUA TULIO BORTOLUSSO LOTE 16 

E 17 DA QUADRA 14 PARQUE DOS 
IPES.

224.000,00CONSTRUÇAO BARRACÃO

/ Edificação - Barracão 266.825,05 %41,79500,00 18/2025 A.GOMES DA SILVA ALVES17/07/2025 19/03/2025 0,00BARRACÕES INDUSTRIAIS NO 
LOTEAMENTO STILO - PARQUE 
DOS IPES

638.400,000 2  B A R R A C O E S 
INDUSTRIAIS

/ Pavimentação - Malha 
Viária Urbana

958.748,44 %100,0014.594,97 19/2025 PARANÁ PAVIMENTAÇÕES 
LTDA

17/07/2025 17/07/2025 15.748,44RECAPE ASFALTICO EM CBUQ EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO

943.000,00RECAPE ASFALTICO VIAS 
URBANAS

/ Pavimentação - Malha 
Viária Urbana

3.951.972,44 %91,1216.352,68 20/2025 SOTRAM - CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA

01/11/2025 14/08/2025 0,00Pavimentação asfáltica de vias urbana 
em CBUQ, 16.352,68 m2. Rua Irmãos 
Villas Boas, Rua João Cortez Capel e 
Rua do Bagre

4.337.000,00PAVIMENTAÇÃO CBUQ VIAS 
URBANAS

/ Edificação - Creche 369.837,23 %22,44456,86 21/2025 C A N Z I  &  K N E B E L 
C O N S T R U T O R A  E 
INCORPORADORA LTDA

18/11/2025 08/10/2025 0,00RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, S/N
L O T E : 
172-A,173-A,174-A,175-A,176-A E 
172-A CENTRO - FRANCISCO 
ALVES/PR 87570-00

1.647.900,00CONSTRUÇÃO DE CRECHE

/ Edificação - Barracão 420.982,59 %66,93495,00 22/2025 A.GOMES DA SILVA ALVES03/11/2025 22/11/2024 0,00RUA 15 DE NOVEMBRO ESQ. C/ 
RUA BRASÍLIA, S/N, DISTRITO RIO 
BONITO - FRANCISCO ALVES/PR 
87570-000

629.000,00BARRACÃO INDUSTRIAL

/ Pavimentação - Estrada 
Rural

1.372.861,83 %28,0425.440,00 23/2026 SOTRAM - CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA

20/02/2026 04/11/2025 0,00Estrada Yara 3 trecho e Estrada Içara 4.895.300,00Pavimentação Estrada Rural

58.066,31 7.427.198,78TOTAL: 13.314.600,00 15.748,44

Emissão: 20/05/2026 - Pág. 1/1

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 077/2026
Ratifica e Adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2026
PROCESSO N° 012/2026
OBJETO: Contratação Municipal de serviço referente a 05 (cinco) inscrições para 05 (cinco) vereadores da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri – PR., para participação no curso: “IMUNIDADE PARLAMENTAR, LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DECORO PARLAMENTAR, O 
CÓDIGO DE ÉTICA COMO NORTEADOR DA POSTURA E DECISÕES PARLAMENTARES E A IMPLANTACÃO DA LGPD E OUVIDORIA 
NO MUNICÍPIO”, a ser realizado nos dias 14, 15, 16 e 17 de julho na cidade de Foz do Iguaçu/PR”.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - CNPJ N° 40.621.340/0001-54
FUNDAMENTAÇÃO: O Poder Legislativo Municipal, consubstanciado na CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PR, verificou que a 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, é o que se adequa melhor aos princípios administrativos de celeridade, efetividade, economicidade, interesse público, 
oportunidade e conveniência.
TOTAL DA INEXIGIBILIDADE: R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta reais).
PAGAMENTO: O pagamento será realizado da seguinte em até 15 (quinze) dias após a emissão da nota fiscal e consulta as respectivas 
certidões.
CONTRATADO: SUPRA CURSOS CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.996.189/0001-03.
Análise da Inexigibilidade de Licitação: De acordo, amparado no parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n° 001/2025 de 13/01/2025.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO E ADJUDICO a presente Inexigibilidade de licitação, com fulcro nos 
pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 06 de julho de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA                                SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
      Presidente da Câmara                                                                   1.° Secretário



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 9 de Julho de 2026

Publicações Legaiswww.ilustrado.com.br B7

Exercício:  2027

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : CAMARA MUNICIPAL001
01 LEGISLATIVO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS

PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS

Função:

Sub-Função:

01
031

0001

Legislativa
Ação Legislativa

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 2.075.525,000 2001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção da Camara Municipal

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 12.056,000 2054 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Controle Interno

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 10.393,000 2055 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal

Produto : Outros Produtos

Unidade : CHEFIA DE GABINETE001
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

Função:

Sub-Função:

04
122

0006

Administração
Administração Geral

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 755.572,001 2002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Atividades do Gabinete

www.elotech.com.br 22/05/2026 Página: 1

Exercício:  2027

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Produto : Outros Produtos

Unidade : ASSESSORIA JURIDICA002
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DEFESA DO INTERESSE PUBLICO

DEFESA DO INTERESSE PUBLICO

Função:

Sub-Função:

04
122

0003

Administração
Administração Geral

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : DEFESA DO INTERESSE PUBLICO

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 53.923,000 2003 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Atividades Asses. Juridica

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ASSESSORIA JURIDICA002
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ENCARGOS ESPECIAIS

ENCARGOS ESPECIAIS

Função:

Sub-Função:

28
846

0000

Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ENCARGOS ESPECIAIS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 350.000,001 3 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Pagamento de Sentenças Judiciais

Produto : Outros Produtos

Unidade : ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIAL003
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Função:

Sub-Função:

04
131

Administração
Comunicação Social
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Programa :

Objetivo :

DIVULGACAO OFICIAL

DIVULGACAO OFICIAL

0015

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : DIVULGACAO OFICIAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 88.341,000 2004 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. das Atividade de Exped. e Atos Oficiais do Municipio

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO001
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

Função:

Sub-Função:

04
121

0004

Administração
Planejamento e Orçamento

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 226.568,000 2007 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO001
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

Função:

Sub-Função:

04
122

0007

Administração
Administração Geral

Gerente :
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 4.085.096,000 2005 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. das Atividades Administrativa

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 10.393,000 2006 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. Convênio Conselho Segurança

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS002
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS

PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS

Função:

Sub-Função:

04
122

0005

Administração
Administração Geral

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 525.222,000 2008 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Recursos Humanos

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL001
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

Função:

Sub-Função:

04
123

0008

Administração
Administração Financeira

Gerente :

www.elotech.com.br 22/05/2026 Página: 4

Exercício:  2027

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 1.116.728,000 2009 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. do Depto de Finanças e Controle

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL001
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

Função:

Sub-Função:

04
129

0008

Administração
Administração de Receitas

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 202.380,000 2010 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL001
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ENCARGOS ESPECIAIS

ENCARGOS ESPECIAIS

Função:

Sub-Função:

28
843

0000

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ENCARGOS ESPECIAIS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027
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Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 623.580,000 1 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Amortização da Divida

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 24.132,000 4 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL001
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Função:

Sub-Função:

99
999

0999

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência geral

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Reserva de Contingência

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 400.131,000 9001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Reserva de Contingência

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL002
05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08
243

0014

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ATENDIMENTO SOCIAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 301.400,000 6002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Conselho Tutelar

www.elotech.com.br 22/05/2026 Página: 6

Exercício:  2027

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 5.199,000 6010 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL002
05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08
244

0014

Assistência Social
Assistência Comunitária

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ATENDIMENTO SOCIAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 401.172,000 2017 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção Ativ.da Assist. Social

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE ENSINO001
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12
361

0018

Educação
Ensino Fundamental

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : EDUCAÇÃO PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

INEP - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS/IBGE - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

Pessoas 500500  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 1.374.146,001 2022 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção Ativ. da Educação

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027
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 1.062.200,001 2023 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Escolas Municipais

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 1.052.815,000 2024 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Transporte Escolar

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 8.128.073,000 2025 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do FUNDEB

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 531.772,000 2026 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Salario Educação

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE ENSINO001
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12
364

0018

Educação
Ensino Superior

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : EDUCAÇÃO PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 207.860,000 2080 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Repasse Financeiros para Entidades e Associações - Educação

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE ENSINO001
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12
365

0018

Educação
Educação Infantil

Gerente :
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : EDUCAÇÃO PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

INEP - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS/IBGE - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

Pessoas 500500  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 1.069.794,000 2021 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Ensino Infantil

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE ENSINO001
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12
366

0018

Educação
Educação de Jovens e Adultos

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : EDUCAÇÃO PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

INEP - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS/IBGE - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

Pessoas 500500  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 1.456,000 2027 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Ensino Supletivo

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE ENSINO001
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12
367

0018

Educação
Educação Especial

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : EDUCAÇÃO PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 67.555,000 2028 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção da Educação Especial

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPTO DA MERENDA ESCOLAR002
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12
361

0018

Educação
Ensino Fundamental

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : EDUCAÇÃO PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

INEP - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS/IBGE - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

Pessoas 500500  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 884.861,000 2048 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção da Merenda Escolar

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE CULTURA003
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

CULTURA PARA TODOS

CULTURA PARA TODOS 

Função:

Sub-Função:

13
392

0019

Cultura
Difusão Cultural

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 228.647,000 2029 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção de Eventos Culturais
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Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA001
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ESTRADAS VICINAIS

ESTRADAS VICINAIS

Função:

Sub-Função:

26
782

0016

Transporte
Transporte Rodoviário

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ESTRADAS VICINAIS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 587.314,000 1001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 3.028.521,001 2032 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção Seviços Rodoviarios

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

OBRAS PÚBLICAS

OBRAS PÚBLICAS

Função:

Sub-Função:

04
122

0011

Administração
Administração Geral

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : OBRAS PÚBLICAS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 661.289,000 2034 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Departamento de Obras

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :
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Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08
122

0014

Assistência Social
Administração Geral

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ATENDIMENTO SOCIAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

FAMÍLIAS ATENDIDAS NO CRAS/IBGE PAINEL 
DE INDICADORES

Pessoas 1.2001.200  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 10.000,001 1057 Metros Quadrados
Descrição: Construção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

Produto : Edificação Construída

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

SAUDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10
301

0012

Saúde
Atenção Básica

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : SAUDE PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

SIOPS - SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE/DATASUS

Pessoas 7.0007.000  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 10.000,001 1006 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Reforma e Ampliação de Postos de Saúde e Construção de Unidade Mista de Saúde

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12
361

0018

Educação
Ensino Fundamental

Gerente :
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : EDUCAÇÃO PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

INEP - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS/IBGE - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

Pessoas 500500  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 10.000,001 1005 Metros Quadrados
Descrição: Construção, Reforma e Readequação de Escolas

Produto : Escola Construída/Ampliada ou Reformada

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12
365

0018

Educação
Educação Infantil

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : EDUCAÇÃO PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

INEP - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS/IBGE - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

Pessoas 500500  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 10.000,001 1007 Metros Quadrados
Descrição: Construção, Reformas e Readequações de Creches

Produto : Terrenos/Lotes Adquiridos

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

OBRAS PÚBLICAS

OBRAS PÚBLICAS

Função:

Sub-Função:

15
451

0011

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : OBRAS PÚBLICAS

Natureza Início Previsto Término Previsto
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 841.834,001 1002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 1.400.000,001 1041 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de Pontes

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

OBRAS PÚBLICAS

OBRAS PÚBLICAS

Função:

Sub-Função:

15
452

0011

Urbanismo
Serviços Urbanos

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : OBRAS PÚBLICAS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 68.000,001 1033 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros Municipais

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 10.000,001 1055 Metros Quadrados
Descrição: Construção de Casas Populares

Produto : Edificação Construída
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 100.000,001 1056 Metros Quadrados
Descrição: Aquisição de Terreno para Construção de Casas Populares

Produto : Terrenos/Lotes Adquiridos

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

OBRAS PÚBLICAS

OBRAS PÚBLICAS

Função:

Sub-Função:

17
512

0011

Saneamento
Saneamento Básico Urbano

Gerente :
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : OBRAS PÚBLICAS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 16.214,000 1009 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Obras de Combate a Erosão

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DESPORTO AMADOR

DESPORTO AMADOR

Função:

Sub-Função:

27
812

0017

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : DESPORTO AMADOR

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 200.000,001 1039 Metros Quadrados
Descrição: Construção, Ampliação e  Reparos de Quadras e Centros Esportivos

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS003
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

Função:

Sub-Função:

15
452

0009

Urbanismo
Serviços Urbanos

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027
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Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 2.452.748,000 2035 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção Atividades do Serviços Urbanos

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 390.943,000 2082 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA001
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Função:

Sub-Função:

18
243

0013

Gestão Ambiental
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 6.237,000 6008 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Educação Ambiental para Crianças e Adolescentes

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA001
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Função:

Sub-Função:

18
541

0013

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 335.280,000 2083 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Resíduos Sólidos e Limpeza Pública
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Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA001
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Função:

Sub-Função:

18
542

0013

Gestão Ambiental
Controle Ambiental

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 249.433,000 2039 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção Departamento de Meio Ambiente

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 95.617,000 2040 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanete

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA001
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

AGRICULTURA

AGRICULTURA

Função:

Sub-Função:

20
122

0010

Agricultura
Administração Geral

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : AGRICULTURA

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 622.542,001 2036 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Departamento de Agricultura

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA001
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTEÓrgão :
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Programa :

Objetivo :

AGRICULTURA

AGRICULTURA

Função:

Sub-Função:

20
606

0010

Agricultura
Extensão Rural

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : AGRICULTURA

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 51.965,000 1053 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Aquisição de Equipamentos e Insumos

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 89.382,000 2038 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 150.000,001 1047 Unidade
Descrição: Aquisição de Caminhão, Pá - Carregadeira e Rolo Compactador

Produto : Pá Carregadeira

Unidade : DEPARTAMENTO DE TURISMO001
09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.Órgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO

APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO

Função:

Sub-Função:

23
695

0002

Comércio e Serviços
Turismo

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 88.341,000 2041 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Turismo

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DEPTO DE IND. E COMERCIO002
09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.Órgão :
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Programa :

Objetivo :

APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO

APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO

Função:

Sub-Função:

23
691

0002

Comércio e Serviços
Promoção Comercial

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 231.973,000 2042 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Departamento de Ind. Comercio

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL001
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

SAUDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10
301

0012

Saúde
Atenção Básica

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : SAUDE PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

SIOPS - SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE/DATASUS

Pessoas 7.0007.000  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 13.834.346,001 2012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. das Atividades de Saúde

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 3.213.113,000 2013 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. das Atividades do Postos de Saúde

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 242.160,000 2014 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. Atendimento Odontológico

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027
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 2.072.448,000 2069 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - CISA

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL001
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

SAUDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10
302

0012

Saúde
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : SAUDE PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

SIOPS - SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE/DATASUS

Pessoas 7.0007.000  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 230.726,000 2065 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Contribuir Financeiramente para Manutenção do CIUENP - SAMU.

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL001
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

SAUDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10
304

0012

Saúde
Vigilância Sanitária

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : SAUDE PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 430.313,000 2015 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. do Departo de Vigilância Sanitária

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL001
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALÓrgão :

Função: 10 Saúde
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Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

SAUDE PARA TODOS

Sub-Função: 305
0012

Vigilância Epidemiológica

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : SAUDE PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 21.526,000 2016 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08
243

0014

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ATENDIMENTO SOCIAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 73.274,000 6006 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - PMDCA

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08
244

0014

Assistência Social
Assistência Comunitária

Gerente :
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ATENDIMENTO SOCIAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

FAMÍLIAS ATENDIDAS NO CRAS/IBGE PAINEL 
DE INDICADORES

Pessoas 1.2001.200  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 242.158,000 2084 Pessoas
Descrição: Gestão de Benefícios Eventuais

Produto : Pessoas Atendidas

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08
245

0014

Assistência Social
Serviços Socioassistenciais

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ATENDIMENTO SOCIAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

FAMÍLIAS ATENDIDAS NO CRAS/IBGE PAINEL 
DE INDICADORES

Pessoas 1.2001.200  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 625.666,000 2018 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. do fundo Municipal de Assist. Social

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE001
12 FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08
243

0014

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ATENDIMENTO SOCIAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027
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FAMÍLIAS ATENDIDAS NO CRAS/IBGE PAINEL 
DE INDICADORES

Pessoas 1.2001.200  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 42.116,000 6001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 203.930,001 1010 Metros Quadrados
Descrição: Projeto Construção de Creche

Produto : Creche Construída/Ampliada ou Reformada

Unidade : DEP. DE ESPORTES001
13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DESPORTO AMADOR

DESPORTO AMADOR

Função:

Sub-Função:

27
243

0017

Desporto e Lazer
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : DESPORTO AMADOR

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 23.906,000 6004 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atividades Esportivas Destinada a Criança e Adolescente

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE ESPORTES001
13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DESPORTO AMADOR

DESPORTO AMADOR

Função:

Sub-Função:

27
812

0017

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : DESPORTO AMADOR

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 816.392,000 2030 Outras Unidades e Medidas
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Descrição: Manutenção do Depto de Esportes

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO001
14 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08
241

0014

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ATENDIMENTO SOCIAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

FAMÍLIAS ATENDIDAS NO CRAS/IBGE PAINEL 
DE INDICADORES

Pessoas 1.2001.200  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 124.717,000 2066 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atenção ao Idoso

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA001
15 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08
242

0014

Assistência Social
Assistência ao Portador de Deficiência

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ATENDIMENTO SOCIAL

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 20.787,000 2085 Pessoas
Descrição: Manutenção do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência

Produto : Pessoas Atendidas

Unidade : DIVISÃO ADMINISTRATIVA001
70 SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDEÓrgão :

Função:

Sub-Função:

10
302

Saúde
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

www.elotech.com.br 22/05/2026 Página: 24
Exercício:  2027

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
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Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

SAUDE PARA TODOS

0012

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : SAUDE PARA TODOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2027

Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 39.808,000 2044 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção da Administração da Saúde

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2027

 19.145,000 2045 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção Clinicas e Laboratorio

Produto : Outros Produtos

Total Geral :  59.871.154,00

Comentários
-
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leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 9 de Julho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B9
                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: Z.S.M ELETRÔNICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 19.328.465/0001-02. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição instrumentos de Fanfarra através do Projeto Acordes, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de $ 13.050,00 (treze mil e 
cinquenta reais). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UN VALOR TOTAL MARCA/ MODELO 

14 

Lira 29 Teclas Profissional - Afinação 440Hz Extensão: Do5/C5 a 
Mi7/E7 - Cromática Material das Teclas: Alumínio Polido Largura 
das teclas: 31mm Espessura das teclas: 9,50mm Teclas com furo 
rebaixado Borracha antirruído entre o parafuso e as teclas Apoio das 
Teclas em Cordão de Algodão Preto 5mm Armação em Alumínio 
Polido com Hastes em PVC quadrado, Extremidade da Armação e 
das Hastes protegidas em borracha, Cabo retrátil para ajuste de 
altura Itens inclusos: 01 Par de Baquetas em Abs 25mm Dimensões 
do Instrumento: Comprimento: 6 cm, Largura: 52 cm Altura com 
cabo retraído: 75 cm Altura total: 104 cm, Peso: 5,00 kg. 

UN 5 R$ 2.610,00 R$ 13.050,00 VIBRATOM/P0029 

VALOR TOTAL R$ 13.050,00 

 
Francisco Alves - PR, 07 de julho de 2026. 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 

      

      
      

PORTARIA Nº  287/2026, de 08 de Julho de 2026.

Republicado por Incorreção:

Instaura Processo Administrativo e nomeia Comissão Processante
para apuração de acidente envolvendo servidor municipal e
veículo oficial da Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras
providências.

CONSIDERANDO o registro de acidente de trânsito envolvendo veículo oficial da Secretaria Municipal de
Saúde e o servidor CASSIO MURILO MENDES DELELLI, conforme consta no Boletim de Acidente de Trânsito
Eletrônico Unificado nº 1498876/3, registrado em decorrência de colisão traseira ocorrida no Município de
Umuarama/PR, em 01 de junho de 2026, envolvendo o veículo oficial FIAT SCUDO, placas UBE-9C62,
pertencente ao Município de Alto Piquiri;

CONSIDERANDO a orientação jurídica no sentido do dever de se proceder à apuração dos fatos,
especialmente em observância ao princípio da autotutela a que está vinculada a Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir o contraditório e a ampla defesa inerentes aos processos
administrativos;

CONSIDERANDO o dever de fiscalização do Município e o cumprimento dos princípios constitucionais que
regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para apuração dos fatos relacionados ao acidente de trânsito ocorrido
em 01 de junho de 2026, no Município de Umuarama/PR, envolvendo o veículo oficial FIAT SCUDO, placas
UBE-9C62, pertencente ao Município de Alto Piquiri, conduzido pelo servidor CASSIO MURILO MENDES
DELELLI, visando verificar as circunstâncias da ocorrência, eventual responsabilidade administrativa e
possíveis danos ao patrimônio público.

Art. 2º A Comissão Processante será composta por 03 (três) membros, conforme abaixo, que, sob a
presidência do primeiro, conduzirão os trabalhos, respeitando os princípios constitucionais e legais que regem
a Administração Pública:

Robson Magalhães Jorge (Presidente)
Claudia Félix dos Santos (Membro)
Bruna Fabrícia Barbieri Ariozi (Membro)

Art. 3º  A Comissão será assessorada juridicamente pelo advogado Maykon José Giacomelli Ferreira, matrícula
20.079.

Art. 4º Deve-se dar vista de todo o procedimento ao Controlador Interno, que poderá atuar ativamente quando
entender necessário.

Art. 5º A Comissão Processante deverá adotar todas as medidas adequadas para a instrução administrativa
necessária, com amplo respeito ao contraditório e à ampla defesa, podendo ouvir testemunhas, requisitar
documentos e praticar todos os atos necessários à apuração da realidade dos fatos. Ao final, deverá apresentar

Relatório Circunstanciado conclusivo no prazo de 90 (noventa) dias, admitida sua prorrogação por igual
período, mediante justificativa fundamentada, encaminhando os autos ao Prefeito Municipal para decisão
administrativa final.

Art. 6º Ficam concedidos poderes à Comissão para tomar depoimentos, intimar pessoas a prestar
esclarecimentos, requisitar documentos e colher as demais provas necessárias à elucidação dos fatos,
devendo os trabalhos observar, no que couber, as disposições da legislação municipal aplicável.

Art. 7º Os servidores que atuarem no presente procedimento farão jus ao recebimento da gratificação prevista
no art. 48 da Lei Municipal nº 783/2025, durante o período de duração dos trabalhos.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de julho de
2026.

Alto Piquiri, 08 de Julho de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fone (44) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

                 Rainha do Noroeste 
 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 045/2025, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 033/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 039/2025. 

 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa C.C. de Lima Mendonça ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 18.816.635/0001-27, com sede à Avenida Comendador Gentil 
Geraldi, n.º 2913, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR telefone (44) 3675-1787, neste ato, 
representada pela sua sócia administradora Sra. Cleuza Cordeiro de Lima Mendonça, 
brasileira, portadora do RG sob o n.º 6.756.098-1 SESP/PR e inscrita no CPF sob o n.º 
930.180.379-87, doravante denominado CONTRATADA. 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato Administrativo n.º 045/2025 consiste na 
contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições do tipo self-service e 
marmitex, em local fixo e apropriado, destinado a atender as demandas do Município de 
Cidade Gaúcha/PR; 

CONSIDERANDO que a prorrogação da vigência contratual revela-se vantajosa para a 
Administração Pública, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e 
continuidade dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO a existência de previsão legal para a prorrogação contratual, nos termos 
do artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 045/2025, por mais 12 (doze) 
meses, passando seu vencimento para 02 de julho de 2027. 
 
1.2. Permanecem inalterados os valores contratualmente pactuados, bem como as 
demais condições estabelecidas no contrato original.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fone (44) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

                 Rainha do Noroeste 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  
 
 

Cidade Gaúcha/PR, 02 de julho de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Cleuza Cordeiro de Lima Mendonça 
Sócia Administradora 

Contratada 
 

 
 

RESOLUÇÃO N° 080/2026 
 

SÚMULA: Concede diária a Empregados, pela 
prestação de serviço fora do domicílio. 
 

  O Presidente do Consórcio Intermunicipal De Saúde – Cisa/Amerios - 12ª R.S. 
no uso de suas atribuições e, 
  
  CONSIDERANDO o disposto na resolução 050/2026 e alterações, que 
estabelece normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e 
Demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 
 
   
 
  Resolve: 
 
  Art. 1º Conceder diária ao seguinte empregado na forma discriminada abaixo, 
pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: JOSÉ LUIZ BARROSO VIEIRA 
Matrícula: 104076 
Cargo/emprego/função: Chefe do Departamento de Compras 
Data da Saída:  11/07/2026 
Data de Retorno: 11/07/2026 
Número de Diárias: 01 
Valor Unitário: R$ 191,06 
Valor Total: R$ 191,06 
Município de Destino: MARINGÁ - PR 
Objetivo TCE-PR: Outros objetivos não ligados ao TCE PR 
Justificativa do Deslocamento: Deslocamento até o Aeroporto de Maringá para condução 
da Coordenadora e da Diretora de Saúde do CISA AMERIOS, que realizará viagem 
institucional para participação no XXXIX Congresso do CONASEMS –  Conselho Nacional 
de Secretarias Municipais de Saúde. 
 
  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Umuarama, 08 de Julho de 2026. 
 

 
EVERTON BARBIERI 

Presidente do Cisa Amerios 

 
                                                         

RESOLUÇÃO Nº081/2026 DE 08 DE JULHO DE 2026 
 

 

Institui comissão permanente para apuração de processos 

administrativos sancionatórios decorrentes da prática de 

infrações definidas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA 

AMERIOS 12ª Regional de Saúde. 

Art. 1° Instituir, em caráter permanente, a Comissão de Apuração de Processos Administrativos Sancionatórios, no 
âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde AMERIOS 12ª R.S. – CISA, com a finalidade de processar, instruir, 
analisar e apurar infrações administrativas praticadas por licitantes, fornecedores e contratados, em processos 
licitatórios, contratações diretas, atas de registro de preços e contratos administrativos, podendo propor a aplicação das 
sanções cabíveis, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º 

A Comissão Permanente de Apuração de Processos Administrativos Sancionatórios será composta pelos seguintes 
servidores: 

I – Presidente da Comissão: 
FERNANDA DA SILVA CAROLINO, matrícula nº 104126; 

II – Membro: 
SILVANA BACH YAMANAKA, matrícula nº 104125; 

III – Membro:  

JOSE LUIZ BARROSO VIEIRA, matrícula nº 104076; 

Art. 3º 

Compete à Comissão Permanente de Apuração de Processos Administrativos receber e analisar documentos, 

comunicações internas, notificações, relatórios e demais elementos que indiquem possível infração administrativa 

praticada por fornecedor, licitante ou contratado. Promover a instrução processual, com a prática de todos os atos 

necessários à apuração dos fatos, observados os princípios do contraditório, da ampla defesa elaborar relatórios, apurar 

eventual descumprimento de cláusulas contratuais, obrigações editalícias e demais atos necessários à regular tramitação 

do processo administrativo. 

Art. 4º 

Os membros da Comissão deverão atuar com imparcialidade, observância à legalidade e respeito às normas que regem 

os processos administrativos sancionatórios, especialmente à Lei nº 14.133/2021. 

 
 

 

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.                                    

Umuarama - PR, 08 de julho de 2026. 

 

 

 

 

EVERTON BARBIERI 

Presidente do CISA 

 

 
 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 22/2026 

Processo Adm.: Nº 51/2026 
 
 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
audiovisuais visando atender às demandas de comunicação institucional, 
eventos e mídias digitais da secretaria municipal de comunicação social. 

Empresas vencedoras valor total: R$ 32.993,70 (trinta e dois mil e novecentos e 
noventa e três reais e setenta centavos): INFOSHOP41 TELEINFORMÁTICA 
LTDA (09441686000120) com os lotes: 9 no valor total de R$ 1.367,70 (um mil 
e trezentos e sessenta e sete reais e setenta centavos). HOMETECH 
SISTEMAS ELETRONICOS LTDA (48099152000110) com os lotes: 6 no valor 
total de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais). S C T 
MACKERT (51784579000161) com os lotes: 8 no valor total de R$ 1.899,00 (um 
mil e oitocentos e noventa e nove reais). A. CARNEVALI - 
EIRELI (18012406000150) com os lotes: 3, 7, 11 no valor total de R$ 28.987,00 
(vinte e oito mil e novecentos e oitenta e sete reais). 

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei 14133/21, e suas alterações, 
resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima 
especificado. 

CAFEZAL DO SUL (PR), quarta-feira, 8 de julho de 2026 

 

 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia dO Sul
Estado do Paraná
LISTA DE FORNECEDORES CREDENCIADOS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 036/2026
INEXIGIBILIDADE N.º 004/2026
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2026
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº 95.640.520/0001-75, através do Agente de Contratação e sua equipe, torna público para 
conhecimento dos interessados a lista dos profissionais credenciados até o momento, por ordem 
de protocolo, nos termos do item 4 do Edital e art. 10, §1º do Decreto Municipal nº 008/2024, do 
Credenciamento em epígrafe, conforme abaixo:
ITEM 01 SERVIÇOS DE PEDREIRO
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 JOSE CARLOS FERTONANO 91444594915 - CNPJ: 26.602.278/0001-22;
02 VALCIR ROCHA DE OLIVEIRA 03787012907 - CNPJ: 35.678.579/0001-20;
03 VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA 02217412914 - CNPJ: 29.287.456/0001-66;
04 29.153.323 ARILDO DE SOUZA MENDES - CNPJ: 29.153.323/0001-05;
05 LUIZ BEZERRA DOS SANTOS 66842344972 - CNPJ: 40.058.352/0001-12;
06 EVILSON RODRIGUES COSTA 90501560963 – CNPJ: 40.057.351/0001-53;
07 JOÃO AVANI DOS SANTOS 49071262987 - CNPJ: 29.284.803/0001-05;
08 51.669.766 MAURICIO COELHO MAGALHÃES  -  CNPJ: 51.669.766/0001-02;
ITEM 02 – SERVENTE DE PEDREIRO
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 55.945.253 PAULO INACIO – CNPJ: 55.945.253/0001-20;
02 56.060.219 OLINDO BASTOS - CNPJ: 56.060.219/0001-30;
03 JOSE BATISTA SILVA 52688143972 - CNPJ: 36.110.841/0001-07;
04 54.865.048 JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS – CNPJ: 54.865.048/0001-91;
05 ISMAEL JOSÉ DOS SANTOS 94295778915 – CNPJ: 30.164.488/0001-53;
06 55.951.240 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - CNPJ: 55.951.240/0001-63;
07 55.945.317 ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA - CNPJ: 55.945.317/0001-92;
08 MOACIR BELLI MAGALHAES 77578090968 - CNPJ: 29.286.644/0001-70;
09 51.466.346 MARCELO JOSE CARVALHO - CNPJ: 51.466.346/0001-10;
10 49.168.006 ADALMIR LIMA NETO - CNPJ: 49.168.006/0001-61;
11 67.616.564 ARMANDO FERREIRA DOS SANTOS  – CNPJ: 67.616.564/0001-24;
12 65.500.008 VILSON SOARES DE OLIVEIRA  -  CNPJ: 67.500.008/0001-98;
13 65.015.370 CLAUDEMIR DOS SANTOS SILVA  - CNPJ: 65.015.370/0001-48;
ITEM 03 – PINTOR
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 61.279.628 MICHEL VICENTE DO S SANTOS -  CNPJ: 61.279.628/0001-62;
02 67.566.855 HIDEBRANDO LUIS DE SOUZA – CNPJ: 67.566.855/0001-55.
ITEM 04 – ELETRICISTA
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
01 JOSE VALTER DO AMARAL 76402878987 – CNPJ: 41.082.589/0001-00;
02  63.049.294 MARCOS ANTÔNIO DEBONA – CNPJ: 63.049.294/0001-66
Informo ainda, que os documentos de todos os credenciastes foram apresentados de acordo 
com as exigências do edital, ficando, portanto, todos devidamente HABILITADOS e que os autos 
ficarão disponíveis para eventual interposição de recursos, nos termos do item 14.1.2 do edital 
de credenciamento, do art. 12 do Decreto Municipal nº 008/2024 e do art. 165 da Lei Federal nº 
14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 8 de julho de 2026.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 65/2026
CONCURSO PARA EMPREGO PÚLBICO Nº 01.40/2025
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Edital de Abertura nº 01.40/2025 e o Edital de Homologação do Resultado 
Final nº 11.40/2025, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso para 
Emprego Publico nº 01.40/2025, para o cargo de Agente de Endemias, a comparecer para a 
apresentação dos documentos necessários à nomeação e posse.
1. Nos termos do item 19.1, do Edital de Abertura nº 01.40/2025, fica convocado o seguinte 
candidato para, no prazo de cinco dias úteis, ou seja, do dia 10/07/2026 a 16/07/2026, comparecer 
pessoalmente, ou por procurador legalmente constituído, ao Departamento de Recursos Humanos 
do Município de Douradina – PR, munido de documento de identidade original, para o fim de 
declarar se aceita a vaga:
1.1. Candidato convocado:
1.1.1 Agente de Endemias:
a) Samuel Naoki kimiyama, classificação Ampla Concorrência: 3º;
1.2 A manifestação de que trada o Item 1 deste edital também poderá ser encaminhada, no mesmo 
prazo, para o endereço eletrônico rh@douradina.pr.gov.br,
1.3. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desclassificação automática do 
candidato, sendo convocado o próximo da lista de classificação.
1.4 O prazo estabelecido no item 1 deste edital poderá ser prorrogado desde que desde que 
devidamente fundamentado e que o requerimento de prorrogação seja apresentado no prazo 
inicialmente estabelecido.
2. O candidato convocado na relação contida no item 1.1.1 deste edital fica desde já convocado 
para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do comparecimento perante o Departamento de 
Recurso Humanos, apresentar, além dos demais requisitos previstos no Edital de Abertura nº 
01.40/2025, os seguintes exames/documentos:
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
b) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
c) Cópia do documento de Identificação;
d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
e) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
f) Cópia do Registro no órgão de classe, quando for requisito do cargo;
g) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
h) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei 
nº 8.429/1992;
i) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 
governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 
do Regime Geral de Previdência Social relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar 
das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais 
deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos 
limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato 
declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de desclassificação;
j) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da posse, de não ter sido 
demitido do serviço público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 
sua posse;
k) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos;
l) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;
m) Cópia do comprovante de residência;
n) Número do PIS/PASEP;
o) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral 
ou através do endereço eletrônico;
p) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação de 
divórcio;
2.1. Os documentos relacionados nos subitens “e” e “f”, do item 2 deste edital poderão ser 
apresentados no ato de posse.
2.2. A não apresentação dos documentos relacionados no item 2 desde edital, com exceção dos 
subitens “e” e “f”, implicará na desclassificação automática do candidato, sendo convocado o 
próximo da lista de classificação.
3. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à aprovação em inspeção médica, a ser 
realizada em data a ser designada, e à comprovação dos requisitos exigidos no Edital de Abertura.
Douradina - PR, 08 de julho  de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA
ATA Nº 63/2026
PROCESSO ADMNISTRATIVO 56/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: APEX ELEVARE COMERCIAL LTDA
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 20/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 26 de junho de 2026, 
Processo Administrativo nº 56/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa APEX ELEVARE 
COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
49.299.108/0001-16, situada na Rua Joana D’Arc, n.° 2943, Bairro: Jardim Eldorado, Cidade 
de Palhoça, estado do Santa Catarina, neste ato representada por seu representante legal Sr. 
João Vitor Campos de Lima, portador do RG n.º 82XXX88 e CPF n.º 003.XXX.XXX-32.Telefone: 
(48) 991664215, e-mail: licita1203@gmail.com , atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho 
de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais elétricos, 
de forma parcelada ou conforme a necessidade da Administração, destinados à execução de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas internas deste Órgão, 
conforme Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro de Preços n. º 
20/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.
VALIDADE: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos 
termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$6.072,40 (Seis mil, setenta e dois 
reais e quarenta centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor da Ata o Sr. Claudinei Cardoso dos Santos, e como fiscais da Ata a Sra. Rayra Munhoz, a 
Sra. Marcela Barbosa dos Santos, a Sra. Melyne Movio Santos, o Sr. Daniel Jorge de Carvalho, 
o Sr. Jefferson Gonçalves Júnior, a Sra. Patrícia Gomes Dourado Martinez, e a Sra. Karolina de 
Oliveira Araújo.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 A ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 58/2024, ID N° 2941 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EDIHT PEREIRA RESTAURANTE.
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado, na forma legal, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Oberdam José de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro 
lado, EDIHT PEREIRA RESTAURANTE, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Maringá, º 5428, Zona III, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 02.617.829/0001-63, e na Inscrição Estadual sob o nº 901.65987-79, telefone (044) 9.9713-
4645, e-mail: prataoecia@gmail.com, neste ato representada por sua Sócia Administradora: Edith 
Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.667.188-0 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 027.564.059-06, residente e domiciliado à Avenida Maringá, 
º 5428, Zona III, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA E VALOR, para fim de alteração de prazo de 
vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da Ata 
de Registro de Preço nº 19/2024, ID nº 2941 até 20/06/2027, contados a partir do término da 
vigência inicialmente estabelecida, qual seja, 20/06/2026, fundamentada no artigo art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência 
contratual, fica acrescido ao valor originalmente contratado o montante de R$ 22.380,80 (Vinte 
e dois mil, trezentos e oitenta reais e oitenta centavos). Com fundamento na Lei n°14.133/2021.
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
01  Refeição tipo “Self-Service”, contendo no Minimo Arroz, Feijão, Macarrão, 
03 tipos de Carnes, 05 guarnições, 08 Saladas, acompanhada de Refrigerante lata de 350 ML ou 
suco 290 ML.  Unidade 832 R$ 26,90 R$ 22.380,80
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da 
Ata de Registro de Preço n° 19/2024. Processo Administrativo nº. 58/2024. Pregão Eletrônico 
nº. 19/2024.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e seis (19/06/2026).
Município de Douradina                           Ediht Pereira Restaurante
Oberdam Jose de Oliveira                                          Edith Pereira
Contratante              Contratada
Testemunhas

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 323/2026, de 08 de Julho de 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de servidora ocupante de cargo em COMISSÃO e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora e entregue no Setor de Recursos Humanos na data 
de 06/07/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a servidora em cargo COMISSIONADO (CC-04), relacionada abaixo, a partir de 10 
de julho de 2026, sendo este seu último dia de trabalho:
NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO GRATIFICADA PORTARIA DE NOMEAÇÃO
GEOVANA BARBOSA DA SILVA 664 CHEFE DO SETOR DE ATOS OFICIAIS E 
LEGISLAÇÃO 360/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Julho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 324/2026, de 08 de Julho de 2026.
SÚMULA: Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992;
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 30 (trinta) dias a servidora abaixo como 
segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
VERA LUCIA SOARES BRITO MONITOR 22314 2021/2026 13/07/2026 À 
11/08/2026
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Julho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 325/2026, de 08 de Julho de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
NEIDE VINDOURA ASSISTENTE SOCIAL 538 2024/2025 13/07/2026 À 
22/07/2026
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Julho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 079/2026, DE 08 DE JULHO DE 2026 
  

Dispõe sobre a instauração e o trâmite do processo 
administrativo para apuração de infrações e aplicação de 
sanções aos contratados e credenciados do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS 12ª 
REGIONAL DE SAÚDE 

  
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CISA AMERIOS 12ª 

Regional de Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto;  
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 11.107/2005 e no Decreto Federal nº 6.017/2007;  
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021;  
  
CONSIDERANDO os princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido 

processo legal;  
  
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, no âmbito do CISA AMERIOS 12ª Regional de 

Saúde, o procedimento administrativo para apuração de infrações e aplicação de sanções a contratados e 
credenciados.  

  
RESOLVE:  
  

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS  

  
Art. 1º Esta Resolução disciplina a instauração, instrução e julgamento de processos 

administrativos destinados à apuração de infrações e aplicação de sanções administrativas a contratados e 
credenciados do CISA AMERIOS 12ª Regional de Saúde.  

  
Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Resolução, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021:  

I -  aos contratos administrativos firmados pelo Consórcio Público;  
II -  as atas de registro de preços firmadas para aquisições de bens e/ou prestação 
de serviços; 
III -  aos credenciamentos realizados para prestação de serviços aos entes 
consorciados; 
IV -  às licitações, contratações diretas e procedimentos auxiliares;  
V -  aos instrumentos equivalentes.  

  
Art. 3º O processo administrativo sancionador observará:  
 

I -  contraditório e ampla defesa;  
II -  motivação das decisões;  
III -  formalização escrita dos atos;  
IV -  proporcionalidade e razoabilidade;  
V -  segurança jurídica e interesse público.  

 
  
Parágrafo único. A instauração de processo sancionador não constitui, por si só, razão para 

rescindir o contrato e não afasta o direito do contratado ao recebimento pelo que houver executado e sido 
medido e recebido pelo Consórcio Público.  
  

CAPÍTULO II DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  
Art. 4º Constituem infrações administrativas, sem prejuízo de outras previstas em lei, edital, 

contrato ou instrumento de credenciamento:  
I – dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
II – retardar injustificadamente a execução do objeto;  
III – comportar-se de modo inidôneo;  
IV – fraudar a licitação ou a execução contratual;  
V – descumprir obrigações técnicas, assistenciais, sanitárias ou administrativas previstas 
no instrumento convocatório ou contratual;  
VI – descumprir normas éticas ou regulatórias aplicáveis à prestação de serviços de saúde;  
VII – descumprir a legislação civil, penal, tributária e/ou trabalhista aplicável ao exercício 
de suas atividades, especialmente quando a infração tiver relação direta ou indireta com obrigações 
assumidas perante o Consórcio;  
VIII – deixar de manter as condições de habilitação exigidas;  
IX – recusar-se injustificadamente a assinar contrato ou instrumento equivalente;  
X – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação, credenciamento ou a execução do contrato; 
XI – demais infrações previstas em lei.  
  
Art. 5º As infrações serão apuradas mediante processo administrativo próprio, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  
  
Parágrafo único. Verificando a autoridade ocorrência de situação que enseje a rescisão unilateral 

do contrato pela Administração e tendo sido oportunizado o contraditório ao contratado acerca da rescisão, 
o contrato poderá ser extinto e o processo administrativo sancionador realizado posteriormente, para 
apuração de responsabilidades.  
  

CAPÍTULO III DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR  

  
Art. 6º O processo será instaurado por ato administrativo da autoridade competente, contendo:  

I – identificação do investigado;  
II – descrição dos fatos;  
III – enquadramento preliminar;  
IV – indicação da comissão ou empregado público responsável.  

  
Art. 7º O contratado ou credenciado será notificado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis. 
 

 
Art. 8º A notificação poderá ocorrer por meios eletrônicos, sendo que as partes e os terceiros 

interessados informarão, por ocasião da contratação junto ao CISA, endereços e dados eletrônicos para 
receber notificações e intimações, mantendo-os atualizados durante todo o contrato. 

 
Parágrafo único. Compreende-se por dados eletrônicos os dados necessários para comunicação 

eletrônica por aplicativos de mensagens, redes sociais e correspondência eletrônica (e-mail), dentre outros 
usualmente praticados em que seja possível verificar seu destinatário. 

 
Art. 9º. O cumprimento da notificação por meio eletrônico será documentado por: 
 
I – comprovante do envio e do recebimento da comunicação processual, com os respectivos dia e 

hora de ocorrência; ou 
 
II – certidão detalhada de como o destinatário foi identificado e tomou conhecimento do teor da 

comunicação. 
 
§ 1º O cumprimento das notificações por meio eletrônico poderá ser realizado por qualquer servidor 

do CISA a que seja atribuída a tramitação de processo sancionador, sem prejuízo de outros que porventura 
vierem a atuar. 

 
§ 2º Salvo ocultação, é vedado o cumprimento eletrônico de atos processuais por meio de 

mensagens públicas. 
 
Art. 10 Poderão ser produzidas todas as provas admitidas em direito.  
  
Art. 11 Concluída a instrução, será elaborado relatório conclusivo, o qual será encaminhado para 

autoridade competente para decisão.  
  
Art. 12. Proferida decisão, caberá recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
§ 1º O recurso terá efeito suspensivo.  
§ 2º A decisão recursal esgota a instância administrativa.  

  

CAPÍTULO IV DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  
Art. 13. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções administrativas:  
I – advertência;  
II – multa;  
III – impedimento de licitar e contratar com o CISA e entes da federação consorciados;  
IV – declaração de inidoneidade.  
§ 1º As sanções poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.  
§ 2º A penalidade não afasta a obrigação de reparar danos.  

  

CAPÍTULO V DA DOSIMETRIA  

  
Art. 14. Na aplicação da sanção serão considerados:  

I – natureza e gravidade da infração;  

 
II – dano ao serviço público de saúde;  
III – impacto na continuidade assistencial;  
IV – dolo ou culpa;  
V – reincidência;  
VI – histórico contratual;  

     VII       – cooperação do infrator.  
  
Art. 15. As infrações classificam-se em:  

I – leves;  
II – médias;  
III – graves;  
IV – gravíssimas.  
 

§ 1º Para fins de classificação prevista neste artigo, a autoridade julgadora deverá analisar 
cumulativamente os critérios estabelecidos no art. 12, observando os parâmetros objetivos abaixo 
definidos.  

 
§ 2º Considera-se INFRAÇÃO LEVE aquela que:  

I – decorra de conduta culposa de menor potencial ofensivo;  
II – não cause prejuízo financeiro relevante ao Consórcio Público, aos entes consorciados e à 
coletividade;  
III – não comprometa a continuidade da assistência à saúde;  
IV  – seja prontamente corrigida após notificação;  
V  – não configure reincidência específica.  
 

§ 3º Considera-se INFRAÇÃO MÉDIA aquela que:  
I – gere prejuízo financeiro moderado ou relevante;  
II – cause impacto temporário na organização do serviço;  
III – decorra de culpa grave;  
IV – configure reincidência em infração leve.  
 

§ 4º Considera-se INFRAÇÃO GRAVE aquela que:  
I           – cause prejuízo financeiro significativo ao erário;  
II – comprometa a regularidade ou qualidade da assistência prestada; 
III – gere impacto relevante na continuidade do atendimento à população;  

 IV         – envolva dolo ou má-fé comprovada, sem configurar fraude estruturada; 
     V          – represente reincidência em infração média. 
 
§ 5º Considera-se INFRAÇÃO GRAVÍSSIMA aquela que:  

I – envolva fraude, simulação ou falsificação documental;  
II – configure faturamento indevido intencional de procedimentos;  
III – cause prejuízo expressivo ao erário;  
IV – coloque em risco concreto a saúde ou segurança dos usuários;  

      V        – represente reincidência específica em infração grave.  
 

 
§ 6º Regras Complementares de Classificação:  
I       – A existência de dolo eleva a infração em um nível classificatório, salvo quando já 
enquadrada como gravíssima.  
II       – A reincidência específica eleva a infração em um nível classificatório.  
III        – A cooperação efetiva e a reparação integral do dano antes da decisão final poderão reduzir 
a classificação em um nível, exceto nos casos de fraude. 
IV        – Na dúvida razoável quanto ao enquadramento, deverá prevalecer a classificação menos 
gravosa, mediante fundamentação expressa.  
 
§ 7º Fundamentação obrigatória, sendo que a decisão administrativa deverá:  

I – indicar expressamente os incisos do art. 12 considerados;  
II – demonstrar o enquadramento nos critérios deste artigo;  
III – justificar eventual elevação ou redução do nível classificatório.  

  

CAPÍTULO VI DAS MULTAS  

  
Art. 16. A multa poderá ser moratória ou compensatória.  
  
Art. 17. Aplicam-se os seguintes percentuais, aplicáveis sobre a respectiva produção:  
 
I – Classificação = Percentual:  
       a)       Leve = 1% a 3%;  

b) Média = 4% a 8%;  
c) Grave = 9% a 15%;  
d) Gravíssima = 16% a 20%.  
 

§ 1º A multa moratória será de 0,5% a 1% ao dia, limitada a 20%.  
§ 2º Em caso de reincidência, o percentual poderá ser acrescido em até 30%.  
§ 3º A multa poderá ser descontada de pagamentos ou cobrada judicialmente.  

  

CAPÍTULO VII DAS INFRAÇÕES ESPECÍFICAS NA ÁREA DA SAÚDE E MEDIDAS 
POSSÍVEIS  

  
Art. 18. A glosa é medida administrativa de natureza compensatória aplicada em razão de 

inconsistências na produção ou não atendimento de normas técnicas ou regulamentares.  
 
Parágrafo único. A glosa não possui natureza sancionatória, salvo se caracterizada fraude ou 

reiteração dolosa.  
  
Art. 19. Constituem agravantes específicas:  
I – faturamento indevido;  
II – risco à segurança do paciente; 
III – fraude em sistemas oficiais.  
  
Art. 20. O descredenciamento poderá ser:  

 
I – por até 12 meses;  
II – nos casos gravíssimos ou reincidência grave, por até 5 anos.  

  
  

CAPÍTULO VIII DO IMPEDIMENTO E DA INIDONEIDADE  

  
Art. 21. O impedimento de licitar poderá ser aplicado por até 3 (três) anos.  
  
Art. 22. A declaração de inidoneidade poderá ser aplicada por 3 (três) a 6 (seis) anos, mediante 

decisão da autoridade máxima do Consórcio Público.  
  

CAPÍTULO IX DA FUNDAMENTAÇÃO  

  
Art. 23. A decisão sancionatória conterá:  
I – descrição dos fatos;  
II – enquadramento jurídico;  
III – análise da dosimetria;  
IV – fundamentação da penalidade aplicada.  

  

CAPÍTULO X DA REABILITAÇÃO  

  
Art. 24. O sancionado poderá requerer reabilitação após o decurso do prazo da sanção e desde que 

comprove:  
I – ressarcimento dos prejuízos;  
II – cumprimento das penalidades impostas;  
III – superação das causas que motivaram a sanção.  

  

CAPÍTULO XI DISPOSIÇÕES FINAIS  

  
Art. 25. Aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.  
  
Art. 26. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
  

  
Umuarama, 08 de julho de 2026.  

  
  
  
  

EVERTON BARBIERI  

    Presidente do CISA 
 

prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 326/2026, de 08 de Julho de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
ANA PAULA DA SILVA MATIAS	 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
82 2024/2025 03/08/2026 À 17/08/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Julho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 327/2026, de 08 de Julho de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do 
art. 134 §1º da CLT com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
PATRICIA FERNANDA ROMAO DA SILVA	 AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE	
18244	 2019/2020	 03/08/2026 À 12/08/2026
II	 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Julho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 328/2026, de 08 de Julho de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
EDINEIA MACIEL DE GOIS XAVIER	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM	 509	
2025/2026	06/08/2026 À 20/08/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 08 de Julho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 203/2026 DE 08 DE JULHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2025, de 07 de novembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 07 de novembro de 2025, e considerando o Edital nº 07/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de dezembro de 2025 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2025, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº 07/2025 do dia 23/12/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
24/12/2025, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2025.
   CARGO: PROFESSOR – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
418308	 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA	 151.xxx.xxx-58	 25º
 Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum da 
cidade que reside)
- Atestado de Saúde Mental (Será encaminhado ao Técnico em Segurança do Trabalho do 
Município de Cruzeiro do Oeste)
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário – Agência de Cruzeiro do Oeste)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2025.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  204/2026 DE 08 DE JULHO
SÚMULA: Convocação de Candidatos Aprovados no Concurso Público - Efetivo, do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público – Efetivo e Edital 
nº 001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  MOTORISTA – 40H (Afrodescendente)
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
3342	 JEAN DIASSIS	 104.xxx.xxx-08	 04º
CARGO:  MOTORISTA – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
1317	 ROBSON DENIS DANTAS	041.xxx.xxx-00	 16º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum da 
cidade que reside)
- Atestado de Saúde Mental (Será encaminhado ao Técnico em Segurança do Trabalho do 
Município de Cruzeiro do Oeste)
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário – Agência de Cruzeiro do Oeste)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

prefeitura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 299/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º- REVOGAR a contar do dia 30 de Junho de 2026, o Decreto 267/2024 do dia 
02/07/2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado do dia 03/07/2024, na Página 
B-14, o cargo de Controlador Interno, junto ao Gabinete do Prefeito, do servidor 
ALEX HATUM GONZAGA, CPF nº 020.xxx.xxx-55.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 300/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º- REVOGAR a contar do dia 30 de Junho de 2026, o Decreto 266/2024 do dia 
02/07/2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado do dia 03/07/2024, na Página 
B-14, o cargo de Chefe de Departamento de Tributação, junto a Secretaria Municipal 
de Finanças da servidora TANIA DE SOUZA PIRES, CPF nº 916.xxx.xxx-20.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 301/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-     Nomear em função gratificada, a contar do dia 01 de Julho de 2026, a servidora TANIA 
DE SOUZA PIRES, CPF nº 916.xxx.xxx-20, para exercer o cargo de Controlador Interno, junto ao 
Gabinete do Prefeito, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 
de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º-    Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 724/2026
SÚMULA: Nomeia a comissão de avaliação de títulos para atuar na avaliação de progressão 
horizontal dos servidores da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – Lei Complementar nº 
004/2010 e Decreto 280/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
Art.1º – Nomear a Comissão de Avaliação de Títulos, composta pelas pessoas abaixo relacionadas, 
para atuar na avaliação da Progressão Horizontal dos servidores públicos municipais.
Nome	 Função	 CPF:
Lislie Pereira dos Santos	 Secretário Municipal de Administração	 081.xxx.xxx.51
Valdecir Donizeth Frachini	 Secretário Municipal de Finanças	 446.xxx.xxx.68
Verônica Pereira dos Santos Correia	 Chefe Departamento Pessoal – Secretaria Municipal de 
Administração	 062.xxx.xxx.42
Pricila Benante Borges Dias	 Advogado Estatutário	 045.xxx.xxx.60
Art. 2º- Fica conferido, à Comissão de Avaliação de Títulos, ora nomeada, poderes gerais para 
deliberar sob todos os assuntos atinentes, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas, durante 
a realização da avaliação.
Art. 3º- Considerar a relevância os serviços prestados pelos integrantes da Comissão de Avalições 
de Títulos, sem ônus para os cofres públicos.
Art. 4º- Esta portaria terá validade a contar da data de sua publicação, revogando a Portaria nº 
064/2026.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 411/2026
Data: 08.07.2026
Ementa: concede Prorrogação de Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.429/2025, e, considerando o memorando online sob os 
nº 1.671/2026;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade da Servidora Pública Municipal mencionada, durante 
60 (sessenta) dias, conforme segue:
Nome	 Função	 Matrícula/Contrato Nº	 Período de gozo
Jéssica Emanuela Roncada Cirurgiã Dentista	 29436-01	 28/08/2026 a 26/10/2026
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 28 de agosto de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 413/2026
Data: 08.07.2026
Ementa: prorroga-se o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Sindicância Investigativa - SINVE, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003 e a 
Lei Municipal nº 2.279/2023 nos seus dispositivos atinentes à espécie, e, considerando o memorando online 
sob o nº 1.097/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Sindicância Investigativa - 
SINVE, instaurada por meio da Portaria nº 287/2026 de 11/05/2026 por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2° O pagamento da gratificação pelo exercício do encargo especial é de somente de 30 (trinta) dias, 
mesmo que haja a prorrogação do Procedimento, conforme disposto no art. 12 da Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 412/2026
Data: 08.07.2026
Ementa: prorroga-se o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Sindicância Investigativa - SINVE, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003 e a 
Lei Municipal nº 2.279/2023 nos seus dispositivos atinentes à espécie, e, ainda, considerando o memorando 
online sob o nº 981/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Sindicância Investigativa - 
SINVE, instaurada por meio da Portaria nº 277/2026 de 04/05/2026, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2° O pagamento da gratificação pelo exercício do encargo especial é de somente de 30 (trinta) dias, 
mesmo que haja a prorrogação do Procedimento, conforme disposto no art. 12 da Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 04 de julho 
2026.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 127/2026
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 122/2021, da Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 050/2021
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Locador: OSVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF nº ***.299.019-**
Objeto do Contrato: Lotes urbanos nºs 1, 2 e 3-A, subdivisão do lote nº 3 da quadra nº 18, do novo 
loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, com área total de 1.204,00 m², 
contendo construção de alvenaria em estilo residencial com área de 268,00 m² e mais benfeitorias 
como área de lazer contendo as seguintes confrontações: Frente para a rua Paraguai; Lado Direito 
para o lote nº 4; lado Esquerdo para a Rua Bandeirantes e Fundos para o lote nº 16 e 3-R, 
conforme matrícula nº 3.809 do Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra, Estado do Paraná, para 
o fim de proceder a locação para utilização do CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
- CAPS I – DOCE LAR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Locação de Imóvel.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de locação 
de imóvel por mais 12 (doze) meses, até 22 de junho de 2027.
Do valor: O Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo, reajustado 
conforme o INPC (IBGE), de R$ 57.669,24 (cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e nove 
reais e vinte e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 4.805,77 (quatro mil, oitocentos e 
cinco reais e setenta e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel.
Guaíra, Paraná, 22 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 436/2026
Processo Administrativo nº 204/2026
Dispensa de Licitação nº 027/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada a qual será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços para a Revisão (20.000km) do Veículo 
ONIX PLUS - Placa SDW9B32 - Patrimônio 44696 - Frota 570 pertencente a frota de veículos da 
Diretoria Escola Técnica Profissionalizante, deste município de Guaíra, Paraná, conforme tabelas 
abaixo. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 584,95 (quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).
Recursos Orçamentários: 
1391.10.01.1391. 3339039199900000000.505
1384.10.01.1391. 3339030399900000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (novembro) dias, com início na data 
de assinatura e término em 08 de outubro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 08 de julho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 437/2026 
Processo Administrativo nº 179/2025
Concorrência Pública nº 011/2025
A presente contratação decorre da rescisão/abandono da execução pela empresa originalmente 
contratada e da convocação da licitante remanescente, ficando a execução limitada aos serviços 
efetivamente pendentes, conforme planilhas técnicas anexas e demais documentos constantes 
no processo.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 43.122.544/0001-39
Objeto do Contrato: revitalização da Casa do Produtor Rural da Comunidade Maracaju dos 
Gaúchos, contemplando serviços de reforma e Adaptação do espaço existente, com área 
de 202,50 m² de área construída. Localizado na Rua Garibaldi, nº 120, na Comunidade Rural 
Maracaju dos Gaúchos, no município de Guaíra, Estado do Paraná, que deverão ser executados 
em conformidade com o projeto básico de engenharia.
Valor Total: R$ 223.973,48 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e setenta e três reais e 
quarenta e oito centavos.
Recurso Orçamentário: 
Dotação: [2026] 1629 - 12.001.1027.3449051019900000000.00000505 - Outras edificações
Prazo de Execução: O prazo de execução da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
a partir do 11º dia corrido ou primeiro dia útil subsequente da emissão e da entrega formal da 
ORDEM DE SERVIÇO pelo engenheiro responsável pela fiscalização.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
Data de Assinatura: 8 de julho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 8 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418/2026
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 011/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 011/2025, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em construção civil para revitalização da Casa do Produtor Rural da 
Comunidade Maracaju dos Gaúchos, contemplando serviços de reforma e Adaptação do espaço 
existente, com área de 202,50 m² de área construída. Localizado na Rua Garibaldi, nº 120, na 
Comunidade Rural Maracaju dos Gaúchos, no município de Guaíra, Estado do Paraná, que 
deverão ser executados em conformidade com o projeto básico de engenharia, em razão da 
rescisão/abandono da execução pela empresa originalmente contratada e da convocação da 
licitante remanescente, sendo a empresa vencedora:
RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.122.544/0001-39, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 223.973,48 (duzentos e vinte e três mil, 
novecentos e setenta e três reais e quarenta e oito centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 8 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 046/2025 
 
Dispensa nº 012/2025  
Processo Administrativo nº 073/2025 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: V. L. P. SAMPAIO AMBIENTAL VIDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA, ENGENHARIA E CONSULTORIA NA ÁREA AMBIENTAL, COM FOCO NA 
OPERAÇÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, MONITORAMENTO E APOIO AO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PR”.               
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se: 
I – Na Lei Federal nº 14.133/2021; 
II – Na Cláusula Segunda do Contrato nº 046/2025; 
III – no requerimento da Contratada, manifestando interesse na prorrogação da vigência 
contratual; 
IV – Na justificativa administrativa constante dos autos; 
V – Na manifestação favorável do Fiscal do Contrato, atestando a regular execução dos 
serviços; 
VI – No Relatório de Pesquisa de Preços, que demonstrou a vantajosidade da manutenção da 
contratação; 
VII – Na informação de disponibilidade de dotação orçamentária para suportar as despesas 
decorrentes da prorrogação; 
VIII – No parecer jurídico favorável; 
IX – Na autorização expressa do Prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 046/2025 por mais 12 (doze) meses, 
passando a vigorar de 09 de julho de 2026 até 08 de julho de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE CONTRATUAL 
Fica aplicado o reajuste contratual de 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por cento), com 
fundamento na Cláusula quinta do Contrato nº 046/2025, observadas as disposições da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Em razão da prorrogação por 12 (doze) meses e da aplicação do índice, os valores 
passam a ser os seguintes: 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE 

VALOR 
MENSAL 

ORIGINAL 
DO 

CONTRATO 

IPCA- 
(%)  VALOR 

MENSAL 
COM 

REAJUSTE  
VALOR TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA, 
ENGENHARIA E 
CONSULTORIA NA 
ÁREA AMBIENTAL 

MENSAL 12 

3.300,00 4,72% 

3.455,76 41.469,12 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
Em decorrência da prorrogação da vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses e da 
aplicação do reajuste previsto na Cláusula Quinta do Contrato nº 046/2025, o valor mensal da 
contratação passa para R$ 3.455,76 (três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos). 
O valor correspondente ao período prorrogado será de R$ 41.469,12 (quarenta e um mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e doze centavos), conforme demonstrado na tabela 
constante da Cláusula Terceira. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente prorrogação contratual correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, conforme declaração formal de 
existência de dotação e indicação de classificação orçamentária emitida pelo Setor de 
Contabilidade, constante nos autos do Processo Administrativo nº 073/2025. 
Desp. Elemento Descricao Funcional Unidade                             Pri 

4720 339039050000 SERVICOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS 13.03..17.512.0020.2.091 

DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. 
AGRARIA 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 
046/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de testemunhas. 
 

 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026. 
 

 
 

 
 

 
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 115/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024 
CONTRATO Nº: 155/2024 
CONTRATADO: FRANCIELLI PEREIRA BARROS 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: FRANCIELLI 
PEREIRA BARROS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
55.926.389/0001-92, situada na Avenida Foz do Iguaçu, nº 678, cidade de Cruzeiro Do Oeste, 
estado do Paraná, neste ato representada por sua representante legal, Sra. Francielli Pereira 
Barros Dos Santos, portadora do RG n° XX.001.XXX-6 e CPF n° XXX.211.249-XX, e-mail:  
franciellipereirabarros4@gmail.com, Telefone: (44) 99708-8363, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de Prazo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
155/2024, conforme justificativa técnica e manifestação da autoridade competente constantes no 
processo administrativo correspondente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no Artigo 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como nas cláusulas do contrato originário, na justificativa técnica apresentada 
pelo setor competente e demais documentos integrantes do Processo Licitatório nº 76/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
3.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 155/2024, por mais 12 (doze meses), 
passando sua vigência de 02 de Agosto de 2026 (02/08/2026) com término em 02 de Agosto de 
2027 (02/08/2027), conforme justificativa previamente apresentada pelo setor responsável, através 
do Memorando nº 2026003298. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato nº 155/2024, não modificadas por este Termo Aditivo. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
 

 
 

 
 

 
 

          
 

Cruzeiro do Oeste, 03 de Julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
FRANCIELLI PEREIRA BARROS  
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
JAQUELINA APARECIDA PACHECO RODRIGUES 
GESTOR 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
Testemunhas: 1 ---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

 
 

 
 

 
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 118/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2025 
DISPENSA Nº 20/2025 
CONTRATO Nº: 158/2025 
CONTRATADO: LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: LINHA ZERO 
ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 00.716.772/0001-24, com sede à Avenida Ozy Mendonça de Lima, nº 645, 
Bairro: Centro, CEP: 83.900-000, Município de São Mateus do Sul, neste ato representado pelo Sr. 
Jorge A. Pereira, portador da cédula de identidade civil RG de nº XX0. XX.205.X e do CPF nº 
XX1.934.260-XX, Telefone: (47) 999715133 e e-mail:  linhazeroengenharia@gmail.com, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
158/2025, conforme justificativa técnica e manifestação da autoridade competente constantes no 
processo administrativo correspondente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no Artigo 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como nas cláusulas do contrato originário, na justificativa técnica apresentada 
pelo setor competente e demais documentos integrantes do Processo Licitatório nº 56/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
3.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 158/2025, por mais 12 (doze meses), 
passando sua vigência de 17 de Julho de 2026 (17/07/2026) com término em 17 de Julho de 2027 
(17/07/2027), conforme justificativa previamente apresentada pelo setor responsável, através do 
Memorando nº 2026003297. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO APOSTILAMENTO 
5.1 Por meio desta cláusula, fica designado, via apostilamento, o servidor Carlos Augusto Farinazzo, 
portador do CPF nº 822.XXX.XXX-91, como gestor do contrato, conforme Memorando nº 
2026002379.  
 
 
 

 
 

 
 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato nº 158/2025, não modificadas por este Termo Aditivo. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 03 de Julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA  
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
CARLOS AUGUSTO FARINAZZO 
GESTOR 
Secretária Municipal de Agricultura 
 
 
 
Testemunhas: 1 ---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

 
 

 
 

 
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 121/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2025 
PREGÃO 14/2025 
CONTRATO Nº 144/2025 
CONTRATADO: ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: ENGEMED 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 37.309.633/0001-96  , com sede na Avenida 
Saul Elkind, 255 , Bairro: Aquilles Sthengel, CEP: 86086-000, Município de Londrina neste ato 
representado pelo Sr. Victor Hugo Custodio brito , portador do CPF n.º 090.XXX.XXX-32 , E-
mail:  engemedhospitalar@hotmail.com, Telefone: (43) 9 3367-4156, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo de Prazo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
144/2025, conforme justificativa técnica e manifestação da autoridade competente constantes no 
processo administrativo correspondente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no Artigo 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como nas cláusulas do Contrato originário, na justificativa técnica apresentada 
pelo setor competente e demais documentos integrantes do Processo Licitatório nº 42/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
3.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 144/2025, por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência de 09 de Julho de 2026 até 09 de Julho de 2027, conforme justificativa 
previamente apresentada pelo setor responsável. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO APOSTILAMENTO 
5.1 Por este termo, ficam alterados os fiscais de contrato, que passam a partir desta data a ser: 
Jaqueline Gimenez, CPF nº 054.XXX.XXX-16 e Luiz Eduardo Picoloto, CPF nº 049.XXX.XXX-30.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
6.1 Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 144/2025, não modificadas por este Termo Aditivo. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
 
 

            Cruzeiro do Oeste, 08 de Julho de 2026. 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
ENGEMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
CONTRATADA  
 
 
 
 
 
 
 
FLÁVIO SILVA POSSETI 
GESTOR 
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TERMO ADITIVO Nº 124/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2025  
CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 
CONTRATO Nº 152/2025 
CONTRATADA: A.C ASSESSORIA TÉCNICA LTDA 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: A.C ASSESSORIA 
TÉCNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
08.785.713/0001-10, com sede à Avenida Brasil, nº 1339, Bairro: São Cristóvão, CEP: 85.816-294, 
município de Cascavel, neste ato representado pelo Sr. Ademar Américo Camossato, portador do 
CPF nº 578.XXX.XXX-04, e-mail: engenharia@acassessoriatecnica.com.br, Telefone: (44) 3626-
1300. 
 
As partes têm entre si justo e acordado o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
152/2025, bem como o acréscimo quantitativo de 25% do objeto contratado, conforme justificativa 
técnica e manifestação da autoridade competente constantes no processo administrativo 
correspondente. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento nos artigos 107 e 125  da Lei Federal nº 
14.133/2021, em razão da necessidade de prorrogação de vigência contratual e de acréscimo 
quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratado, conforme justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Planejamento, constante no Memorando nº 2026003344. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO ACRÉSCIMO  
3.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 152/2025 por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência de 12 de Julho de 2026, com término em 12 de Julho de 2027, conforme 
justificativa previamente apresentada pelo setor responsável. 
3.2 Fica acrescido ao valor inicial do Contrato nº 152/2025 o montante de R$: 87.500,00 (oitenta e 
sete mil e quinhentos reais), correspondente ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
originalmente contratado, observados os limites legais previstos no artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

3.2.1 O acréscimo quantitativo ocorrerá no seguinte item: 
 

LOTE 16 
ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UD QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR DE 
25% 

1 102818715 Contratação de empresa 
especializada para 
elaboração de projetos e 
serviços de engenharia e 

SERV 1 R$:  
350.000,00 

R$:  
350.000,00 

R$: 
87.500,00 

 
 

 
 

arquitetura, para atender as 
necessidades do Município 
de Cruzeiro do Oeste – Pr, 
com base no termo de 
referência e nos valores da 
Tabela de Custo Unitário de 
Projetos e Serviços de 
Engenharia e Arquitetura em 
anexo, de acordo com as 
normas, condições e 
especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 
já previstas no contrato originário. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 152/2025, desde que não conflitantes com o presente Termo Aditivo. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo na forma prevista no artigo 
94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 
 

Cruzeiro do Oeste, 08 de Julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                             
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
A.C ASSESSORIA TÉCNICA LTDA  
CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
LORENA SEPULVEDA FUNAYAMA 
GESTOR 
Secretária Municipal de Planejamento 
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prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 326/2026
Data: 08.07.2026
Ementa: exonera a pedido Wanuza Neves de Souza Borges, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos do Artigo n° 38 da Lei Municipal nº 
1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 116/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido WANUZA NEVES DE SOUZA BORGES, matrícula 30019-01, 
admitida em 05/04/2021, concursada para o cargo de Professor, lotada na Diretoria de Educação/
Ensino Fundamental - Fundeb 70% - Efetivos, com desligamento em 22 de julho de 2026, sendo 
este seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 22 de julho 
de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 327/2026
Data: 08.07.2026
Ementa: exonera a pedido Roberta Barbosa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos do Artigo n° 38 da Lei Municipal nº 
1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 116/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido ROBERTA BARBOSA, matrícula 30302-02, admitida em 
22/05/2023, concursada para o cargo de Psicólogo, lotada na Diretoria de Gestão Plena/CAPS 
- Efetivos, com desligamento em 07 de julho 2026, sendo este seu último dia de trabalho, com 
vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
07 de julho de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Parágrafo primeiro. Ratificam-se expressamente todas as cláusulas e condições dos 
instrumentos originalmente assinados que não conflitarem com o regime do Sistema de Registro de 
Preços, especialmente aquelas relativas a objeto, preço, partes, prazo, condições de entrega e pagamento, 
obrigações das partes e sanções. 

Parágrafo segundo. Fica excluída a figura do "contrato individual" com obrigações 
recíprocas e quantitativos fixos, passando o fornecimento a ser regido pelo regime próprio do Sistema 
de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 e 83 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA — DA EFICÁCIA RETROATIVA 

A presente re-ratificação produz efeitos ex tunc (retroativos à data de assinatura dos 
instrumentos originais), por tratar-se de mero saneamento de erro formal que não altera a substância do 
negócio jurídico, convalidando todos os atos já praticados pelas partes com base nos instrumentos 
originalmente assinados. 

Parágrafo único. Em decorrência da eficácia retroativa, ficam convalidados: 

a) Todos os empenhos já emitidos com base nos instrumentos originalmente assinados; 

b) Todas as entregas de mercadorias já realizadas e atestadas pela Administração; 

c) Todos os pagamentos já efetuados e aqueles pendentes de processamento, desde que comprovada a 
efetiva entrega dos produtos e a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 

d) Todas as ordens de fornecimento e autorizações de entrega já emitidas; 

e) O fornecimento de coffee break realizado na data de hoje, 01 de julho de 2026, para fins de regular 
processamento de empenho e pagamento ordinário. 

 

5. CLÁUSULA QUARTA — DAS CLÁUSULAS MODIFICADAS 

Em razão da conversão do instrumento para Ata de Registro de Preços, as seguintes 
cláusulas e condições passam a reger a relação entre as partes, em substituição às cláusulas originalmente 
pactuadas que dispunham em contrário: 

a) Modalidade de fornecimento: O fornecimento dos itens registrados passa a ser feito sob demanda, 
mediante Ordens de Fornecimento ou Notas de Empenho emitidas pelo Órgão Gerenciador, 
observados os quantitativos estimados na Ata, sem que a Administração esteja obrigada a contratar a 
totalidade dos quantitativos estimados, nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Notas de Empenho: O Órgão Gerenciador emitirá Notas de Empenho ordinárias ou estimativas 
conforme a necessidade de cada Secretaria Municipal, observados os limites de cada lote e os preços 
registrados na Ata; 

c) Prazo para entrega: O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou Nota de Empenho, observando-se os prazos estabelecidos no Termo de Referência (07  

 

dias para itens gerais, entrega no mesmo dia para itens perecíveis de consumo imediato, e entrega diária 
para pão francês); 

d) Variação de quantitativos: Os quantitativos indicados na Ata são meramente estimativos, podendo 
ser aumentados ou diminuídos conforme a necessidade da Administração, dentro dos limites legais e 
observados os preços registrados; 

e) Registro de mais de um fornecedor: Fica assegurado o registro de mais de um fornecedor ou 
prestador de serviço para o mesmo item, nos termos do art. 82, VII, da Lei nº 14.133/2021, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 
de acordo com a ordem de classificação. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA — DA DIVISÃO DE ITENS ENTRE AS BENEFICIÁRIAS 

Os itens objeto do Pregão Eletrônico nº 24/2026 foram divididos em 20 (vinte) lotes, 
distribuídos entre as Beneficiárias conforme a classificação final do certame, a saber: 

a) Lote 1 — Ampla Concorrência (café torrado e moído tipo superior, 2.967 unidades, valor máximo 
R$ 105.536,19): Beneficiária classificada em primeiro lugar na ampla concorrência; 

b) Lote 2 — Cota Reservada ME (café torrado e moído tipo superior, 989 unidades, valor máximo R$ 
35.178,73): Beneficiária classificada em primeiro lugar na cota reservada para Microempresas; 

c) Lotes 3 a 20 — Exclusivos para ME (torta salgada, mini lanche natural, salgadinhos fritos, mini pão 
de queijo, bolo de cenoura, açúcar cristal, chá mate, manteiga, bolo de aipim, margarina, suco de 
caixinha, refrigerante, água mineral sem gás, água mineral com gás, bala, pirulitos, milho para pipoca, 
pão francês): cada lote com sua respectiva Beneficiária classificada em primeiro lugar no certame, 
conforme critérios de exclusividade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006. 

Parágrafo único. A lista de itens acima é meramente exemplificativa e não exaustiva, 
devendo ser observada a descrição detalhada constante do Termo de Referência nº 09/2026 e do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 24/2026, que integram a presente Ata de Registro de Preços para todos os fins. 

 

7. CLÁUSULA SEXTA — DA CONVALIDAÇÃO DO FORNECIMENTO JÁ REALIZADO 

Ficam expressamente convalidados, para todos os efeitos de direito, os fornecimentos já 
realizados pelas Beneficiárias com base nos instrumentos originalmente assinados, incluindo: 

a) Todos os gêneros alimentícios já entregues e atestados pela Administração antes da assinatura do 
presente Termo; 

b) O fornecimento de coffee break realizado na data de hoje, 01 de julho de 2026, por qualquer das 
Beneficiárias, o qual fica desde já referendado como execução regular da Ata de Registro de Preços nº 
24/2026, para fins de processamento do empenho e pagamento ordinário, independentemente de 
qualquer formalidade adicional; 

 

 

c) Todas as notas fiscais já emitidas e os empenhos já processados, que passam a ter como fundamento 
jurídico a presente Ata de Registro de Preços, dispensada a necessidade de substituição dos documentos 
fiscais já emitidos. 

Parágrafo único. O setor de Contabilidade e Finanças do Município deverá proceder aos 
ajustes contábeis necessários para referenciar os empenhos já existentes ao número da Ata de Registro 
de Preços ora re-ratificada, mediante simples apostila ou anotação nos autos do processo administrativo. 

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE 

O Órgão Gerenciador providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Re-
ratificação e Conversão no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94, II, da Lei nº 14.133/2021, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da assinatura. 

Parágrafo único. A publicação retroagirá seus efeitos à data de assinatura do presente 
instrumento, garantindo a transparência e o controle social do ato saneador. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir 
eventuais litígios decorrentes do presente instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 07 (sete) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Cruzeiro do Oeste/PR, 06 de julho de 2026. 

  

 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal 

  

 

 

FINE COFFEE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  
                                                    Sr. Marcelo de Castro Silva  

 

 

 

 

 

 

DUAS MARIAS LTDA  
                                                        Sr. Guilherme Afonso Favaro  

 

 

 

T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA  
                                              Sra. Jacqueline Siqueira da Silva Ronqui  

 

 

 

SCM BORGES E CIA LTDA  
                                                            Sr. Edson Batista Borges  

 

 

 
GALERA DA CESTA BASICA LTDA 
Sra. Cristhiane Michel Nasser Maneira 

 

 

 

 RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA  
Sr. Rafael Pires Gonçalves 

  

 

 

 

 

 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO E CONVERSÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL EM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 66/2026 

Pregão Eletrônico nº 24/2026 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, com 
sede na Rua João Ormindo de Rezende, nº 686, Centro, CEP 87.400-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG 
sob nº XX2.150-X e do CPF sob nº XX0.071.879-XX, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

E, de outro lado, as empresas abaixo qualificadas, todas habilitadas e vencedoras do certame licitatório 
epigrafado, doravante denominadas BENEFICIÁRIAS: 

1. FINE COFFEE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 48.104.729/0001-34, situada na Rua Conrado Bonifácio, n.° 
930, Bairro: Parque Industrial I, Cidade de Mandaguari, estado do Paraná, neste ato representada por 
seu representante legal Sr. Marcelo de Castro Silva, portador do RG n.º 674XXX8 e CPF n.º 
698.XXX.XXX-91. E-mail:  licitans.fine@outlook.com , telefone:  (43) 99118-4141. 

2. DUAS MARIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
82.376.138/0001-54, situada na Rodovia PR-490, KM 1,761, Bairro: Parque Industrial, Cidade de São 
Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. Guilherme 
Afonso Favaro, portador do CPF sob n.º 088.XXX.XXX-42. Telefone: (44)3634-1267, e-mail:  
licitacoes@alimentosduasmarias.com.br . 

3. T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 31.651.344/0001-94, situada na Rua Lisboa, n.° 3240, 
Bairro: Jardim Panorama, Cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada por sua 
representante legal a Sr. Jacqueline Siqueira da Silva Ronqui, portador do RG n.º 11.XXX.955-3 e 
CPF n.º 084.XXX.XXX-25. Telefone: (44) 98818-6967, e-mail:  tiagoronqui@hotmail.com . 
 
4. SCM BORGES E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n.º 08.586.301/0001-50, situada na Rua Paraná, n.° 842, Bairro: Centro, Cidade de Cruzeiro do Oeste, 
estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. Edson Batista Borges, portador 
do RG n.º 17307033-4 e CPF n.º 049.976.758-65. Telefone: (44)3676-1149, e-mail: 
supercoroados@hotmail.com . 

5. GALERA DA CESTA BASICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.º 45.693.344/0001-61, situada na Rua Paulo Sérgio de Lima Marasca, n.° 395 B, Bairro: 
Parque Industrial Bandeirantes, Cidade de Maringá, estado do Paraná, neste ato representada por sua 
representante legal a Sra. Cristhiane Michel Nasser Maneira, portador do RG n.º 7.758.XXX-1 e CPF 
n.º 033.XXX.XXX-67. Telefone: (44)3031-5073, e-mail: galeradacestabasica@gmail.com .  

 

6. RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 54.205.260/0001-22, situada na Rua Castelo Branco, 
n.° 206, Bairro: Centro, Cidade de Jataizinho, estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal Sr. Rafael Pires Gonçalves, portador do RG n.º 1594XXX28 e CPF n.º 
297.XXX.XXX-80. E-mail: rpgmercadorias@gmail.com , telefone: (43)98863-2869. 

Resolvem as partes, de comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o 
presente TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO E CONVERSÃO DE INSTRUMENTO 
CONTRATUAL EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo nº 66/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
24/2026, foi integralmente concebido e executado sob o regime do Sistema de Registro de Preços 
(SRP), nos termos do art. 6º, inciso XLV, e arts. 82 e 83 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que, por equívoco formal na elaboração dos instrumentos contratuais, foram 
assinados instrumentos denominados "contratos" em substituição à Ata de Registro de Preços, 
instrumento próprio do regime SRP; 

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica do Município em 01 
de julho de 2026 concluiu pela natureza meramente formal do vício e pela viabilidade jurídica do 
saneamento mediante re-ratificação, com fundamento no poder de autotutela da Administração, nos arts. 
147, 148 e 149 da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 21 e 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942); 

CONSIDERANDO que o artigo 147 da Lei nº 14.133/2021 estabelece ser o saneamento a primeira 
alternativa a ser considerada pela Administração quando constatada irregularidade no procedimento 
licitatório ou na execução contratual, priorizando a regularização do ato em detrimento da anulação; 

CONSIDERANDO que o poder de autotutela da Administração Pública, consagrado nas Súmulas nº 
346 e nº 473 do Supremo Tribunal Federal, confere à Administração o poder de anular seus próprios 
atos quando eivados de vícios de legalidade e, com maior razão, o poder de sanar vícios formais em 
atos substancialmente válidos; 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, que 
impõe à Administração a busca pela solução mais prática, econômica e menos onerosa para a correção 
de irregularidades; 

CONSIDERANDO que a substância da relação jurídica pactuada (objeto, preço, partes, condições de 
fornecimento parcelado, prazo de 12 meses, possibilidade de variação de quantitativos) sempre 
correspondeu integralmente ao regime do Sistema de Registro de Preços, sendo o equívoco limitado à 
denominação e à estrutura formal do instrumento; 

CONSIDERANDO que já ocorreram entregas de mercadorias e fornecimento de serviços com base nos 
instrumentos originalmente assinados, inclusive fornecimento de coffee break na data de hoje, 01 de 
julho de 2026, os quais necessitam de regularização formal para fins de processamento de empenho e 
pagamento; 

 

 

Resolvem as partes, por mútuo consenso, celebrar o presente TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO E 
CONVERSÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
que se regerá pelas seguintes cláusulas. 

 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo de Re-ratificação e Conversão encontra fundamento legal no poder de 
autotutela da Administração Pública (Súmulas nº 346 e nº 473 do Supremo Tribunal Federal), no 
artigo 147 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prioriza o saneamento de irregularidades sobre a 
declaração de nulidade quando esta não se revelar medida de interesse público, nos artigos 148 e 149 
da Lei nº 14.133/2021, que disciplinam a modulação dos efeitos das nulidades e o dever de indenizar o 
contratado de boa-fé, nos artigos 21 e 22 do Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro), que impõem proporcionalidade e consideração das circunstâncias práticas na 
invalidação de atos administrativos, e no princípio da eficiência previsto no art. 37, caput, da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. A re-ratificação ora promovida constitui exercício do poder de autotutela 
e independe de novo procedimento licitatório, por não alterar a substância da relação jurídica 
originalmente pactuada, limitando-se a corrigir erro formal na qualificação do instrumento. 

 

3. CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO DA RE-RATIFICAÇÃO 

Fica re-ratificado e convertido o instrumento anteriormente denominado "Contrato" para 
Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Registro de Preço nº 24/2026, mantendo-se inalterados 
todos os demais elementos e condições originalmente pactuados, em especial: 

a) O objeto: aquisição de gêneros alimentícios na modalidade de Registro de Preços (café, pão, chá e 
margarina) para uso das Secretarias Municipais de forma parcelada, quando necessário, e também de 
itens destinados à realização de coffee break, para atendimento das demandas das Secretarias Municipais 
de Educação, Saúde, Assistência Social, Esportes, Obras e Administração, bem como de seus 
respectivos anexos, pelo período de 12 (doze) meses; 

b) O valor total estimado: R$ 597.023,51 (quinhentos e noventa e sete mil, vinte e três reais e cinquenta 
e um centavos), observado o caráter meramente estimativo dos quantitativos, que poderão variar 
conforme a necessidade da Administração; 

c) A divisão em lotes: 20 (vinte) lotes, conforme especificações constantes do Termo de Referência nº 
09/2026 e do Edital do Pregão Eletrônico nº 24/2026; 

d) O prazo de vigência: 12 (doze) meses contados da data de assinatura original do instrumento que ora 
se re-ratifica, admitida a prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021; 

e) As condições de entrega, pagamento, obrigações das partes, infrações e sanções, na forma do 
Edital, do Termo de Referência e dos instrumentos originalmente firmados. 

 

 

Parágrafo primeiro. Ratificam-se expressamente todas as cláusulas e condições dos 
instrumentos originalmente assinados que não conflitarem com o regime do Sistema de Registro de 
Preços, especialmente aquelas relativas a objeto, preço, partes, prazo, condições de entrega e pagamento, 
obrigações das partes e sanções. 

Parágrafo segundo. Fica excluída a figura do "contrato individual" com obrigações 
recíprocas e quantitativos fixos, passando o fornecimento a ser regido pelo regime próprio do Sistema 
de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 e 83 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA — DA EFICÁCIA RETROATIVA 

A presente re-ratificação produz efeitos ex tunc (retroativos à data de assinatura dos 
instrumentos originais), por tratar-se de mero saneamento de erro formal que não altera a substância do 
negócio jurídico, convalidando todos os atos já praticados pelas partes com base nos instrumentos 
originalmente assinados. 

Parágrafo único. Em decorrência da eficácia retroativa, ficam convalidados: 

a) Todos os empenhos já emitidos com base nos instrumentos originalmente assinados; 

b) Todas as entregas de mercadorias já realizadas e atestadas pela Administração; 

c) Todos os pagamentos já efetuados e aqueles pendentes de processamento, desde que comprovada a 
efetiva entrega dos produtos e a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 

d) Todas as ordens de fornecimento e autorizações de entrega já emitidas; 

e) O fornecimento de coffee break realizado na data de hoje, 01 de julho de 2026, para fins de regular 
processamento de empenho e pagamento ordinário. 

 

5. CLÁUSULA QUARTA — DAS CLÁUSULAS MODIFICADAS 

Em razão da conversão do instrumento para Ata de Registro de Preços, as seguintes 
cláusulas e condições passam a reger a relação entre as partes, em substituição às cláusulas originalmente 
pactuadas que dispunham em contrário: 

a) Modalidade de fornecimento: O fornecimento dos itens registrados passa a ser feito sob demanda, 
mediante Ordens de Fornecimento ou Notas de Empenho emitidas pelo Órgão Gerenciador, 
observados os quantitativos estimados na Ata, sem que a Administração esteja obrigada a contratar a 
totalidade dos quantitativos estimados, nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Notas de Empenho: O Órgão Gerenciador emitirá Notas de Empenho ordinárias ou estimativas 
conforme a necessidade de cada Secretaria Municipal, observados os limites de cada lote e os preços 
registrados na Ata; 

c) Prazo para entrega: O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou Nota de Empenho, observando-se os prazos estabelecidos no Termo de Referência (07 

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 310/2026
Data: 01.07.2026
Ementa: abre Crédito Suplementar e Especial no valor de R$ 2.114.000,00 (dois milhões, cento e 
catorze mil reais), por excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º, da Lei Municipal nº 2.480, de 18/06/2026, bem como no artigo 43, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito especial suplementar no valor de R$ 2.114.000,00 (dois milhões, 
cento e catorze mil reais), por excesso de arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
Funcional: 0012.0782.0009
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
19683339030000000000000 - Material de consumo15125.000,00
19693339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica15182.000,00
19703339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção151795.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2063 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSÓRCIOS - CISCOPAR E CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
19713337239000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica430350.000,00
Ação: 2065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
18313339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica430100.000,00
Ação: 2066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
18333339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica430500.000,00
19723339030000000000000 - Material de consumo430150.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente
Ação: 6001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE
Funcional: 0008.0243.0017
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
19743339030000000000000 - Material de consumo9206.000,00
19753339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica9206.000,00
Unidade: 3 - Fundo Municipal dos direitos do Idoso
Ação: 2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL À PESSOA 
IDOSA
Funcional: 0008.0241.0020
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
19763339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica92450.000,00
Unidade: 4 - Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres
Ação: 2124 -  PREVENÇÃO E COMBATE A TODAS AS FORMAS DE VIOLÊNCIA
Funcional: 0008.0245.0021
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
19773339030000000000000 - Material de consumo92510.000,00
19783339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica92520.000,00
19793339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita9255.000,00
Ação: 2125 - PROTEÇÃO SOCIAL E GARANTIA DOS DIREITOS DA MULHER
Funcional: 0008.0422.0021
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
19803339014000000000000 - Diárias - civil9255.000,00
19813339030000000000000 - Material de consumo9255.000,00
19823339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica9255.000,00
TOTAL2.114.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito especial suplementar aberto 
pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de 
receitas oriundas do exercício de 2026.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 1º de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 023/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1.271/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, o qual deverá 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
09/07/2026 a 23/07/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munido dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Técnico de Enfermagem - Afrodescendente
Inscrição	 Candidato	 Classificação
154416	 Roberto Almeida de Souza	1º
O candidato convocado deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munido dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	 Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.	 Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.	 Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII.	Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII.	Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX.	 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada da 
criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.	Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.	Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.	Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XV.	Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.	 Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.	 Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.	 Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 
órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XIX.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX.	Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI.	 Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII.	 Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da 
Lei Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, a candidata será submetida, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 414/2026
Data: 08.07.2026
Ementa: prorroga-se o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 1.246/2003 e a Lei Municipal nº 2.279/2023 nos seus dispositivos atinentes à espécie, 
e, ainda, considerando o memorando online sob o nº 3.495/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da Portaria nº 267/2026 de 29/04/2026, por mais 
60 (sessenta) dias.
Art. 2° O pagamento da gratificação pelo exercício do encargo especial é de somente de 60 
(sessenta) dias, mesmo que haja a prorrogação do Procedimento, conforme disposto no art. 12 da 
Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia data retroativa a data 
de 28 de junho 2026.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 415/2026
Data: 08.07.2026
Ementa: concede afastamento sem remuneração à Servidora Pública Municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base no 
artigo 111, inciso III, da Lei Municipal nº 1.246 de 03/12/2003, e, ainda, considerando o memorando 
online sob o nº 1.839/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos 
consecutivos, sem remuneração, à Servidora Pública Municipal NATALIA MARIA DE OLIVEIRA 
DE SOUZA PEDROZO, matrícula n° 29859-01, do seu cargo de Merendeira, a partir de 29 de 
julho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 29 de julho 
de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
 Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 416/2026
Data: 08.07.2026
Ementa: prorroga-se o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Sindicância 
Investigativa - SINVE, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 1.246/2003 e a Lei Municipal nº 2.279/2023 nos seus dispositivos atinentes à espécie, 
e, ainda, considerando o memorando online sob o nº 2.853/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Sindicância 
Investigativa - SINVE, instaurada por meio da Portaria nº 006/2026 de 07.01.2026, por mais 60 
(sessenta) dias.
Art. 2° O pagamento da gratificação pelo exercício do encargo especial é de somente de 30 
(trinta) dias, mesmo que haja a prorrogação do Procedimento, conforme disposto no art. 12 da 
Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 417/2026
Data: 08.07.2026
Ementa: prorroga-se o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Sindicância 
Investigativa - SINVE, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 1.246/2003 e a Lei Municipal nº 2.279/2023 nos seus dispositivos atinentes à espécie, 
e, ainda, considerando o memorando online sob o nº 1.429/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão do Sindicância 
Investigativa - SINVE, instaurada por meio da Portaria nº 032/2026 de 14.01.2026, por mais 60 
(sessenta) dias.
Art. 2° O pagamento da gratificação pelo exercício do encargo especial é de somente de 30 
(trinta) dias, mesmo que haja a prorrogação do Procedimento, conforme disposto no art. 12 da 
Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE icaraima

Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.745/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiroe dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 2.010de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2026, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029 e Programação Financeira no limite de R$ 45.500,01 
(quarenta e cinco mil quinhentos reais e um centavos),referente aos saldos disponíveis em banco 
do exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.003	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077	 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.39.00.00	 776	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 45.500,01
FONTE	 3922	 DEL. 019/2023 - CEDI/PR - IMPLEM DE SERVIÇO DE CENTRO-DIA 
PARA POP. IDOSA - EXERCICIOS ANTERIORES	 45.500,01
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE	 DESCRIÇÃO	VALOR
3922	 DEL. 019/2023 - CEDI/PR - IMPLEM DE SERVIÇO DE CENTRO-DIA PARA POP. 
IDOSA - EXERCICIOS ANTERIORES	45.500,01
TOTAL	 45.500,01
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de julho de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.746/2026
DATA: 08/07/2026
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública a supressão de vegetação nativa isolada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para todos os fins legais, a supressão de 03 (três) 
unidades arbóreas nativas isoladas, na Avenida das Araras e Rua São Paulo no Distrito de Porto 
Camargo, Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
Art. 2º A declaração de Utilidade Pública objetiva a supressão de vegetação isolada para a 
implantação de pavimentação asfáltica na Avenida das Araras e Rua São Paulo, no Distrito de 
Porto Camargo, Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de julho de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 147/2025
DISPENSA Nº 007/2025
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF 
nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE. E, de outro lado SPORT VIDA ENSINO DE ARTE E CULTURA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 27.435.059/0001-69, com sede a Rua Altino da Silva Azeredo , N° 
433 Jardim Alvorada do Sul CEP 87.707-070, cidade de Paranavaí- PR, neste ato devidamente 
representada pela Sra. BERNARDETE OLIVEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira,  
portadora do RG nº  1343.058 SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 883.816.689-72, 
telefone para contato: (44) 3423-5029, e-mail bernadeteoliveirapvai@hotmail.com, denominado 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 01 (hum) ano o prazo de vigência estabelecido no 
contrato 147/2025, que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL “Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir de 30 de julho de 2026 a 30 de julho de 2027. Ressalvando-se, conforme 
estabelecido, o direito de prorrogação de acordo com o art. 107, da lei 14.133/2021, devidamente 
reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).
CLAUSULA SEGUNDA: “CLÁUSULA SEXTA” – DO VALOR: Em razão da prorrogação do 
Contrato nº 147/2025, para o novo período de vigência, fica acrescido ao contrato o valor de R$ 
28.904,04 (vinte e oito mil, novecentos e quatro reais e quatro centavos). Dessa forma, o valor 
global acumulado do Contrato nº 147/2025 passa a totalizar R$ 56.504,04 (cinquenta e seis mil, 
quinhentos e quatro reais e quatro centavos), conforme demonstrado a seguir:
ITEM	 PRODUTO / SERVIÇO	 UNIDADE	 QUANTIDADE	 VALOR UNITÁRIO 
ANTERIOR
VALOR CORRIGIDO
IPCA (4,724907%)	 VALOR TOTAL REAJUSTADO
1	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE OFICINA DE ARTE MARCIAL KARATÊ, PARA SER APLICADO JUNTO A CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO COM CARGA HORÁRIA DE 06 HORAS SEMANAIS, 
CONFORME CRONOGRAMA DA ENTIDADE.
SERVIÇO
12 R$ 2.300,00 R$ 2.408,67 R$28.904,04
VALOR TOTAL R$ 28.904,04 (vinte e oito mil, novecentos e quatro reais e quatro centavos)
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de julho de 2026.
-	 DEVAIR FABRIS-
-	 Prefeito Municipal –
SPORT VIDA ENSINO DE ARTE E CULTURA LTDA
Contratada
Testemunhas
Nome: Patricia Zanoli		                     Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 9.632.174-0	                                      RG: 6.130.527-0

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

_________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2026 
PREGÃO 001/2026 

 
         
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado de 
CONTRATANTE; E, a empresa: M A DAL POZZO ME, inscrita no CNPJ sob 
n.º 13.871.403/0001-58, com sede na Rua Manoel Ramires nº 1680, Bairro: 
Parque Industrial I,  CEP 87.507-011, Cidade de Umuarama, Estado PR, 
telefone (44) 3639-7222, e-mail: victor_pneus@hotmail.com, neste ato 
representada pelo Sr. Milton Andreassa Dal Pozzo, portador do RG n° 
5.187.655-5 SSP/PR e devidamente inscrito(a) no CPF sob n° 778.788.509-
25, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 

CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
justificativa da Secretaria responsável;  

CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens nºs 8, 10 e 29, referente à Ata Registro de Preço 
001/2026 que passa a ter a seguinte composição: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
ORIGINAL 

QUANT. 
25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
25% MARCA 

8 
PNEU 235/60/18. 

UNIDADE 4 
 
1 

  
R$ 791,00   
 

  
R$ 791,00   
 

XBRI 

10 PNEU 225/75/16C UNIDADE 4 1 R$ 899,00 R$ 899,00 ROADKING 
29 PNEU 215/75/17.5 LISO UNIDADE 20 5 R$ 999,00 R$ 4.995,00 ECOWAY P1 

VALOR TOTAL: R$ 6.685,00 (seis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais)  
  

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

_________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de 
Julho de 2026 
  
 

______________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS- 

- Prefeito Municipal -  
 
 

______________________________________________ 
M A DAL POZZO ME  

CNPJ: 13.871.403/0001-58 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
__________________________________  ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli               Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 9.632.174-0     RG: 6.130.527-0 

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 047/2026
Processo: Inexigibilidade de Licitação nº 009/2026
Chamamento Público nº 001/2026
Credenciamento nº 001/2026
Contratante: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
Credenciada: SUELY DE OLIVEIRA SOUZA.
CNPJ: 54.036.048/0001-89
Fundamento Legal: Contratação realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços de 
fornecimento de refeições (nas modalidades self-service e marmitas) e bebidas não alcoólicas, 
a serem fornecidas em estabelecimentos que possuam sede ou estrutura operacional apta 
ao atendimento no Município de Icaraíma/PR e no Distrito de Porto Camargo, destinados ao 
atendimento de servidores municipais em regime de plantão, atividades externas, campanhas 
institucionais e demais demandas das Secretarias Municipais.
Valor Global Estimado: até R$ 213.554,00 (duzentos e treze mil, quinhentos e cinquenta e 
quatro reais), conforme demanda efetivamente realizada, observados os limites orçamentários e 
financeiros do Município.
Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 
contratual, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Data de Assinatura: 08 de julho de 2026.
Foro: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.747/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2026, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
63.700,00 (Sessenta e três mil e setecentos reais), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.1.101	 INVESTIMENTOS FÁRMACIA BÁSICA
4.4.90.52.00.00 777	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	 63.700,00
FONTE	 3348	 ESTADUAL INVESTIMENTO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 518) - 
EXERCICIOS ANTERIORES	 63.700,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE	 DESCRIÇÃO	VALOR
3348	 ESTADUAL INVESTIMENTO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 518) - EXERCICIOS 
ANTERIORES	 63.700,00
TOTAL	 63.700,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de julho de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 143/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF 
nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, doravante 
denominado, doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 67.156.943/0002-60, 
com sede a ROD. PR 323 – 326 – Cx. Postal 063- CEP. 87.538-000 PEROBAL – PR, e-mail: 
sotram@sotram.com.br, neste ato devidamente representada pela Senhora Marli Aparecida 
Penariol de Souza, portadora do RG nº 16.520.909 SSP/SP e devidamente inscrita no CPF sob nº 
829.589.049-20, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo de aditivo ao contrato n° 143/2024, formalizar a 
prorrogação do prazo de vigência, do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, 
bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado a CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA” do contrato de 
empreitada de obras nº 143/2024, prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de 
vigência do contrato, totalizando 690 (seiscentos e noventa) dias, contados da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias de junho de 2026.
-	 DEVAIR FABRIS -
Prefeito Municipal
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

prefeitura MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EDITAL INTERNO – GP 012026
Edital interno para promoção de carreira por conhecimento na modalidade vertical, regulado pelo 
Artigo 9° da Lei Complementar N. 1062025 de 26 de março de 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 1062025 de 26 de março 
de 2025, que regulamenta o processo de promoção na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical dos servidores públicos municipais do município de Ivaté-PR, torna público, que estarão 
abertas as inscrições para o referido processo, mediante as normas e condições contidas neste 
Edital Interno, publicado no Paço Municipal e em jornal de grande circulação regional.
1. Do dispositivo legal:
1.1 A base legal para o processo de promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referencia para outra, na mesma classe mediante a comprovação de 
habilidade, é regulado pelo Artigo 9° da Lei Complementar N. 1062025 de 26 de março de 2025, 
transcrito abaixo:
“Art. 9º A promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical, é a passagem de uma 
referencia para outra, na mesma classe mediante comprovação de habilitação. Essa modalidade 
pretende incentivar o conhecimento, independente do grupo ocupacional ou classe em que se 
encontrarem os servidores municipais ou empregados públicos que apresentarem titulação em 
cursos de aperfeiçoamento profissional, capacitação e treinamento, correlatos às atribuições do 
cargo, função exercida ou de interesse do setor onde estiver lotado.
§ 1º. A promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical será feita mediante 
processo interno gerido pela Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, que 
anualmente, no mês de Julho (07), publicará edital específico definindo critérios e prazos para 
que os interessados, mediante requerimento próprio se candidatem à promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical.
§ 2º. O edital previsto no § 1º do caput deste artigo deverá ser publicado até o dia 15 (quinze) do 
mês de Julho (07) de cada ano, concedendo um prazo para inscrições não inferior a 30 (trinta) 
dias.
§ 3º. Poderão candidatar-se ao processo de promoção previsto no caput deste artigo, os 
servidores ou empregados públicos, que não tiverem sido beneficiados pela promoção na carreira 
por conhecimento na modalidade vertical, nos últimos 3 (três) anos.
§ 4º. Para efeito de computo dos níveis referenciais, fica estipulado que a cada 200 (duzentas 
horas) certificadas, obterão a progressão de 01 (um) nível referencial na carreira, ficando limitada 
a 03 (três) níveis referenciais por processo de promoção na carreira por conhecimento na 
modalidade vertical, para cada servidor ou empregado público.
§ 5º.  A comprovação da habilitação será comprovada por meio da apresentação do original e de 
cópia do Diploma e/ou Certificado de Conclusão de Curso, que obrigatoriamente deverão conter o 
conteúdo dos cursos e carga horária, bem como indicação de registro do certificado nos livros da 
instituição emissora/certificadora. As cópias apresentadas serão autenticadas e protocoladas pela 
Divisão de Recursos Humanos do Município, sendo os originais devolvidos no ato.
§ 6º. Para fins de progressão prevista no caput deste artigo serão considerados os cursos 
presenciais, semipresenciais e/ou à distância inclusive os realizados pela internet, desde que seus 
certificados estejam de acordo com o § 5º do caput deste artigo, e que tenham sido obtidos após a 
data da última promoção do servidor ou empregado público, e que não tenham sido utilizados para 
a progressão na carreira e enquadramento na tabela de vencimentos desta Lei Complementar, no 
mês de sua implantação.
§ 7º. Os servidores municipais ocupantes do cargo em comissão terão direito a progressão, 
em apenas um (01) nível referencial na carreira, somente após o retorno ao cargo de origem, 
independente do tempo em que permanecer no cargo em comissão e do total de horas acumulada.
§ 8º. Decorrido o prazo para inscrição ao processo, previsto no edital de acordo com o § 2º do 
caput deste artigo, a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura municipal de Ivaté, publicará a 
relação dos inscritos/candidatos, bem como nomeará por meio de portaria específica, a comissão 
avaliadora, que julgarão os documentos apresentados pelos servidores candidatos. A comissão 
terá prazo não superior a 30 (trinta) dias para dar parecer nos processos de promoção inscritos.
§ 9º. Findado o processo, a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura municipal de Ivaté, 
publicará o resultado, emitindo as portarias específicas e registrando os atos nas pastas dos 
servidores e/ou empregados públicos. Do resultado cabe recurso, que deverá ser protocolado 
junto a Assessoria Jurídica do Município, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da 
publicação do resultado do processo.”
2. Das inscrições:
2.1 As inscrições estarão abertas no período de 14/07/2026 a 13/08/2026, das 08h00min às 
11h00min das 13h00min às 16h30min, na Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal 
de Ivaté, Paço Municipal, na Avenida Rio de Janeiro, n. 2758 – Município de Ivaté – Estado do 
Paraná.
2.2 O servidor candidato deverá requerer sua inscrição por meio de requerimento específico, 
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo I deste Edital, disponível na Divisão de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté, ou solicitado por meio do endereço eletrônico: 
gestaodepessoasivate@gmail.com.
2.3 O requerimento de inscrição deverá estar instruído com o original e cópia, a ser autenticada por 
funcionário credenciado no ato da inscrição, dos seguintes documentos:
a.	 Comprovante de endereço atual;
b.	 1 (uma) foto 3x4, colorida;
c.	 Diplomas e/ou Certificados de Conclusão de Cursos, nos termos dos §5° e §6° do Artigo 9° 
da Lei Complementar N. 1062025.
2.4 A inscrição poderá ser efetivada pelo servidor candidato ou seu procurador legalmente 
constituído.
2.5 Não será aceita em hipótese alguma inscrição condicionada.
2.6 Os dados informados no ato da inscrição são de responsabilidade exclusiva do servidor 
candidato.
2.7 A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição e a progressão concedida do candidato, 
desde que verificada a falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregularidade 
em documentos apresentados.
3. Da Publicação dos inscritos:
3.1 Decorrido o prazo de inscrição, a Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de 
Ivaté, terá até o dia 22/08/2026 para publicar o edital da relação de inscrições aceitas, cujos 
requerimentos foram corretamente preenchidos e instruídos nos termos da seção 2 deste Edital.
4. Do Processo de Avaliação:
4.1 O processo de avaliação documental constará de uma única etapa, e será conduzida por uma 
Comissão Avaliadora, nomeada especificamente para esse fim. A nomeação dos membros da 
Comissão Avaliadora se dará por portaria específica, a ser publicada até o dia 22/08/2026.
4.2 Nos termos do §8° do Artigo 9° da Lei Complementar N. 1062025, a Comissão Avaliadora 
terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para dar parecer sobre os processos de promoção dos 
inscritos.
4.3 A Comissão Avaliadora reunir-se-á, privadamente, para avaliar os processos e emitir o seu 
parecer quanto a eles, elaborando relatório final contendo as diversas avaliações e pareceres, 
referentes aos candidatos e, em exposição sucinta, narrará os fatos, justificando as indicações 
de “DEFERIDO” eou “INDEFERIDO”, indicando de modo claro nos casos de deferimento a 
quantidade de referencias na progressão.
4.4 A Comissão Avaliadora encaminhará o relatório final a Divisão de Gestão de Pessoas da 
Prefeitura Municipal de Ivaté, protocolando-o dentro do prazo estabelecido no item 4.2.
5. Da publicação dos resultados e dos recursos:
5.1 A Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté, após receber o conjunto de 
pareceres da Comissão Avaliadora, terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para publicar o Edital de 
Resultado, e as portarias de promoção, registrando os atos nas pastas dos servidores candidatos.
5.2 O candidato poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, indicando com precisão os 
pontos a serem examinados, mediante requerimento dirigido à Assessoria Jurídica do Município, 
no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a partir da publicação do resultado.
5.2.1 Os recursos serão julgados pelo Assessor Jurídico do Município, ouvido os membros da 
Comissão Avaliadora.
5.2.2 Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou correio eletrônico.
5.2.3 Recursos inconsistentes e extemporâneos serão indeferidos preliminarmente.
5.2.4 O resultado dos recursos estará à disposição dos interessados na Divisão de Gestão de 
Pessoas, após 30 (trinta) dias de seu protocolo.
6 Das Disposições Gerais
6.1 A promoção na carreira resultado deste processo, serão efetivadas na data da publicação de 
seu resultado, não tendo caráter retroativo.
6.2 A inscrição do servidor candidato no presente processo implica conhecimento e aceitação tácita 
das condições estabelecidas no presente Edital Interno e na Lei Complementar N. 1062025 de 
26 de março de 2025 das quais o servidor candidato não poderá alegar desconhecimento.
6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal 
de Ivaté e em grau de recurso pela Assessoria Jurídica do Município.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês de julho 
de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO | EDITAL INTERNO – GP 012026
                           ∕
Venho respeitosamente requerer à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté, 
minha inscrição ao processo de promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
nos termos do EDITAL INTERNO – GP 012026 e da Lei Complementar N. 1062025 de 26 de 
março de 2025.
Encontre anexo a este requerimento de inscrição:
•	 Comprovante de endereço atual;
•	 Os seguintes certificados:
Carga Horária	 Nome do Curso	 Instituição Emissora	 Data de 
Conclusão
Termos em que pede deferimento.
Ivaté-PR, ______ de ______________ de _______.
__________________________________________
Assinatura do(a) requerente

prefeitura MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 191/2025 - LIC LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL, DISPONIVEL NAS 
PROXIMIDADE DO ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA APARECIDA, OBJETIVANDO 
ABRIGAR AS MÁQUINAS PESADAS QUE ESTEJAM EM OPERAÇÃO NA AREA RURAL, 
EXECUTANDO OBRAS NO ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA APARECIDA, COMO TAMBÉM 
PARA EXPLORAR A AREA, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO INEXIBILIDADE Nº 
47/2025.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO 
DOS SANTOS DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. ANA DE SOUZA 
PEREIRA, brasileiro (a), portador do - Rg. 4.623.313-1/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
667.114.799-04, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ /PR. representante da empresa 
ANA DE SOUZA PEREIRA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 191/2025, para o dia 
04/08/2027, e mantido o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) ao mês, totalizando R$ 12.000,00 
(doze mil reais) no ano, em conformidade com o artigo 74, inciso I, da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JULHO DE 2026
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratante
 ANA DE SOUZA PEREIRA
 CPF- 667.114.799-04
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 410/2026-HMRSB 08 DE JULHO DE 2026.
 O DIRETOR CLINICO DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. RAUL SERGIO BITTENCOURT DE PEROLA • PR, 
no uso de suas atribuições de acordo com o disposto na Portaria 398/2017.
RESOLVE
ART. 1 Nomear Enfermeiro ELITON DE LIMA SILVA, como Coordenador da COMISSÃO DE CONTROLE 
DE INFECÇÃO HOSP ITALAR - CCIH do HOSPITAL MUNICIPAL DR.  RAUL SERGIO BITTENCOURT DE 
PEROLA - HMRSB, órgão de assessoria autoridade máxima da instituição e de execução das ações de 
controle de infecção hospitalar.
ART. 2 Nomear o profissional abaixo relacionado, para compor a CCIH / HMRSB, como membro executor:
VICENTE ROSAR - Representante do Serviço de enfermagem.
ELITON DE LIMA SILVA - Representante do Serviço de enfermagem.
ART. 3 Nomear os profissionais abaixo relacionados para compor a CCIH como membros consultores:
AUGUSTO DUDEK - Representante do Serviço Médico.
CASSIO RENATO BORGO FERREIRA -   Representante do Serviço de Farmácia.
JULIANA ODORIZI - Representante do Serviço de Dietética e nutrição.
NAGILA MARIA TERCEIRO ROCHA - Diretor do Departamento de Administração Hospitalar.
ART. 4: Os membros executores serão, no mínimo, 2 (dois) técnicos de nível superior da área da saúde 
para cada 200 (duzentos) leitos ou fração deste número com carga horária diária, mínima, de 6 (seis) horas 
para o enfermeiro e 4 (quatro) horas para os demais profissionais.
ART. 5: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 162/2026 
de 10 de março de 2026.
Pérola - Paraná, 08 de julho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 409/2026
Concede Férias ao servidor DIEGO FAXINA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DIEGO FAXINA, matrícula nº 3075-9, ocupando o cargo de Secretário 
Municipal de Planejamento, lotado no Gabinete da Prefeita, 15(quinze) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2025/2026), a partir de 19 de agosto de 2026 a 02 de setembro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de julho de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº01
Ref: CONTRATO Nº091/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: V L P SAMPAIO - AMBIENTAL VIDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Segunda do presente 
contrato, encerrando-se em 27 de agosto de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 27 de agosto 
de 2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Sexta o valor total de R$ 74.901,29 (setenta e 
quatro mil novecentos e um reais e vinte e nove centavos), em razão da prorrogação do prazo 
de vigência prevista na Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, a ser pago em parcelas mensais 
de R$ 6.241,77 (seis mil duzentos e quarenta e um reais e setenta e sete centavos), valor este já 
atualizado com aplicação do reajuste pelo índice IPCA (IBGE) de 1,04%.
Clausula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 08/07/2026.

prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
RETIFICADO
EDITAL – AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO 21/2026
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará PREGÃO 
ELETRONICO (SRP), com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº095/2025,e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de topografia e levantamento topográfico cadastral, visando atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Obras, do Município de Perobal-PR.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 04/07/2026 às 09:00h00min até 23/07/2026 
às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 23/07/2026 as 08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/07/2026 às 
09h00minh00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 1.441.469,53 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e três centavos).
PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 08 de julho de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº242/2026
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar 
na fiscalização do contrato a ser firmado com objeto Contratação de empresa 
para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para consolidação e 
expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS, para atendimento da 
Atenção Básica, conforme especificações da Relação Nacional de Equipamentos 
e Materiais Permanentes financiáveis (RENEM) e nos termos da Resolução SESA 
nº 1.987/2025, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Perobal – Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, matrícula n.º 3176417, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde, para responder como Gestor 
com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora, KASSIA REGINA DA SILVA, matrícula n.º 906701, 
ocupante do cargo de Enfermeira Padrão, para responder como fiscal, com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 08 de julho de 
2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÕES LEGAISB14
Prefeitura MuniciPal de PerOBal

Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 018/2026
Processo Administrativo n.º 054/2026
Objeto: Contratação de empresa CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA para fornecimento e 
instalação de piso modular esportivo, destinada à manutenção do Ginásio Municipal de Esportes, 
através de Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2025 oriunda do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 91400/2025, tendo como Órgão Gerenciador o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP, CNPJ Nº 10.82.594/0001-65.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA
Valor total: R$ 236.592,00
Fundamentação legal: artigo 74, caput da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 08/07/2026

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº070/2026
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1459 de 01 de julho de 2026, publicada em 04 
de julho de 2026.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 3.727,61 (três mil setecentos e vinte e sete reais e sessenta e um centavos ) para 
devolução de saldo e juros de aplicação de Convênios já finalizados no exercício de 2026.
08.00SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, HABITAÇÃO E DA MULHER
08.03Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
082431200.2124Assistência a Criança e ao Adolescente
462/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES4.457,92
Fonte3904
463/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES269,69
Fonte904
TOTAL......................................................................................R$ 3.727,61
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a)Redução da seguinte dotação orçamentária vigente:
08.00SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, HABITAÇÃO E DA MULHER
08.03Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
082431200.2124Assistência a Criança e ao Adolescente
374/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.457,92
Fonte3904
b) o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 904................R$ 269,69
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL...............................................................................................R$ 3.727,61
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de julho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
 DECRETO Nº069/2026
 Abre Crédito Adicional Suplementar dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1460 de 01 de julho de 2026, publicada em 
04 de julho de 2026.
DECRETA:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor de R$ .1.335.000,00 (Um milhão 
trezentos e trinta e cinco mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
190/3.1.90.11VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL50.000,00
193/3.1.90.13CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
196/3.1.91.13CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS100.000,00
Fonte103
TOTAL........................................................................................................................160.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
191/3.1.90.11VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL150.000,00
194/3.1.90.13CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS20.000,00
197/3.1.91.13CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS150.000,00
Fonte104
TOTAL........................................................................................................................320.000,00
02.00SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E PLANEJAMENTO
02.01Gabinete do Prefeito
0412210502002Manutenção do Gabinete do Prefeito
3/3.3.90.14.00DIÁRIAS - CIVIL20.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO
03.01Gabinete do Secretário
0412210502004Manutenção do Gabinete do Secretário
23/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA300.000,00
03.03Divisão Compras, Licitação e Patrimônio
0412210512011Aquisição de Equipamentos Ativ. Administrativa
53/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE20.000,00
04.00SECRETARIA DA FAZENDA
04.01Gabinete do Secretário
2884622000001Amortização e Encargos de Financiamentos
58/46.90.71.00PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO100.000,00
455/3.3.90.91.00SENTENÇAS JUDICIAIS30.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.03Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
206061750.2024Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuáro
190/3.1.90.11VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL30.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002043Manutenção das Atividades da Saúde
236/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
241/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA300.000,00
10.00SECRETARIA DE ESPORTES
10.01Gabinete do Secretário
2781221002054Manutenção do Gabinete do Secretário
324/3.3.90.14.00DIÁRIAS - CIVIL5.000,00
Fonte1000
TOTAL........................................................................................................................855.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................................................ 
1.335.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
42/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO150.000,00
241/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.000,00
Fonte103
TOTAL........................................................................................................................160.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
42/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO170.000,00
241/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA150.000,00
Fonte104
TOTAL........................................................................................................................320.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO
03.02Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
0412210502013Manutenção dos Serviços Gerais
42/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO250.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511001Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
79/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES55.000,00
1545115511118Readequação da Avenida Paraná
87/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES420.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2036Manutenção do Transporte Escolar
172/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE100.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002043Manutenção das Atividades da Saúde
237/3.3.90.32.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA30.000,00
Fonte1000
TOTAL........................................................................................................................855.000,00
TOTAL GER
AL........................................................................................................................1.335.000,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de julho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 205/2026 DE 08 DE JULHO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2025, de 07 de novembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 07 de novembro de 2025, e considerando o Edital nº 07/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de dezembro de 2025 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2025, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº 07/2025 do dia 23/12/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
24/12/2025, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2025.
   CARGO: PROFESSOR – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
418124 CARLOS FERNANDO BORGES LOMONTE 160.xxx.xxx-39 26º
 Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum da 
cidade que reside)
- Atestado de Saúde Mental (Será encaminhado ao Técnico em Segurança do Trabalho do 
Município de Cruzeiro do Oeste)
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário – Agência de Cruzeiro do Oeste)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2025.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 187, DE 07 DE JULHO DE 2026
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Edson Gustavo Faxina 92761 2024/2025 08/07/2026 a 14/07/2026
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 07 de julho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

cÂMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI ORDINARIA  Nº 2.619/2026
(autoria do Legislativo)
Ementa: Institui o Programa de Vacinação Domiciliar para Pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) no Município de TAPEJARA-PR e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PRESIDENTE 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, APÓS REJEITADO VETO DO PREFEITO E NÃO 
PROMULGADA A LEI POR PARTE DO PREFEITO, PROMULGO¸ CUMPRINDO-SE O 
PREVISTO NO ITEM 7, DO ARTIGO 54, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR 
E NO PARÁGRAFO 5, DO ARTIGO 146, DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR, A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica criado o Programa de Vacinação Domiciliar para Pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) no âmbito do Município de TAPEJARA-PR, com o objetivo de assegurar a imunização 
de forma acessível e adaptada às necessidades específicas deste grupo, a ser implementado por 
pessoal e equipes de saúde pública já existentes e sem acréscimos de custos ao Poder Executivo 
Municipal, organização, planejamento e implementação dos fins desta lei por iniciativa do gestor e 
servidores com competência específica.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se vacinação domiciliar a aplicação de vacinas no 
ambiente residencial do beneficiário, abrangendo todas as etapas:
 I - avaliação prévia;
 II – aplicação; e
 III - registro.
 IV – identificação de pacientes específicos que se constituirão público alvo da ação, que 
efetivamente necessitem de vacinação feita em domicílio e de modo a aproveitar, no que for 
possível, equipes, planejamento e cronograma de execução de atendimentos que já existem e são 
executados pertinentes a saúde da família - PSF;
Art. 3º A vacinação domiciliar será garantida nas seguintes situações:
 I – Quando a pessoa com TEA apresentar hipersensibilidade sensorial ou dificuldades 
comportamentais severas que impeçam o deslocamento até o posto de saúde;
 II – Durante campanhas de vacinação promovidas pelo Município;
 III – Mediante agendamento prévio junto à unidade de saúde de referência ou via canais digitais 
oficiais.
Art. 4º O atendimento será realizado por profissionais capacitados para lidar com as especificidades 
sensoriais e comportamentais da pessoa com TEA, visando minimizar fatores estressores.
Art. 5º Para a inclusão no programa, o responsável legal deverá apresentar:
 I – Laudo médico ou a Carteira de Identificação da Pessoa com TEA (Ciptea);
 II – Comprovante de residência no município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, conforme for definido a cargo, critério e 
conforme a discricionariedade dos gestores do Poder Executivo, Secretarias e órgãos.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias após sua 
publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 07 de julho de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente

cÂMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI ORDINARIA  Nº 2.621/2026
(autoria Poder Legislativo)
Súmula: Acrescenta regras jurídicas diretivas na Lei Municipal n° 504, de 19 de outubro de 1990 
(Lei que Instituiu a Autarquia Municipal SAMAE-Serviço Municipal de Água e Esgoto) e prevê 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PRESIDENTE 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, APÓS REJEITADO VETO DO PREFEITO E NÃO 
PROMULGADA A LEI POR PARTE DO PREFEITO, PROMULGO¸ CUMPRINDO-SE O 
PREVISTO NO ITEM 7, DO ARTIGO 54, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR 
E NO PARÁGRAFO 5, DO ARTIGO 146, DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR, A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam acrescentados os §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 11, 12, 13 e 14, ao artigo 
7°, da Lei Ordinária Municipal n° 504, de 19 de outubro de 1990 (Lei que Instituiu a Autarquia 
Municipal SAMAE-Serviço Municipal de Água e Esgoto), com o seguinte teor:
Lei Ordinária Municipal n° 504, de 19 de outubro de 1990
 Art. 7°. /.../
§ 1°. A interrupção do abastecimento de água por inadimplemento, dada a sua essencialidade à 
vida e à saúde pública, somente poderá ser efetuada após a notificação formal do usuário, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do aviso prévio específico.
 § 2º. O prazo estabelecido no § 1º deste artigo possui natureza de garantia fundamental ao 
usuário, assegurando-lhe o direito à informação e a oportunidade de regularização do débito 
ou de contestação administrativa, visando evitar a interrupção de serviço essencial e garantir a 
continuidade do atendimento.
 § 3º. O adimplemento dos débitos objeto da notificação, realizado dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, obsta a suspensão do abastecimento de água e dos serviços de esgotamento sanitário, 
garantindo a continuidade do fornecimento ao usuário.
 § 4º. A interrupção do abastecimento de água configura ato de gestão administrativa de 
competência exclusiva do SAMAE, na qualidade de ente da Administração Indireta Municipal, 
devendo ser exercida em estrita observância aos critérios de conveniência, oportunidade e 
legalidade, respeitadas as normas regulatórias e os procedimentos de fiscalização da ORCISPAR.
 § 5º. A notificação prévia de 15 (quinze) dias constitui garantia de segurança jurídica e 
previsibilidade nas relações entre a Autarquia e o usuário, assegurando o prazo necessário para a 
regularização de débitos ou pendências administrativas e evitando a suspensão do abastecimento 
na unidade consumidora.
§ 6º. Verificado o superávit financeiro, o SAMAE poderá, mediante prévia avaliação do cumprimento 
das metas fiscais e após assegurado o equilíbrio econômico-financeiro da autarquia, aplicar os 
resultados excedentes da seguinte forma:
 I – até 2/3 (dois terços) do superávit apurado poderá ser destinado à concessão de descontos 
tarifários ou redução temporária de valores nas faturas dos usuários, visando a aplicação do 
princípio da modicidade tarifária e a mitigação da carga tributária indireta sobre o consumo;
 II – o remanescente de, no mínimo, 1/3 (um terço) do superávit será destinado à constituição de 
fundo de reserva específico para investimentos e expansão dos sistemas de abastecimento e 
esgotamento sanitário, garantindo a continuidade do planejamento estratégico e a estabilidade 
tarifária em gestões futuras;
 III – compete à Direção do SAMAE dar ampla publicidade ao Plano de Investimentos e aos 
critérios de aplicação do superávit, em observância aos princípios da transparência, eficiência e 
publicidade previstos no art. 37 da Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal;
 IV – fica o Gestor Público autorizado a expedir os atos administrativos necessários para a 
execução financeira e orçamentária das medidas previstas neste parágrafo, observada a sua 
competência discricionária e a conveniência do interesse público.
 V - Os recursos destinados ao fundo de reserva previstos no inciso II, deste § 6º deverão ser 
mantidos em conta bancária específica e possuir escrituração contábil segregada, sendo 
classificados como recursos vinculados.
 VI - A aplicação dos valores do fundo de reserva fica restrita a finalidade de cumprimento de 
planejamento estratégico do SAMAE, observado:
 a) A aplicação dos valores deste fundo fica restrita a despesas de capital para expansão, 
renovação de ativos e manutenção extraordinária dos sistemas de água e esgoto;
 b) É expressamente vedada a utilização dos recursos do fundo de reserva para o custeio de 
despesas correntes, gastos com pessoal ou qualquer outra finalidade alheia aos investimentos 
estratégicos da Autarquia;
 c) A movimentação financeira do fundo de reserva deverá ser objeto de relatório específico de 
prestação de contas, a ser encaminhado anualmente à Câmara Municipal e ao órgão regulador 
ORCISPAR.”
 § 7°. A medição do consumo de água e a apuração dos serviços de esgoto em cada unidade 
consumidora deverão ser realizadas em intervalos regulares, observando-se o período mínimo de 
28 (vinte e oito) e o máximo de 32 (trinta e dois) dias corridos entre as leituras dos hidrômetros, 
visando a emissão da fatura e a garantia do direito à informação do usuário, em conformidade 
com as normas de regulação vigentes (Resolução da Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico-ANA n° 906/2010 e Resolução de Normas de Referência da ANA (como a NR nº 15/2022) 
ou outras que venham substituí-las.
 § 8º. O intervalo entre o vencimento de faturas consecutivas não poderá ser inferior a 30 (trinta) 
dias, devendo ser garantido ao usuário o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a entrega da 
fatura e a data de seu vencimento, em observância às normas de regulação da ORCISPAR e às 
diretrizes de proteção ao consumidor.
 § 9º. O faturamento dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário deverá 
ser realizado com base no consumo efetivo aferido por medição individualizada em cada unidade 
consumidora, observados os critérios de faturamento e as diretrizes estabelecidas pelas Leis 
Federais nº 11.445/2007, nº 13.312/2016 e nº 14.026/2020.
 § 10. Fica vedada a apuração do consumo por estimativa em unidades consumidoras dotadas 
de hidrômetro devidamente instalado e operacional, devendo o faturamento observar estritamente 
a medição real, conforme o disposto no § 9º deste artigo e nas Leis Federais nº 11.445/2007, nº 
13.312/2016 e nº 14.026/2020.”
§ 11. A interrupção do fornecimento de água, serviço essencial à continuidade da vida e à saúde 
pública, somente poderá ocorrer mediante prévia notificação ao usuário, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias. Tal prazo visa garantir ao consumidor a oportunidade de regularização 
de eventuais débitos, em observância ao art. 6º, inciso X, e art. 22 da Lei Federal nº 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor), bem como ao art. 6º da Lei Federal nº 8.987/1995.
§ 12. A implementação do disposto no § 6º deste artigo, fica condicionada à prévia regulamentação 
por ato conjunto do Poder Executivo Municipal e da Direção do SAMAE, mediante parecer técnico 
do Consórcio de SAMAES e órgão regulador ORCISPAR, a quem competirá definir:
 I – a viabilidade econômico-financeira e o impacto orçamentário da medida;
 II – a conveniência e oportunidade administrativa para a concessão de descontos tarifários;
 III – o percentual ou valor nominal dos descontos a serem aplicados aos usuários;
 IV – o cronograma e o prazo de vigência do benefício, observadas as normas de regulação e o 
equilíbrio do contrato.
§ 13. O SAMAE e o Poder Executivo Municipal manterão, em seus respectivos sítios eletrônicos, 
seção de transparência específica e de fácil acesso, contendo informações claras e detalhadas 
sobre a estrutura tarifária, em observância ao dever de informação e publicidade, abrangendo:
 I – o memorial descritivo dos critérios técnicos e parâmetros objetivos utilizados no cálculo das 
tarifas;
 II – a exposição de motivos e a fundamentação legal que justificaram o reajuste, a revisão ou a 
manutenção dos valores vigentes;
 III – o cronograma de vigência das tarifas, especificando as datas de início e término de cada 
ciclo de cobrança;
 IV – a íntegra dos atos decisórios e pareceres técnicos emitidos pelo SAMAE, pelo Consórcio 
de SAMAEs e pelo órgão regulador ORCISPAR, acompanhados de nota técnica em linguagem 
simplificada para compreensão do usuário.
§ 14. A aplicação desta Lei observará as diretrizes nacionais de saneamento básico e os princípios 
gerais do Direito Público, especialmente quanto à:
 I – vedação ao enriquecimento sem causa da Administração Pública em detrimento do usuário, 
conforme o previsto nos artigos 884 e 885 da Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil);
 II – preservação do equilíbrio econômico-financeiro e estrita observância à Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), garantindo a sustentabilidade operacional 
e a gestão fiscal responsável;
 III – obrigatoriedade de investimentos na expansão e melhoria dos sistemas de saneamento, 
visando a eficiência e a universalização dos serviços, nos termos das Leis Federais nº 11.445/2007 
e nº 14.026/2020, e do princípio da eficiência previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal;
 IV – vinculação às normas de referência da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA) e às diretrizes do órgão regulador ORCISPAR, no exercício das competências previstas no 
art. 23 e art. 25-A da Lei Federal nº 11.445/2007.
Art. 2º - Ficam revogadas as Lei Ordinária Municipal n° 2,537, publicada em 18 de junho de 2025 
e Lei Ordinária Municipal n° 2,596, publicada em 21 de janeiro de 2026.
Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 08 de julho de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente

 
 

 

ERRATA Nº 02 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2026 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
presente ERRATA AO DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 04/2026, cujo objeto é a 
Credenciamento de profissionais (pessoas jurídicas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 
– EPP ou Microempreendedor Individual - MEI) para prestação de serviços como oficineiros nas áreas de Capoeira, 
Bordados e Artesanato e Panificação e Confeitaria, visando o atendimento às atividades desenvolvidas no âmbito do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV (Projeto Cres-Ser), (Fazendo arte) e (Tecendo Redes) grupos 
de mulheres acompanhadas pela Política de Assistência Social e atividades de inclusão produtiva realizadas na Cozinha 
Panificadora Industrial do Município de Pérola/PR. 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
 

12. FORMA E PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 
Onde se lê:  
12.1.  A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação do 
credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.  
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.  
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: a intenção de 
recorrer deverá ser manifestada em 3 (três) dias úteis, sob pena de preclusão prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de publicação da decisão.  
12.4. Os recursos deverão ser apresentados exclusivamente por meio da plataforma BLL.  
12.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 
Leia-se:  
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital ou solicitar esclarecimentos acerca de seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data prevista para a realização do primeiro 
sorteio, nos termos do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser apresentados exclusivamente por meio da 
plataforma BLL, em campo próprio disponibilizado para essa finalidade. 
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial e na plataforma 
BLL, no prazo estabelecido no art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021, limitado ao último dia útil 
anterior à data prevista para a realização do primeiro sorteio. 
12.4. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação do 
credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 
12.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
12.6. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado, a intenção de 
recorrer deverá ser manifestada em 3 (três) dias úteis, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 
12.7. Os recursos deverão ser apresentados exclusivamente por meio da plataforma BLL. 

 
 

 

12.8. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 
12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições constantes do Edital da chamada 
Pública/Credenciamento Eletrônico Nº 04/2026 que não conflitarem com a presente errata. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REPUBLICAÇÃO E REABERTURA DO PRAZO - Considerando que a presente alteração interfere 
nas condições de habilitação dos licitantes, fica determinada a republicação do Edital, pelos mesmos meios utilizados 
para sua divulgação, com a consequente reabertura integral do prazo para apresentação das propostas, nos termos do 
art. 55, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 

Pérola/PR, 08 de julho de 2026. 
 
 

_________________________________________ 
VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 
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RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
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Gestão 2025 2028

 
DECRETO Nº. 151/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 045/2026. 

 
 
O Prefeito Municipal em Exercício de Iporã-PR, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 045/2026, 
objetivando a contratação de empresa especializada para aquisição de brinquedos recreativos infantil, 
destinados à Assistência Social e Habitação, visando ampliar e qualificar os espaços recreativos do 
Município, proporcionando às crianças ambientes seguros, adequados e estimulantes para atividades 
lúdicas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
IRACY PEDRO DA COSTA R$ 79.051,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

   Iporã-PR, 08 de julho de 2026. 
 
 
 

           ARISTIDES ANTONIO CAMPOS 
               Prefeito em Exercício  

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 039/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Inexigibilidade nº 039/2026, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação da entidade organizadora do Torneio de Karatê de Tamboara/PR para 

fornecimento de inscrições destinadas à participação dos alunos da Oficina de Karatê vinculada ao 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, em competição a ser realizada no dia 

11 de julho de 2026. 

 

EMPRESA: SPORT VIDA ENSINO DE ARTE E CULTURA LTDA 

CNPJ: 27.435.059/0001-69 

VALOR TOTAL: R$ 540,00 (Quinhentos e quarenta reais) 

 

Mariluz, 07 de julho  de 2026. 
 

 
 

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 
Prefeito Em Exercício 

  
 
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1.731     –     CEP: 87.540-000 – Fone: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 01 
CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 04/2026 

 
 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que foram promovidas alterações no Edital da Chamada Pública/Credenciamento 
Nº 04/2026, cujo objeto é o Credenciamento de profissionais (pessoas jurídicas enquadradas 
como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual 
- MEI) para prestação de serviços como oficineiros nas áreas de Capoeira, Bordados e 
Artesanato e Panificação e Confeitaria, visando o atendimento às atividades desenvolvidas no 
âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV (Projeto Cres-Ser), 
(Fazendo arte) e (Tecendo Redes) grupos de mulheres acompanhadas pela Política de 
Assistência Social e atividades de inclusão produtiva realizadas na Cozinha Panificadora 
Industrial do Município de Pérola/PR. 
 
DATA E HORA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Às 08:00 do dia 09/07/2026. 

REGRA DO PRIMEIRO SORTEIO (ATENÇÃO): Para fins de participação e realização do primeiro 
sorteio público que definirá a ordem inicial de convocação, os documentos de habilitação 
deverão ser obrigatoriamente enviados até o dia 27/07/2026, contemplando todos os 
interessados devidamente habilitados até este prazo. 

DATA E HORA DO FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS (ENCERRAMENTO DEFINITIVO): 
Até às 17:00 do dia 07/07/2027, permanecendo o edital aberto para novas inscrições e fluxo 
contínuo de credenciados ao longo de sua vigência. 
 
Os demais termos, condições e disposições constantes do Edital permanecem inalterados. 
 
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo 
telefone (44) 3636-8300, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, ou pelo e-mail licitação.pmp@perola.pr.gov.br. 

 
 Pérola/PR, 08 de julho de 2026. 

 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal. 
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PORTARIA Nº. 025/2026
Institui a Concessão e pagamento de diárias, deslocamentos mediante o fornecimento e ressarcimento 
de passagens, reembolso de pequenos valores e uso de veículo oficial para locomoção do âmbito do 
Consórcio.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência - Coripa, no uso de suas atribuições conferidas pelo seu estatuto;
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º   A Concessão de diárias e a realização de deslocamento mediante o fornecimento e ressarcimento 
de passagens, uso de veículos oficial para locomoção no âmbito do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Rio Paraná e Áreas de Influência, fica, regulamentos das por esta portaria.
Art. 2º – Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I – Autoridade competente: o presidente do Coripa ou Secretária Executiva.
II – Beneficiários: membros do Conselho de Prefeitos, servidor do Coripa, estagiários, trabalhador 
voluntário, colaborador recebedor de passagens e/ou diárias do Coripa ou qualquer pessoa que preste 
serviços, contribua ou que de alguma maneira está à disposição do Coripa.
 III – Colaborador: pessoa física sem vínculo funcional com o Coripa, com ou sem vínculo com a 
Administração Pública, que compareça à sede do Coripa ou local previamente determinado para, com seus 
conhecimentos, experiências e orientações, contribuir com as atividades administrativas ou de controle 
externo;
IV – Equipe de trabalho: grupo de servidores designados para realizar qualquer tipo de fiscalização ou 
missão institucional específica no âmbito das competências do Coripa;
V – Transporte alternativo ou complementar: meio de transporte distinto dos utilizados em deslocamento 
costumeiro, podendo ser complementar aos meios de transporte costumeiros necessários para se chegar 
ao destino final da viagem, onde se desenvolverá o serviço, missão ou treinamento
Art. 3º. Os membros do Conselho de Prefeitos, os servidores do Coripa, os servidores dos municípios 
Consorciados, os estagiários, o trabalhador voluntário, os colaboradores ou qualquer outra pessoa, sempre 
que o serviço ou em atividade de interesse do Coripa fora da sede, farão jus ao transporte e à percepção 
de diárias destinadas a indenizar as despesas decorrentes de alimentação, estadia e locomoção urbana.
Parágrafo Único: Aplicam-se as disposições do caput deste artigo aos servidores que se encontram à 
disposição, cedidos ou destacados para atuarem no Coripa, bem como aos colaboradores que se 
deslocarem para prestar serviços não remunerados, além dos servidores contratados temporariamente, 
com vinculo ou sem vínculo com o CORIPA.
Art. 4º. Para fins de concessão de diárias e deslocamentos mediante o fornecimento e ressarcimento de 
passagens, uso de veículo oficial é necessário que haja compatibilidade entre os motivos do deslocamento 
e o interesse público, bem como correlação entre o objeto do deslocamento e as atribuições do cargo 
ocupado ou a expertise do colaborador.
CAPÍTULO II
DAS DIÁRIAS
Art. 5º.  As diárias nacionais serão concedidas para o período oficial de afastamento e serão pagas por dia, 
assim atendido o período de 24 (vinte e quatro) horas, nas seguintes formas:
I – Uma diária de R$ 598,00 (quinhentos e noventa e oito reais), quando o deslocamento tiver por destino, 
capitais dos Estados e do País;
II – Uma diária de R$ 418,00 (quatrocentos e dezoito reais) para deslocamento aos municípios do interior 
dos estados, quando há pernoite;
III – Uma diária de R$ 181,00 (cento e oitenta e um reais), para deslocamentos aos municípios do interior 
dos estados, quando não há pernoite, com exceção do deslocamento aos municípios consorciados ao 
Coripa;
IV – Uma diária de R$ 96,00 (noventa e seis reais) para deslocamento aos municípios consorciados ao 
Coripa, sem pernoite;
V – Uma diária de R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais), para deslocamento aos municípios 
consorciados ao Coripa, com pernoite.
Parágrafo Único: O afastamento, para efeito do cálculo das diárias, será computado a partir da hora em que 
se iniciar a viagem encerrando-se no momento da chegada em retorno na origem.
Art. 6º. As diárias reduzidas serão concedidas aqueles que exija deslocamentos constantes.
Parágrafo Único: a diária será reduzida à R$ 48,00 (quarenta e oito reais), em casos de diária com apenas 
uma refeição, desde que devidamente justificado com nota fiscal preenchida em nome do Consórcio.
Art. 7º. A concessão de diárias dar-se por meio de solicitação, devidamente preenchido e assinado 
pelo responsável pela solicitação do afastamento e submetida, para fins de autorização, à autoridade 
competente.
Parágrafo único: A solicitação de diárias será encaminhada à Secretária Executiva para adoção das 
providências necessárias ou cancelamento da solicitação.
Art. 8º. As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, por empenho ordinário ou na 
impossibilidade de pagamento antecipado, as diárias poderão serem pagas no decorrer do afastamento.
§ 1º. Quando o afastamento for superior a 15 (quinze) dias, as diárias poderão ser pagas de forma 
parcelada, a critério da administração;
§2º. Os períodos de afastamento oficial que abranjam dias úteis serão expressamente justificados e 
autorizados pela autoridade competente.
Art. 9º. Quando o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, o beneficiário terá direito às 
diárias correspondentes ao período prorrogado, desde que justificado o motivo e autorizada a prorrogação 
pela autoridade competente.
Parágrafo único: Na hipótese de retardamento da viagem motivado pela empresa transportadora, a qual 
se responsabiliza, segundo a legislação pertinente, pelo fornecimento de hospedagem, alimentação e 
transporte, não haverá o pagamento de diária.
Art. 10. Quando os gastos com alimentação, deslocamentos e hospedagem forem custeados por outros 
órgãos, havendo o interesse direto do Coripa no objeto da viagem, caberá ao beneficiário, o valor 
correspondente à 50% (cinquenta por cento) das diárias a que fariam jus, para cobrir gastos extras de 
difícil comprovação, e eventualmente, a indenização correspondente às despesas complementares ou 
remanescentes que tenham contraído, referente aos gastos com alimentação e hospedagem.
Art. 11. Eventualmente e caso o colaborador necessite de aditivo de valor para complementação da diária 
em valor superior aos previstos no art. 5º, visto que os valores de hospedagem, alimentação e combustível 
variam de uma determinada localidade para outra, poderá desembolsar a complementação com dinheiro 
próprio, podendo solicitar a autoridade competente o devido reembolso do valor a maior, desde que 
devidamente comprovado documentalmente.
CAPÍTULO III
DO FORNECIMENTO E RESSARCIMENTO DE PASSAGENS
Art. 12. Sem prejuízo das diárias, os beneficiários que se deslocarem a serviço ou para participar de 
atividade de interesse da instituição, em caráter eventual ou transitório, receberão passagens nas seguintes 
modalidades:
I – Aéreas;
II – Rodoviárias, Ferroviárias ou hidroviárias.
Art. 13. A emissão de passagens fora do período oficial de afastamento está condicionada ao valor da 
passagem fora do período oficial igual ou inferior à opção de passagem para o período oficial considerada 
mais vantajosa para a administração.
§1º. Cabe ao beneficiário solicitar a emissão de passagem no caso estabelecido no caput deste art. 
juntando ao pedido a cotação para passagem pleiteada.
§2º. Para o caso do valor da passagem fora do período oficial ser superior à opção de passagem para o 
período oficial considerada mais vantajosa para a administração, o beneficiário procederá ao ressarcimento 
do valor correspondente.
§3º. As despesas com estadia, alimentação e locomoção urbana do agente que chegar ao local de destino 
antes do período oficial de afastamento ou nele permanecer após o término do período oficial, serão por 
ele custeadas.
Art. 14. Admite-se a alteração da data ne do horário da passagem aérea emitida ou o seu cancelamento:
I – Se ocorrer caso fortuito ou força maior;
II – No interesse do Coripa;
III – Na hipótese de mudança ou cancelamento evento que motivou a sua emissão;
IV – A pedido do beneficiário, observado, se for o caso, o disposto no art. 11, §2º e §3º desta resolução.
Parágrafo único: os custos extras decorrentes de alteração voluntária de percurso que resultem em 
modificação da data ou do horário de deslocamento desde que não comprometam a participação do 
beneficiário na missão ou no evento, serão de sua responsabilidade.
Art. 15. Ao setor administrativo compete solicitar a reserva e emissão de passagens na tarifa promocional 
mais vantajosa, bem como realizar sua conferência, observados os horários e datas dos deslocamentos, 
bem como os seguintes termos:
§1º. As solicitações de diárias contendo a indicação para a emissão de passagens deverão ser promovidas 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias para que o departamento de planejamento e gestão possa 
concretizar a sua emissão.
§2º. Em caso de impossibilidade de aquisição de passagem pelo departamento supracitado, uma vez 
autorizado pela autoridade competente, o beneficiário poderá adquiri-la com recursos próprios, solicitando 
o ressarcimento dos valores pagos.
Art. 16. Os gastos com bagagem despachada pelo beneficiário de passagem aérea serão ressarcidos 
quando o afastamento se der por mais de 02 (dois) pernoites fora da sede, limitando a uma peça por 
pessoa, observadas as restrições de peso ou volume impostas pela companhia aérea, mediante 
comprovação nominal do pagamento.
§1º. Caso a companhia aérea imponha preços por faixas de peso ao invés de número de peças, o Coripa 
ressarcirá o valor referente ao menor peso praticado pela empresa para despacho.
§2º. Não se aplica o disposto no caput quando o bilhete adquirido permita despacho de peças sem custo 
adicional.
§3º. Não se incluem nos limites impostos no caput as bagagens de mão franqueadas pela companhia 
aérea.
§4º. É obrigação do beneficiário de passagem aérea observar as restrições de peso, dimensões e conteúdo 
de duas bagagens de mão, não sendo objeto de ressarcimento quaisquer custos incorridos pelo não 
atendimento às regras da companhia aéreas.
§5º. O transporte de bagagens por necessidade do serviço será custeado mediante autorização.
CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS PARA LOCOMOÇÃO
Art. 17. Nos deslocamentos destinados à realização de serviços externos haverá exclusivamente, o uso 
de veículos oficiais;
§1º.Os agentes públicos deverão conduzir os automóveis oficiais do consórcio, desde que portadores de 
carteira de habilitação compatível com o veículo a ser conduzido.
§2º. O condutor do veículo oficial será responsável pelo mesmo, bem como pelas despesas que advirem 
da sua utilização indevida, incluída a indenização por prejuízos e multas por infração ás leis de trânsito.
CAPÍTULO V
DO ADICIONAL DE EMBARQUE E DESEMBARQUE
Art. 18. Desde que não fornecido transporte pelo Coripa, será concedido ao beneficiário de passagens e/ou 
diárias, adicional de embarque e desembarque destinado a cobrir despesas de deslocamento do local de 
embarque e desembarque ao local de residência, trabalho ou hospedagem.
§1º. O adicional de que trata o caput tem caráter indenizatório, será concedido no próprio ato de concessão 
de diárias e, quando o deslocamento compreender mais de uma cidade de destino, poderá ser concedido 
mais de uma vez, a critério da administração.
§2º. No caso de o valor gasto ultrapassarem o valor contido no §1º, é permitido o ressarcimento ao 
beneficiário que deve apresentar os comprovantes das despesas, nota fiscal, recibo ou qualquer documento 
comprobatório.
CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 19. O beneficiário deverá apresentar como comprovante, juntamente com o relatório ou roteiro de 
viagem devidamente assinado, um dos documentos descritos em casa um dos incisos I e II ou I e III deste 
artigo, que dispõem:
I – Do deslocamento:
a) Ordem de tráfego ou autorização para uso do veículo oficial, conforme o caso:
b) Bilhete de passagem, se o meio de transporte utilizado for coletivo, exceto aéreo.
c) Comprovante de embarque, em se tratando de transporte aéreo.
d) Os recibos dos taxis e outros prestadores de serviços envolvidos na viagem, deverão ser 
emitidos nominalmente em nome do Consórcio, identificando o veículo, frota (se for o caso), o trajeto, 
telefone fixo para contato e o valor.
II – Da estrada no local de destino, quaisquer dos documentos abaixo:
a) Nota fiscal de hospedagem;
b) Nota fiscal de alimentação;
c) Nota de abastecimento do veículo oficial;
d) Outros documentos idôneos capazes de comprovar a estada.
III – Do cumprimento do objetivo da viagem:
a) Ofício de apresentação com o ciente da autoridade competente, quando se tratar de ida aos 
Tribunais, Assembleia Legislativa, Congresso Nacional, Secretarias de Estado, Ministérios, Autarquias, 
quaisquer outros Órgãos Público, Empresas Públicas ou Privadas;
b) Lista de frequência ou certificado, quando se tratar de participação em evento ou atividade de 
capacitação ou formação profissional;
c) Outros documentos capazes de comprovar o cumprimento do objeto da viagem.
Parágrafo Único: O beneficiário é obrigado a restituir, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
seu retorno, as diárias recebidas a maior, em caso de retorno antecipado do deslocamento, ou quando, por 
qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento ou diárias forem indevidas.
Art. 20. A Secretaria Executiva caberá encaminhar ao departamento de contabilidade o relatório analítico 
de diárias, considerando o mês de competência em que ocorreu o pagamento, e, publicar, mensalmente, 
no diário oficial eletrônico do Coripa, os relatórios sintéticos de diárias, os quais conterão, no mínimo, 
informações sobre o mês e ano de referência, matrícula dos beneficiários, o período oficial de afastamento, 
os valores e as quantidades individuais das diárias concedidas.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. No interesse da administração, poderá haver ressarcimento de despesas com transporte alternativo 
ou complementar, quando não for possível a emissão de passagem para o destino final da viagem.
Art 22. Haverá o ressarcimento ao servidor autorizado, quanto aos gastos com abastecimento de 
combustível feito no veículo oficial do consórcio, em viagem, desde que não haja a possibilidade de 
abastecimento do automóvel em empresa que o consórcio tenha contrato.
Parágrafo Primeiro: Para ressarcimento de despesas com combustíveis, o servidor deverá apresentar em 
até 03 (três) dias nota fiscal, devidamente preenchida de forma clara, única, sem rasuras todos os campos, 
devendo ainda descriminar placa e o Km no momento do abastecimento.
Parágrafo Segundo: O pagamento do combustível deverá ser realizado preferencialmente por transferência 
bancária ou via PIX, direto na conta bancária da pessoa beneficiária pelo reembolso.
Art. 23. As despesas com passagens, diárias, produtos, serviços e demais despesas específicas de 
pequenos valores, limitados a R$ 1.000,00 (mil reais) mensal, poderão ser realizados através de reembolso, 
preferencialmente por transferência bancária ou via PIX, direto na conta bancária da pessoa beneficiária 
mediante comprovação.
Art.24. Cabe à auditoria interna e aos demais órgãos integrantes do sistema de controle interno, zelarem 
pelo cumprimento desta Portaria e adotarem providências para a responsabilização de quem praticar atos 
em desacordo com as duas disposições.
Art. 25. Somente será permitida a concessão das indenizações previstas nesta Portaria nos limites dos 
recursos orçamentários disponíveis no exercício do deslocamento, ressalvada a hipótese em que o 
deslocamento se estender até o exercício subsequente, caso em que a despesa recairá naquele em que 
se iniciou.
Art. 26. De modo a manter o seu poder aquisitivo, observada a disponibilidade orçamentária e financeira 
do Coripa, aos valores das diárias constantes no art. 5º e seus incisos, desta Portaria serão atualizados, 
mediante portaria, sempre no mês de janeiro, limitado a taxa SELIC.
Art. 27. O Coripa, ouvindo o departamento jurídico, poderá baixar normas complementares, visando à plena 
execução desta Portaria.
Art. 28. As eventuais dúvidas quanto à forma de aplicação e prestação de contas dos adiantamentos 
concedidos, serão sanadas pelo jurídico do Coripa.
Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 08 DE JULHO DE 2026.
EVERTON BARBIERI
Presidente do Coripa

 

TERMO ADITIVO Nº. 002  
 AO CONTRATO Nº 012/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 – PROCESSO Nº 005/2025 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 012/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA – CORIPA E A 
EMPRESA CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, ARA FINS DE 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 00.678.603/0001-47, com sede na Rua José Paulino Duarte, 645, 
Centro, São Jorge do Patrocínio/PR, neste ato representado por seu Presidente, 
EVERTON BARBIERI, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA., inscrita no CNPJ nº 16.514.870/0001-
19, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo vigência do 
Contrato Administrativo nº. 012/2025, cujo objeto consiste na execução de pavimentação 
asfáltica em Tratamento Superficial Triplo – TST, decorrente da Concorrência Eletrônica 
nº. 001/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA  
2.1. A prorrogação da vigência contratual justifica-se pela necessidade de manutenção da 
eficácia do instrumento contratual até a conclusão das providências administrativas e 
contratuais relacionadas ao objeto, preservando a continuidade da relação jurídica e o 
interesse público, conforme justificativa constante do processo administrativo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
3.1 Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato Administrativo nº 013/2025 por 
mais 03 (três) meses, contados do término do prazo de execução anteriormente 
estabelecido. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 012/2025 por mais 06 (seis) meses, 
contados do término da vigência anteriormente prevista. encerrando-se em 07 de janeiro 
de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL E CONTRATUAL 
4.1. O presente Termo Aditivo encontra fundamento: 
I – no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
II – nas disposições do Contrato Administrativo nº 012/2025; 
III – na justificativa técnica e administrativa constante dos autos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo nº 012/2025 que não tenham sido expressamente modificadas 
por este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
6.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato do presente 
Termo Aditivo no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos do art. 
94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 vias 
de igual teor e forma. 
 

São Jorge do Patrocínio, 07 de julho de 2026 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Presidente do CORIPA 

 
 
 

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR 

CONTRATADA 
 
 
 
 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

 

 

 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO  

 

Dispensa: 014/2026. 

Objeto: Aquisição de moveis destinados a estrutura e renovação dos ambientes 
da Secretaria Municipal de Ivaté - PR. 

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, tornou pública a dispensa de licitação 
supramencionada, aos 03 dias do mês de julho do ano de 2026, por meio do Diário 
Oficial do Município, Jornal Ilustrado, com seu inteiro teor do Edital, publicado no sítio 
eletrônico da Prefeitura https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

Em atendimento ao referido aviso, os protocolos foram recebidos no período de 
03/07/2026 a 08/03/2026, sendo que, após a devida análise, a ordem de classificação 
ficou estabelecida conforme a tabela abaixo: 

 
Ordem Empresa 

CNPJ 
Data de 

entrega de 
protocolo 

Valor 
proposto 

(R$) 

Habilitada 

1° AVANTI OFFICE LTDA 
CNPF: 46.186.229/0001-63 

07/07/2026 R$ 14.232,00 Sim 

 
 
Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente ata para os devidos fins. 
 

 

 

Ivaté, 08 de julho de 2026. 

 

 
______________________________ 

Denise Nunes Carneiro Fonseca 
         Agente de Contratação 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico 
N.º 06/2026, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 06/2026.  
 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para prestar serviços de manutenção, aquisição 

de peças e equipamentos de comunicação via rádio, transceptores em estações para comunicação entre a 

Central de Regulação Médica do CIUENP - SAMU 192 - Noroeste do Paraná com as Bases descentralizadas 

e viaturas em atendimento. 

 

LOTE 01 
Proponente: MOC ELETRONICA LTDA 
Proposta Final: R$ 1.998.200,00 
Situação: Classificado / Vencedor 
 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 

 

 
Umuarama/PR, 08 de julho de 2026. 

 

 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

                       
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2026 
 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA, com sede à Rua José Paulino Duarte, 645, centro de São Jorge do 
Patrocínio, inscrito no CNPJ sob nº. 00.678.603/0001-47. 
CONTRATADA: SCM EVOLUTT CONNECT LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.769.755/0017-24, 
com sede à Rua Alvorada, nº. 303, sala 02, CEP 85.980-000, na cidade de Guaíra/PR. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 
fornecimento de acesso à internet banda larga por meio de fibra óptica, com velocidade mínima de 
100 Mbps, incluindo instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e 
todos os equipamentos necessários ao pleno funcionamento do serviço, para atendimento ao Centro 
de Estudos, Monitoramento e Pesquisas Ambientais – CEMPA, localizado no Balneário de Porto 
Camargo, no Município de Icaraíma/PR. 
VALOR TOTAL: R$ 1.011,12 (um mil cento e onze reais e doze centavos), 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
PRAZO DE ENTREGA: Até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da autorização de 
fornecimento. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios do CORIPA, conforme nota de empenho a ser 
emitida. 
ASSINATURA: São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de julho de 2026. 
Everton Barbieri, Presidente do Coripa. 
 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2026 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 039/2026, refere-se à Contratação da entidade 
organizadora do Torneio de Karatê de Tamboara/PR para fornecimento de inscrições destinadas à 
participação dos alunos da Oficina de Karatê vinculada ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV, em competição a ser realizada no dia 11 de julho de 2026. 

 A contratação tem por objetivo viabilizar a participação das crianças e adolescentes 
atendidos pela Oficina de Karatê do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 
no Torneio de Karatê que será realizado no Município de Tamboara/PR, em 11 de julho de 2026. 

A participação em competições esportivas contribui para o desenvolvimento físico, social e 
emocional dos participantes, incentivando valores como disciplina, respeito, responsabilidade e 
superação, além de fortalecer as ações socioeducativas desenvolvidas pelo Município por meio do 
SCFV. 

A contratação é necessária, uma vez que a participação no evento depende da realização das 
inscrições junto à entidade organizadora da competição.A contratação direta por inexigibilidade 
de licitação justifica-se pela inviabilidade de competição, uma vez que as inscrições para 
participação no torneio somente podem ser realizadas junto à entidade organizadora do evento, 
única responsável pelo credenciamento dos atletas e pela realização da competição. 

 
FORNECEDOR CNPJ VALOR 

SPORT VIDA ENSINO 
DE ARTE E CULTURA 

LTDA 
27.435.059/0001-69 

R$ 540,00 (Quinhentos e 
quarenta reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 07 de julho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

ANDRÉA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA 
Secretária de Assistência Social 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Secretária de Assistência Social. 

Mariluz, 07 de julho de 2026. 
 
 
 

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 
Prefeito Em Exercício 



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 9 de Julho de 2026

Publicações LegaisB16
 
 
 
 
 
 
 

 

 ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 76.247.360/0001-54       –      E-mail: pmx@xambre.pr.gov.br    -     Fone/fax: (44) 3632-1306                                                                                                                                                                                       
3632-1557 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2026. 
 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO CARGO 
DE PROCURADOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê, sanciono a seguinte Lei: 
 
    Art. 1º Fica alterada a carga horária do cargo de Procurador Jurídico 
efetivo da Câmara Municipal de Xambrê, prevista no artigo 21 e no Anexo III da Lei Complementar 
Municipal nº 06, de 14 de junho de 2022, de 10 (dez) horas semanais para 15 (quinze) horas 
semanais. 
 
    Art. 2º Em razão da alteração da carga horária referida no artigo 1º, o 
vencimento base do cargo de Procurador Jurídico será reajustado proporcionalmente para R$ 
5.551,32 (cinco mil e quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos), conforme previsto 
na tabela de vencimentos constante do Anexo III da referida lei. 
 
    Art. 3º Esta alteração ocorre com o consentimento e aceitação formal do 
Servidor, Procurador Jurídico efetivo da Câmara Municipal de Xambrê, que reconhece a 
necessidade de ampliação da carga horária para atender de melhor forma às demandas jurídicas 
da Casa Legislativa. 
 
    Art. 4º A alteração fundamenta-se no princípio da eficiência previsto no 
artigo 37, caput, da Constituição Federal, buscando assegurar que as demandas do Poder 
Legislativo sejam atendidas com maior presteza e qualidade. A jornada ampliada de 15(quinze) 
horas semanais se mostra mais adequada para o desempenho das atribuições do Procurador 
Jurídico, permitindo o acompanhamento de forma mais efetiva dos processos administrativos e 
legislativos. Essa mudança contribui para a redução de riscos jurídicos, a oferta de assessoria 
jurídica mais ampla aos vereadores e o fortalecimento da segurança jurídica dos atos praticados 
pela Casa Legislativa. 
 
    Art. 5º Ficam alteradas as tabelas do artigo 21 e do Anexo III da Lei 
Complementar Municipal nº 06, de 14 de junho de 2022, para incorporar as novas especificações 
referentes ao cargo de Procurador Jurídico, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 

Nº de 
Vagas 

Cargos Classe Nível III-II-I Referência 
Salarial 

Carga Horária 
Semanal 

01 Serviços Gerais 
Legislativo 

A 01 a 18 40 

01 Auxiliar Administrativo B 01 a 18 40 
01 Secretário Legislativo C 01 a 18 40 
01 Contador Legislativo C 01 a 18 20 
01 Procurador Jurídico C 01 a 18 15 

 
 
 
 
 
 
 

 

 ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 76.247.360/0001-54       –      E-mail: pmx@xambre.pr.gov.br    -     Fone/fax: (44) 3632-1306                                                                                                                                                                                       
3632-1557 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
    Art. 6° Revoga-se o §4 do art. 28 da Lei Complementar de n° 6 de 14 de 
Junho de 2022.   
 
    Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
alterando-se a carga horária prevista na tabela do art. 21 e o anexo III da Lei Complementar 
Municipal nº 06, de 14 de junho de 2022. 
 

Xambrê, 09 de junho de 2026. 
 
 

  
 

DÉCIO JARDIM 
Prefeito 

 
 
 

ANEXO III 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
Nº DE 

VAGAS 
CARGOS CLASSE NÍVEL III-II-I 

REFERÊNCIA 
SALARIAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BASE 

01 Procurador 
Jurídico 

C 01 a 18 15 R$ 5.551,32 

 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 212/2026 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
CLEYTON ROGERIO DA SILVA contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025, regido pelo Edital n° 001/2025 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 07 de Janeiro de 2027, o prazo do contrato temporário do Sr. 

CLEYTON ROGERIO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.***.***-3 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, regido pelo Edital nº 

001/2025, ocupante do emprego público por prazo determinado de Operador de Rádio - 36 horas 

semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 08 de Julho de 2026.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 08 de Julho de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar 

 

 

PORTARIA Nº 515 

 DE 08 DE JULHO DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.” 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor RONALDO FERNANDES DA CUNHA BRAMBILLA, 
matrícula n°3039 ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na MANUTENÇÃO DO PAM - 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
 

09/07/2026 

 
 

08:30h/19:30h 
 

 
 

ARAPONGAS-PR 

Conduzir paciente para tratamento de 
Saúde no HONPAR. 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 08 de julho de 2026 

 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde 

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº.:  
Pag.:  
De:  
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PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 
A Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025, de 26 de maio 

de 2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              o 
processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA nº 018/2026 – EDITAL nª 074/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de confecção de uniformes de 
rendimento, camisetas, medalhas e troféus personalizados para atender a demanda de 
atividades esportivas, culturais e comemorativas relacionadas ao 66º aniversário do município 
de Maria Helena – PR. 
 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM: 

 

ITEM Qtde. 
Unid. 

de 
Medida 

 
CATSERV Descrição 

Valor  
Unt. 

Valor  
total 

1 150 UND 

 

 

 

 

 

10030 

Camiseta confeccionada em tecido Dry 
em transfer com composição mínima 
de 100% poliéster, ou equivalente de 
desempenho superior, garantindo 
respirabilidade, secagem rápida e 
resistência ao uso, estruturadas em 
uma trama micro perfurada, gramatura 
média entre 130 g/m² e 150 g/m², gola 
careca com acabamento em ribana ou 
similar, mantendo elasticidade e 
estabilidade, acabamento reforçado, 
modelagem unissex, variedade em 
tamanhos, com personalização 
institucional com logotipos oficiais; 
brasão municipal; elementos gráficos 
do evento; 

R$ 39,80 R$ 5.970,00 

2 02 UND 10030 

Jogo de Camisa para Futebol de Campo 
com 22 (vinte e duas) peças em 
confeccionado em tecido de Dry 100% 
poliéster, sublimado frente e costas de 
acordo com o modelo personalizado, 
jogo contendo 22 camisas, 22 calções e 
22 meião. 

R$ 2.420,00 R$ 4.840,00 

3 100 UND 

17760 

Medalha confeccionada em metal 
fundido ou liga metálica de alta 
resistência, com superfície lisa e 
acabamento polido ou escovado; banho 
metálico nas cores ouro, prata ou 
bronze, conforme categoria definida 
pela Administração; fita de gorgurão 
personalizada, com largura mínima de 
20 mm, resistente e confortável para 
uso no pescoço; impressão ou gravação 
de alta definição, garantindo fidelidade 
aos elementos gráficos oficiais. 

Dimensões da medalha com diâmetro 
mínimo de 6 cm, podendo chegar a 7 
cm conforme especificação final; 
espessura entre 2 mm e 4 mm, 

R$ 12,00 R$ 1.200,00 

 
 

 2

assegurando robustez e boa 
apresentação visual; fita com 
comprimento mínimo de 40 cm, 
permitindo uso confortável por 
participantes de todas as idades. 

4 1 UND 

 

 

 

 

 

     20990 

TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A 
ALTO VÁCUO MEDIDAS: ALTURA – 92 
cm. LARGURA SUPERIOR – 33 cm. 
LARGURA INFERIOR – 20,80 cm. 
ALTURA DA BASE- 14,80 cm. PESO 
APROXIMADO – 2,20 KG CORES- 
DOURADO, AZUL. CORES 
ALTERNATIVAS: TAÇA E BASE NAS 
CORES VERMELHA, VERDE OU 
DOURADA. COMPOSIÇÃO: 
COMPONENTES FABRICADOS EM 
POLÍMERO: BASE REDONDA, 
SUPORTES, CONE, TAMPA, TAÇA COM 
ALÇA E TAMPA E ESTATUETA SUPERIOR. 
OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS 
PARA FIXAÇÃO. 

R$ 520,00 R$ 520,00 

5 1 UND 20990 

TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A 
ALTO VÁCUO MEDIDAS: ALTURA – 83 
cm. LARGURA SUPERIOR – 33 cm. 
LARGURA INFERIOR – 20,80 cm. 
ALTURA DA BASE- 11 cm. PESO 
APROXIMADO – 2,10 KG CORES- 
DOURADO, AZUL. CORES 
ALTERNATIVAS: TAÇA E BASE NAS 
CORES VERMELHA, VERDE OU 
DOURADA. COMPOSIÇÃO: 
COMPONENTES FABRICADOS EM 
POLÍMERO: BASE REDONDA, 
SUPORTES, CONE, TAMPA, TAÇA COM 
ALÇA E TAMPA E ESTATUETA SUPERIOR. 
OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS 
PARA FIXAÇÃO. 

R$ 490,00 R$ 490,00 

6 1 UND 20990 

TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A 
ALTO VÁCUO MEDIDAS: ALTURA – 75 
cm. LARGURA SUPERIOR – 33 cm. 
LARGURA INFERIOR – 20,80 cm. 
ALTURA DA BASE- 8,50 cm. PESO 
APROXIMADO – 2,00 KG CORES- 
DOURADO, AZUL. CORES 
ALTERNATIVAS: TAÇA E BASE NAS 
CORES VERMELHA, VERDE OU 
DOURADA. COMPOSIÇÃO: 
COMPONENTES FABRICADOS EM 
POLÍMERO: BASE REDONDA, 
SUPORTES, CONE, TAMPA, TAÇA COM 
ALÇA E TAMPA E ESTATUETA SUPERIOR. 
OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS 
PARA FIXAÇÃO. 

R$ 400,00 R$ 400,00 

7 1 UND 
 

 

TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A 
ALTO VÁCUO MEDIDAS: ALTURA – 55 
cm. LARGURA SUPERIOR – 33 cm. 

R$ 260,00 R$ 260,00 
 
 

 3

 

 

 

20990 

LARGURA INFERIOR – 20,80 cm. 
ALTURA DA BASE- 8,50 cm. PESO 
APROXIMADO – 2,00 KG CORES- 
DOURADO, AZUL. CORES 
ALTERNATIVAS: TAÇA E BASE NAS 
CORES VERMELHA, VERDE OU 
DOURADA. COMPOSIÇÃO: 
COMPONENTES FABRICADOS EM 
POLÍMERO: BASE REDONDA, 
SUPORTES, CONE, TAMPA, TAÇA COM 
ALÇA E TAMPA E ESTATUETA SUPERIOR. 
OUTROS COMPONENTES: FERRAGENS 
PARA FIXAÇÃO. 

8 3 UND 
20990 

TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A 
ALTO VÁCUO MEDIDAS: ALTURA – 42 
cm. LARGURA SUPERIOR – 15,30 cm. 
LARGURA INFERIOR – 7,50 cm. ALTURA 
DA BASE- 8,80 cm. PESO APROXIMADO 
– 500 gr CORES – DOURADO, PRETO 
COR ALTERNATIVA: CONE COM FRISOS, 
TAÇA COM ALÇAS, TAMPA E 
ESTATUETA NA COR PRATA. 
COMPOSIÇÃO: COMPONENTES 
FABRICADOS EM POLÍMERO: BASE 
QUADRADA, CONE COM FRISOS, TAÇA 
COM ALÇAS, TAMPA, ESTATUETA 
SUPERIOR. OUTROS COMPONENTES: 
FERRAGENS PARA FIXAÇÃO 

R$ 54,00 R$ 162,00 

9 97 UND 

 

632880 

 

Troféu em material acrílico cristal de 
alta transparência, com superfície lisa e 
brilho uniforme; bordas com 
acabamento polido, sem rebarbas ou 
imperfeições; Altura entre 18 cm e 25 
cm, proporcional ao design escolhido; 
largura entre 10 cm e 15 cm, 
garantindo boa área de personalização; 
base com profundidade mínima de 4 
cm, assegurando equilíbrio e 
sustentação; com personalização 
institucional compatível com acrílico, 
como: 

 Impressão UV; 

 Gravação a laser; 

 Aplicação resinada. 

A arte deve incluir: logotipo oficial do 
evento; brasão do Município; texto 
comemorativo “66º Aniversário de 
Maria Helena – PR”; alta nitidez, 
fidelidade das cores e resistência ao 
desgaste. 

R$ 85,00 
 

R$ 8.245,00 
 

 
VALOR TOTAL R$ R$ 22.087,00 
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MENOR PROPOSTA APRESENTADA: PRATIK UNIFORMES LTDA. 
CNPJ nº 53.457.650/0001-27 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 22.087,00  (Vinte e dois mil e oitenta e sete reais.) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 

 
 
 
 
Com a publicação do presente Aviso de Contratação Direta, inicia-se a contagem do prazo de 3 
(três) dias úteis previsto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Durante esse período, 
permanecerá aberta a oportunidade para apresentação de propostas adicionais, as quais 
deverão serem encaminhadas para o e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, devendo 
constar, no campo "Assunto", o número da Dispensa de Licitação correspondente. 
 
 
 

Maria Helena, 08 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 096/2026 
Pregão Eletronico Nº 025/2026 
Edital n°056/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:    ALEXANDRE NASSIM COTAIT – 26.549.468/0001-23. 
OBJETO:    Contratação de empresa especializada para a perfuração e instalação de 
01 (um) poço artesiano, destinado a atender ao Posto de Saúde da Comunidade Rural 
São Miguel, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra 
e outras despesas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Valor total: R$ 24.900,00 (Vinte e quatro mil, novecentos reais). 
Vigência: 08/07/2026 a 08/07/2027. 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - CEP 87530-000 - Icaraíma/PR 

Fone: (44) 3665-8000/8001 - www.icaraima.pr.gov.br 
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DECRETO N.º 7.748/2026 
DATA: 08 DE JULHO DE 2026 

SÚMULA: Dispõe sobre a proibição da comercialização, do 
fornecimento, da distribuição e do consumo de bebidas alcoólicas, bem 
como sobre a vedação do ingresso e da utilização de recipientes de 
vidro nos locais de realização da 2ª Copa Internacional de Futebol de 
Base, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos incisos V, VII e XXI do art. 55 da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse 
local, suplementar a legislação federal e estadual e disciplinar a utilização dos bens e espaços 
públicos municipais, nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o dever do Poder Público de prevenir ameaças ou violações aos 
direitos de crianças e adolescentes e de assegurar a realização de atividades esportivas em 
ambiente seguro e compatível com sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento, nos 
termos dos arts. 70, 71 e 81, inciso II, da Lei Federal n.º 8.069/1990; 

CONSIDERANDO que a 2ª Copa Internacional de Futebol de Base é evento esportivo 
predominantemente voltado à participação e à presença de crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a segurança, a integridade física, a 
tranquilidade e a adequada organização dos locais de competição, prevenindo acidentes 
relacionados ao consumo de bebidas alcoólicas e ao uso de recipientes de vidro; 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam proibidos, no período de 19 a 24 de julho de 2026, durante a realização da 
2ª Copa Internacional de Futebol de Base, nos Estádios Municipais localizados nos Distritos de 
Porto Camargo e Vila Rica do Ivaí, bem como nas áreas internas, externas e demais espaços 
públicos municipais oficialmente destinados ao evento: 

I - a comercialização, a exposição à venda, o fornecimento, a distribuição, o serviço e o 
consumo de bebidas alcoólicas; 

II - o ingresso, o porte, a utilização ou a circulação com garrafas, copos e quaisquer outros 
recipientes de vidro, independentemente de seu conteúdo. 
§ 1º. As proibições previstas neste artigo aplicam-se a atletas, integrantes de 

delegações, dirigentes, árbitros, trabalhadores, prestadores de serviços, patrocinadores, 
comerciantes, vendedores ambulantes, voluntários, convidados e ao público em geral. 

§ 2º. As restrições vigorarão diariamente desde a abertura dos locais ao público até o 
encerramento integral das atividades esportivas, culturais e de apoio relacionadas ao evento. 

Art. 2º. A comercialização, o fornecimento ou a distribuição de bebidas não alcoólicas e 
de alimentos líquidos somente poderão ocorrer em recipientes que não sejam de vidro. 

Parágrafo único. Excetuam-se da vedação os medicamentos e os materiais de uso 
médico, técnico ou emergencial que, por sua natureza, necessitem de acondicionamento em 
vidro, desde que permaneçam sob responsabilidade de profissional ou pessoa autorizada. 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 3º. A organização do evento, os responsáveis pelos locais de competição e os 
comerciantes ou vendedores autorizados deverão: 

I - dar ampla publicidade às proibições estabelecidas neste Decreto, mediante avisos 
visíveis nos acessos, pontos de venda e áreas de circulação; 

II - orientar trabalhadores, equipes, delegações e público sobre as restrições; 
III - adotar medidas preventivas destinadas a impedir a entrada, a venda, o fornecimento e o 

consumo dos produtos e recipientes vedados. 
Art. 4º. A fiscalização do cumprimento deste Decreto caberá aos órgãos municipais 

competentes e à coordenação do evento, sem prejuízo do apoio das autoridades de segurança 
pública, quando necessário. 

§ 1º. O descumprimento das proibições poderá acarretar, conforme o caso: 
I - o impedimento de ingresso no local do evento ou a retirada do recipiente ou produto 

vedado; 
II - a imediata interrupção da comercialização, do fornecimento, da distribuição ou do 

consumo irregular; 
III - a suspensão da atividade comercial e o cancelamento da autorização de uso do espaço 

público concedida ao infrator, sem prejuízo das demais medidas previstas na legislação 
aplicável. 
§ 2º. A pessoa que se recusar a cumprir as determinações de segurança ou a retirar do 

recinto o produto ou recipiente proibido poderá ser impedida de ingressar ou permanecer no 
local, com acionamento da autoridade competente, se necessário. 

Art. 5º. Os órgãos municipais responsáveis pela organização, fiscalização, esporte, 
saúde e proteção de crianças e adolescentes poderão expedir orientações e adotar 
providências complementares para a execução deste Decreto. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de julho de 2026. 

DEVAIR FABRIS 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 069/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 40.997.262/00001-97 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 089--96/2026 – Pregão Eletrônico nº 𝟎𝟎𝟎𝟎𝟎𝟎/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 1 (uma) Vassoura Recolhedora 
Hidráulica, destinada à execução de serviços de limpeza urbana mecanizada, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras, devendo o equipamento ser compatível com 
minicarregadeira, conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais elementos 
instrutores do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) 

FORMA DE PAGAMENTO:  

✓ O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

✓ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à con-
tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pen-
dente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o Município de Mariluz-PR. 

✓ O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obriga-
ções e responsabilidades. 

✓ É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 08/07/2026 a 08/07/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 08 de julho de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 40.997.262/00001-97 
 

 

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/ 2026
Pregão Nº 030/ 2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SÊMEN BOVINO PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 
71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas 
em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de 
janeiro de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e HOMOLOGO o 
presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 60.431.863/0001-45	 R$        63.610,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/07/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 9 de Julho de 2026
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prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2026
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
e com fundamento no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, resolve lavrar o presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO, referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 100/2026, firmado em 20 
de maio de 2026, mediante as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto formalizar a designação do fiscal da obra 
referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 100/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL
Fica designado como Fiscal da Obra o senhor LUIZ EDUARDO CANDIDO, Engenheiro Civil, 
inscrito no CREA nº 145164/D, portador do CPF nº 063.225.139-58, profissional contratado 
por meio da empresa L. E. CANDIDO ME, responsável pelo acompanhamento, fiscalização, 
verificação da conformidade da execução dos serviços, bem como pela emissão de relatórios, 
medições e demais atribuições inerentes à função, nos termos da legislação vigente e do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA NATUREZA DO APOSTILAMENTO
O presente apostilamento não altera o objeto, o valor, o prazo de vigência ou quaisquer cláusulas 
financeiras do contrato, tendo caráter meramente administrativo, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 100/2026 que não conflitarem com o presente Termo de Apostilamento.
E, por estarem justos e acordados, firma-se o presente Termo para que produza seus legais e 
jurídicos efeitos.
São Jorge do Patrocínio – PR, 07de Julho de 2026.
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal
Município de São Jorge do Patrocínio – PR

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 257/2026, DE 08 DE JULHO DE 2026
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Constituição Federal, o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e a Lei Municipal nº 929/2005,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 14 (quatorze) dias de férias regulamentares ao servidor público municipal, 
Sr. JOSÉ CARLOS ANTUNES, inscrito no CPF sob o nº ***.441.109-**, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, matrícula nº 588601, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes (vínculo FUNDEB 30%).
Art. 2º O período de gozo das férias de que trata o artigo anterior será de 13 a 26 de julho de 2026, 
sendo estas relativas ao período aquisitivo de 20/12/2025 a 2026 (proporcional).
Art. 3º Determinar o pagamento integral do abono constitucional de férias (terço constitucional) por 
meio da folha de pagamento da competência do mês de julho de 2026.
Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Administração autorizada a proceder às devidas anotações 
legais e registros funcionais decorrentes deste ato.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N° 065/2026
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025 PARA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE 
COMPROVAÇÃO PROFISSIONAL E DE QUALIFICAÇÃO COM O OBJETIVO DE FIRMAR 
CONTRATO EM REGIME ESPECIAL – CRES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de 
junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas 
Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação 
temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de ampliação dos serviços públicos prestados pelo Pátio 
Rodoviário Municipal, em razão da defasagem de servidores ocupantes do cargo de Motorista, a 
fim de assegurar a continuidade e a eficiência do atendimento à população;
CONSIDERANDO a Desistência de Vaga manifestada pelo Sr. Leandro Honório da Silva, 
convocados mediante Edital nº 64/2026;
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato abaixo aprovado no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2025 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecerem no dia 09/07/2026 
(quarta-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas junto ao Departamento de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
CARGO: MOTORISTA:
Ordem	 INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 PONTUAÇÃO	 DATA NASC.
15	 9155	 EVERTON AVANDREI DE ANDRADE	 66	 18/03/1990
2. Caso o candidato convocado não compareça ao local, data e horário estabelecidos nesta 
convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à vaga 
será considerando desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da lista, 
podendo ser convocado mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 08 DE JULHO DE 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 04 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique Lote 443C e 444A, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: H A FRANCO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ENERGIA SOLAR LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 47.816.578/0001-84, neste ato Representado pelo Sr(a). HENRIQUE APARECIDO 
FRANCO, portador(a) do RG. nº 80908750, e do CPF/MF Nº 06534394901, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 6/2026, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais elétricos e hidráulicos diversos destinados à manutenção, ampliação e 
reparo das instalações públicas do Município de São Jorge do Patrocínio-PR.
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
51/2026, em conformidade com a Lei 14.133/2021
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1	 15571	 MANGUEIRA JARDIM FLEXÍVEL 1/2X2,0MM VERDE/AZUL	 MTS	
25	 R$             3,28	 R$            82,00
1	 15640	 TE ESGOTO 100MMX100MM	 UND	 45	 R $            
11,71	 R$           526,95
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 608.95
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/07/2026.

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 152/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, 
residente e domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 60.431.863/0001-45, com sede à ROD ROD BR 050 Nº 0,0, nº  , zona rural - 38108-
000 na cidade de Delta, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo JOSÉ ALVES NETO, 
portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 476.496.316-72, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Pregão nº 30/ 2026, Processo n° 94, data da homologação da 
licitação 08/07/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SÊMEN BOVINO PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL REALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 63.610,00, á empresa acima citada, neste definida 
como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 08/07/2026  e término previsto 
para 08/07/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, 
estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/07/2026.

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 44/2025 - ID Nº. 2662
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA USO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa F A MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo 
Senhor FÁBIO BORGES LOPES, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 08 
de julho de 2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 1.355,19 (mil trezentos e cinquenta e cinco 
reais e dezenove centavos), passando o seu valor total para R$ 494.555,19 (quatrocentos e 
noventa e quatro mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e dezenove centavos), em razão do 
redimensionamento do objeto, observado o limite legal de 25%.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 08 de julho de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
F.A. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
FÁBIO BORGES LOPES
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 45/2025 - ID Nº. 2623
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA USO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. 
L. Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, a empresa BONOMI & BONOMI 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhora YARA ALVES DE OLIVEIRA BONOMI, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 08 
de julho de 2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 3.367,63 (três mil trezentos e sessenta e sete 
reais e sessenta e três centavos), passando o seu valor total para R$ 487.967,63 (quatrocentos 
e oitenta e sete mil novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos), em razão do 
redimensionamento do objeto, observado o limite legal de 25%.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 08 de julho de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
BONOMI & BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
YARA ALVES DE OLIVEIRA BONOMI
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 42/2025 - ID Nº. 2660
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2025
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUPORTE, RESPONSABILIDADE TÉCNICA E 
CONSULTORIA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. 
L. Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, a empresa M. C. MARANCA, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pela Srtª. Marcia Cristina Maranca, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 08 
de julho de 2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Em razão da prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, acresce-se 
ao valor do contrato o montante de R$ 58.380,00 (cinquenta e oito mil trezentos e oitenta reais), 
passando o valor total do contrato para R$ 102.165,00 (cento e dois mil cento e sessenta e cinco 
reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no digitalmente.
Tapira (PR), 08 de julho de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Marcia Cristina Maranca
M. C. MARANCA
Contratada

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULTIMÍDIA, INCLUINDO 
MICROCOMPUTADORES, NOTEBOOKS, PROJETORES E WEBCAMS, DESTINADOS À 
ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME DESCRITIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao pregão supracitado, a favor do licitante a 
seguir descrito:
INFATEC COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 03.858.720/0001-80, tendo o item 
vencido totalizado a quantia de R$ 26.122,00 (vinte e seis mil cento e vinte e dois reais).
DRS MOVEIS E DECORACOES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 58.892.523/0001-70, tendo o item 
vencido totalizado a quantia de R$ 3.380,00 (três mil trezentos e oitenta reais).
Tapira, 08 de julho de 2026.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E INSUMOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS E À EXECUÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supra citado, a favor 
do licitante a seguir descrito:
PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
07.344.756/0001-05, tendo os itens vencidos totalizado a quantia de R$ 193.239,62 (cento e 
noventa e três mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos);
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº. 34.479.558/0001-13, tendo os itens vencidos totalizado a quantia de      R$ 107.696,55 
(cento e sete mil seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta e cinco centavos);
FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
33.475.145/0001-06, tendo os itens vencidos totalizado a quantia de R$ 42.096,00 (quarenta e 
dois mil e noventa e seis reais);
VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
51.578.226/0001-05, tendo os itens vencidos totalizado a quantia de R$ 17.700,00 (dezessete 
mil e setecentos reais);
LS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
de nº. 57.111.717/0001-28, tendo os itens vencidos totalizado a quantia de 73.627,00 (setenta e 
três mil seiscentos e vinte e sete reais);
ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº. 11.128.636/0001-30, tendo os itens vencidos totalizado a quantia de 114.628,20 
(cento e quatorze mil seiscentos e vinte e oito reais e vinte centavos);
Tapira, 08 de julho de 2026.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 066/2025
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6.058.981-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa DO PRADO CONVENIENCIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 15.441.986/0001-02, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, Centro, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025), com as seguintes condições:
1.0	  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025, que findaria em 11 de 
junho de 2026, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 11 de junho 2027.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Lei nº 14.133/2021 e da Cláusula Quinta do CONTRATO Nº 066/2025.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
066/2025.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 10 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal 	 DO PRADO CONVENIENCIA LTDA
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato		 Nome: Daiani Mendes Miranda Borges
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR	 R.G.  : 9.528.597-0 SSP/PR

câmara MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2021
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2021
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato n.º 003/2021;
Espécie: Quinto Termo Aditivo ao contrato original de prestação de serviços de suporte 
técnico em softwares.
Contratante: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr;
Contratada: Empresa BR SISTEMAS DE GESTÃO LTDA – CNPJ n.º 12.052.436/0001-03.
Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do presente ajuste por mais 06 (seis) meses, a 
contar de 01/08/2026.
Base legal: Art. 55, IV, Art. 57, § 4º, ambos da Lei 8.666/1993 e, art. 190 da Lei nº 14.133/21;
Assinatura: 08/07/2026.
Signatários: Julio Aparecido Rodrigues de Almeida, presidente da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sr. Tiago Lubian, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 08 de julho de 2026.
JULIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

prefeitura MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 063/2026
Sumula: Declara de utilidade pública para fim de Desapropriação e/ou Instituições de Servidões 
Administrativas de Passagens, amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná 
– SANEPAR, necessária para ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário, Município de 
Tuneiras do Oeste, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, combinada com o art. 30, inciso I, da 
Constituição Federal de 1988, e com o Decreto-Lei nº 3.365/41.
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública as áreas de terras abaixo descritas para fim de 
Desapropriação e/ou Instituições de Servidões Administrativas de Passagens, amigáveil ou 
judicial pela, Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, necessárias para ampliação do 
Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário, Município de Tuneiras do Oeste, bem como 
as benfeitorias eventualmente existentes sobre as referidas áreas, declarando expressamente 
que o  local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com o Plano 
Diretor Municipal e com a legislação urbanística e ambiental, bem como que atendam as demais 
exigências legais e administrativas perante o município, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, alíneas “e” 
e “h” e 6º, e art. 40 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 
21 de maio de 1956:
a)UNIDADE CONSTRUTIVA – ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO – EEE 01 - 
DESAPROPRIAÇÃO
I)  Codificação: 001-SES-0281-0000-LEGA-MD-0000EEE01-R0
Objeto: ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO - EEE 01- DESAPROPRIAÇÃO
Imóvel: LOTE DE TERRAS “A-REM-1.”, DESTACADO DO LOTE “A-REM.” SUBDIVISÃO DO 
LOTE “A”, ORIUNDO DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES N°S 6-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N°6, 
DA GLEBA N° 3 DA COLÔNIA GOIOERÊ, LOTE 1-A-1, DA GLEBA N°2-1° PARTE DA COLONIA 
GOIOERÊ, E CHÁCARAS N°S 23-A,23 E 22-A, LOTE 24 E 24-A, SITUADO NO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE
Localização: Colônia Goioerê
Proprietário: Sandra Domingues Pereira, ou a quem de direito pertencer
Município: Tuneiras do Oeste - PR
Comarca: Cruzeiro do Oeste - PR
Certidão de Registro: Matrícula nº 13.404 – 2º Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste - Pr
Área de Atingimento:  900,00 m²
Perímetro: 120,00 m
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição do perímetro da desapropriação da Estação Elevatória 
de Esgoto no vértice V1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: N: 
7359359.532 m e E: 308070.601 m, vértice este localizado na divisa com Lote A-Rem., deste, 
confrontando com Lote A-Rem com o azimute de 51°51’22” e distância de 30,03 m até o vértice 
V2, de coordenadas UTM N: 7359378.077 m e E: 308094.216 m; deste, segue com o azimute de 
141°46’53” e distância de 30,00 m até o vértice V3, de coordenadas UTM N: 7359354.510 m e E: 
308112.774 m; deste, segue  com o azimute de 231°55’28” e distância de 30,01 m até o vértice 
V4, de coordenadas UTM N: 7359336.000 m e E: 308089.146 m; deste, segue com o azimute de 
321°45’33” e distância de 29,96 m até o vértice V1, de coordenadas UTM N: 7359359.532 m e E: 
308070.601 m, vértice este inicial da descrição deste perímetro, fechando o polígono desta área 
para a desapropriação da Estação Elevatória de Esgoto.
Todos esses trechos perfazem o perímetro total de 120,00 m, com uma área total de atingimento de 
900,00 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados 
no plano de projeção UTM.
b)UNIDADE CONSTRUTIVA – FAIXA DE SERVIDÃO DE PASSAGEM REDE COLETORA DE 
ESGOTO – EEE 01 E FAIXA DE SERVIDÃO DE REDE DE ESGOTO
I)   Codificação: 002-SES-0281-0000-LEGA-MD-0000EEE01-R0
Objeto: FAIXA DE SERVIDÃO DE PASSAGEM REDE COLETORA DE ESGOTO - EEE 01
Imóvel: IMÓVEL:LOTE “A-REM.” SUBDIVISÃO DO LOTE “A”, ORIUNDO DA UNIFICAÇÃO DOS 
LOTES N°S 6-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N°6, DA GLEBA N° 3 DA COLÔNIA GOIOERÊ, 
LOTE 1-A-1, DA GLEBA N°2-1° PARTE DA COLONIA GOIOERÊ, E CHÁCARAS N°S 23-A,23 E 
22-A, LOTE 24 E 24-A , SITUADO NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Localização: Colônia Goioerê
Proprietário: Sandra Domingues Pereira, ou a quem de direito pertencer
Município: Tuneiras do Oeste - PR
Comarca: Cruzeiro do Oeste -  PR
Certidão de Registro: Matrícula nº13.404-2º Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR
Área de Atingimento: 1.693,91 m²
Perímetro: 610,58 m
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição da faixa de servidão de passagem rede coletora de esgoto 
no vértice V1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E: 308361.877 m 
e N: 7359422.897m, vértice este localizado na divisa do Lote A-Rem com a Rodovia BR-487; 
deste, adentrando o Lote A-Rem com o azimute de 201°22’35” e distância de 3,62 m até o vértice 
V2, de coordenadas UTM E: 308360.557m e N: 7359419.526m;  deste, segue com o azimute de 
288°34’00” e distância de 86,33 m até o vértice V3, de coordenadas UTM E: 308278.718m e N: 
7359447.015m;  deste, segue com o azimute de 291°10’ 04” e distância de 40,35 m até o vértice 
V4, de coordenadas UTM E: 308241.090m e N: 7359461.586m;  deste, segue com o azimute 
de 247°46’03” e distância de 92,23 m até o vértice V5, de coordenadas UTM E: 308155.718m 
e N: 7359426.690m;  deste, segue com o azimute de 228°59’52” e distância de 78,49 m até o 
vértice V6, de coordenadas UTM E: 308096.485m e N: 7359375.195m; confrontando em parte 
com o Lote “A-Rem-1” e parte com Lote A-Rem, com o azimute de 321°48’38” e distância de 6,01 
m até o vértice V7, de coordenadas UTM E: 308092.771m e N: 7359379.917m;  deste segue 
confrontando com Lote A-Rem, com o azimute de 48°59’52” e distância de 79,18 m até o vértice 
V8, de coordenadas UTM E: 308152.530m e N: 7359431.868m;  deste, segue com o azimute 
de 67°46’03” e distância de 94,70 m até o vértice V9, de coordenadas UTM E: 308240.193m e 
N: 7359467.701m;  deste, confronta com a BR-487 com o azimute de 110°12’49” e distância de 
129,67 m até o vértice V1, de coordenadas UTM E: 308361.877m e N: 7359422.897m; sendo 
este o final desta descrição da faixa de servidão de passagem rede coletora de esgoto - EEE 01.
Todos os trechos perfazem um perímetro total de 610,58 m, com uma área total de atingimento de 
1.693,91 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados 
no plano de projeção UTM.
II) Codificação: 003-SES-0281-0000-LEGA-MD-0000EEE01-R0
Objeto: FAIXA DE SERVIDÃO DE REDE DE ESGOTO
Imóvel: ÁREA DE TERRAS, DESTACADA DOS LOTES N°S 6-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 
N°6, DA GLEBA N° 3, LOTE 1-A-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N°1-A DA GLEBA N° 2-1° PARTE, 
AMBAS DA COLÔNIA GOIOERÊ E CHÁCARAS N°S 22-A, 23 E 23-A, DA CIDADE DE TUNEIRAS 
DO OESTE
Localização: Colônia Goioerê
Proprietário: Município De Tuneiras Do Oeste, Estado Do Paraná, ou a quem de direito pertencer
Município: Tuneiras do Oeste - PR
Comarca: Cruzeiro do Oeste - PR
Certidão de Registro: Matrícula nº9.920- 2º Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-
PR.
Área de Atingimento:  306,35 m²
Perímetro: 133,36 m
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição da faixa de servidão de rede de esgoto no vértice E1, de 
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: N: 7359391.647 m e E: 308091.700 
m, vértice este localizado na divisa do Lote A-Rem. com Área de terras, deste confrontando o Lote 
A-Rem. com o azimute de 232°40’22”e distância de 4.29 m até o vértice E2, de coordenadas UTM 
N: 7359389.048 m e E: 308088.291 m; deste, segue com o azimute de 324°55’25” e distância 
de 62.00m até o vértice E3, de coordenadas UTM N: 7359439.788 m e E: 308052.662 m; deste, 
segue  com o azimute de 59°22’50” e distância de 5.66 m até o vértice E4, de coordenadas UTM 
N: 7359442.671 m e E: 308057.534 m; deste confronta com Área de terras, com o azimute de 
146°11’38” e distância de 61.41 m até o vértice E1, de coordenadas UTM N: 7359391.647 m e E: 
308091.700 m; sendo este o final desta descrição.
Todos esses trechos perfazem o perímetro total de 133,36 m, com uma área total de atingimento de 
306,35 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados 
no plano de projeção UTM.
III) Codificação: 004-SES-0281-0000-LEGA-MD-0000EEE01-R0
Objeto: FAIXA DE SERVIDÃO DE REDE DE ESGOTO
Imóvel: LOTE “A-REM.” SUBDIVISÃO DO LOTE “A”, ORIUNDO DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 
N°S 6-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N°6, DA GLEBA N° 3 DA COLÔNIA GOIOERÊ, LOTE 1-A-1, 
DA GLEBA N°2-1° PARTE DA COLONIA GOIOERÊ , E CHÁCARAS N°S 23-A,23 E 22-A, LOTE 
24 E 24-A , SITUADO NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Localização: Colônia Goioerê
Proprietário: Sandra Domingues Pereira, ou a quem de direito pertencer
Município: Tuneiras do Oeste – PR
Comarca: Cruzeiro do Oeste – PR
U.F: Paraná
Certidão de Registro: Matrícula nº 13.404 -2º Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste – PR
Área Total de Atingimento:660,75 m²
Perímetro Total: 246,89 m
TRECHO 1
Área de Atingimento: 263,68 m²
Perímetro: 102,52 m
TRECHO 2
Área de Atingimento: 397,07 m²
Perímetro: 144,37 m
DESCRIÇÃO-TRECHO 1: Inicia-se a descrição do perímetro da faixa de servidão de rede de 
esgoto no vértice V1, de coordenadas UTM N: 7359362.370 m e E: 308074.215 m; na divisa do 
Lote “A-Rem.” com Lote “A-Rem.-1”,  deste, segue com o azimute de 231°51’22” e distância de 
6,00 m até o vértice V2, de coordenadas UTM N: 7359358.662 m e E: 308069.493 m; deste, segue 
com o azimute de 323°44’47” e distância de 13,90 m até o vértice V3, de coordenadas UTM N: 
7359369.868 m e E: 308061.275 m; deste, segue com o azimute de 51°25’14” e distância de 33,19 
m até o vértice V4, de coordenadas UTM N: 7359390.567 m e E: 308087.224 m; confrontando 
com Abatedouro Municipal, deste, segue com o azimute de 144°55’25” e distância de 1,86 m até 
o vértice V5, de coordenadas UTM N: 7359389.048 m e E: 308088.291 m; deste, segue com o 
azimute de 52°40’22” e distância de 4,29 m até o vértice V6, de coordenadas UTM N: 7359391.647 
m e E: 308091.700 m; deste segue adentrando o Lote “A-Rem.” com o azimute de 146°11’38” e 
distância de 4,07 m até o vértice V7, de coordenadas UTM N: 7359388.268 m e E: 308093.962 m; 
deste, segue com o azimute de 231°25’14” e distância de 31,27 m até o vértice V8, de coordenadas 
UTM N: 7359368.771 m e E: 308069.521 m; deste, segue com o azimute de 143°44’47” e distância 
de 7,94 m até o vértice V1, ponto inicial da descrição.
DESCRIÇÃO- TRECHO 2: Inicia-se a descrição do perímetro da faixa de servidão de rede de 
esgoto no vértice V9, de coordenadas UTM N: 7359439.611 m e E: 308052.362 m; divisa do Lote 
“A-Rem.” com Abatedouro Municipal deste segue adentrando o Lote “A-Rem.” com o azimute de 
326°11’38” e distância de 32,26 m até o vértice V10, de coordenadas UTM N: 7359466.413 m e 
E: 308034.416 m; deste, segue com o azimute de 7°13’02” e distância de 32,90 m até o vértice 
V11, de coordenadas UTM N: 7359499.048 m e E: 308038.549 m; deste, segue com o azimute 
de 341°32’03” e distância de 1,83 m até o vértice V12, de coordenadas UTM N: 7359500.784 m 
e E: 308037.969 m; deste confronta com Córrego Santa Rosa, com o azimute de 73°19’15” e 
distância de 6,00 m até o vértice V13, de coordenadas UTM N: 7359502.507 m e E: 308043.719 
m; deste, segue adentrando o Lote “A-Rem.”  com o azimute de 161°32’03” e distância de 3,01 
m até o vértice V14, de coordenadas UTM N: 7359499.651 m e E: 308044.673 m; deste, segue 
com o azimute de 187°13’02” e distância de 32,02 m até o vértice V15, de coordenadas UTM N: 
7359467.886 m e E: 308040.650 m; deste, segue com o azimute de 146°11’38” e distância de 
30,34 m até o vértice V16, de coordenadas UTM N: 7359442.671 m e E: 308057.534 m; deste, 
confronta com Abatedouro Municipal com o azimute de 239°22’50” e distância de 6,01 m até o 
vértice V9, ponto inicial da descrição, fechando o perímetro.
Todos esses trechos perfazem o perímetro total de 246,89 m, com uma área total de atingimento de 
660,75 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados 
no plano de projeção UTM – Memorial descritivo elaborado pela Engenheira Civil, Katia Caroline 
da Silva, CREA-PR 173215/D – ART Nº 1720253628400.
Art. 2º – As áreas a que se refere o artigo anterior, serão destinadas para a implantação/instalação 
da Estação Elevatória de Esgoto – EEE 01, Faixa de Servidão de Passagem Rede Coletora de 
Esgoto – EEE 01 e Faixa de Servidão de Rede de Esgoto, Município de Tuneiras do Oeste, obra 
integrante da ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário-SES do Município Tuneiras do 
Oeste.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover todos 
os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da desapropriação e servidões, 
nas áreas descritas no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 4º – Fica reconhecida a conveniência de Desapropriação e/ou Instituições de Servidões 
Administrativas de Passagens, amigável ou judicial, em favor da Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso de praticar 
todos os atos de reconhecimento e medição das áreas compreendidas no art. 1º deste Decreto.
Art. 5º – O(s) proprietário(s) das áreas atingidas pelo ônus da Desapropriação e/ou Instituições 
de Servidões Administrativas de Passagens, amigável ou judicial, limitarão o uso e gozo das 
mesmas ao que forem compatíveis com as existências da desapropriação e/ou Instituições de 
Servidões Administrativas de Passagens, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro das 
referidas áreas de quaisquer atos que causem danos às mesmas, incluídos, entre eles, os de 
erguerem construções, fazer plantações de elevado porte e raízes profundas, cravar estacas, usar 
explosivos e transitarem com veículos pesados.
Art. 6º – A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, fica 
assegurado: Licenciamento ambiental, construções, operações e manutenções, bem como a 
possíveis reconstruções das áreas compreendidas no artigo 1º deste decreto, podendo invocar: a 
prerrogativa do artigo 7º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autorizando a penetrar 
nos imóveis compreendidos na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio de 
força policial e em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1.941.
Parágrafo Único – A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, está autorizada 
promover com recursos alocados para o projeto de ampliação do sistema a desapropriação e/ou 
Instituições de Servidões Administrativas de Passagens de que trata o artigo 40 do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 junho de 1941, e para efeito de imissão de posse alegar a urgência a que se refere o 
artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.
Art. 7º – A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando 
necessária, a urgência a que se refere o Art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1.941, 
e suas alterações.
Art. 8º – Os ônus, decorrentes da Desapropriação e/ou Instituições de Servidões Administrativas 
de Passagens, amigável ou judicial, das áreas a que se refere o art. 1º deste Decreto, serão de 
exclusiva responsabilidade da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte e seis.
Pe. Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2026 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - ENSILADEIRA/ 
CALCAREADEIRA E CARRETA BASCULANTE HIDRÁULICA - PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE 
PR – PLANO DE AÇÃO 09032025-080994/2025, PROGRAMA 09032025(EMENDA ESPECIAL). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item). 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10/08/2026, às 08h30min. 
 
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em 
https://bllcompras.com 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 
071/17 e Lei Estadual nº 15.608/07. 
 
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na 
Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-
3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br. 
 
Tuneiras do Oeste, 08 de julho de 2026. 
 
 
 
 

Daiani Mendes Miranda Borges  
                                  Diretora de Licitações, Convênios e Contratos. 
                                                                    Portaria nº 343/2025  
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 3060/2026 de 07/07/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  970.000,00 
(novecentos  e  setenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1171/2025 de 23/12/2025.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

205.000,0032 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.015. Manutenção do Cisa Amerios

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

300.000,0098 - 3.3.71.70.00.00 01303

08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica - Média e Alta Complexidade
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

465.000,00109 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação: 970.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

205.000,0062 - 3.3.91.97.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

MATERIAL DE CONSUMO 150.000,0075 - 3.3.90.30.00.00 01303
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

150.000,0083 - 3.3.90.39.00.00 01303

08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica - Média e Alta Complexidade
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

400.000,00104 - 3.1.90.11.00.00 01303

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00105 - 3.1.90.13.00.00 01303
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 60.000,00106 - 3.1.91.13.00.00 01303

Total Redução: 970.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   07  de  julho  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2026 
 

Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa 
à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique Lote 443C e 444A, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: H A 
FRANCO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ENERGIA SOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.816.578/0001-84, 
neste ato Representado pelo Sr(a). HENRIQUE APARECIDO FRANCO, portador(a) do RG. nº 80908750, e do 
CPF/MF Nº 06534394901,  - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 6/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

 
Clausula Primeira – Do Objeto 

Constitui como objeto do presente a contratação: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais elétricos e hidráulicos diversos destinados à manutenção, ampliação e reparo das instalações públicas 
do Município de São Jorge do Patrocínio-PR. 

 
Clausula segunda – do Acréscimo 
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente Termo 

Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 51/2026, em conformidade com a Lei 
14.133/2021. 

 
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 
1 15163 CAIXA PLÁSTICA 2"X4" 

PRETA 
UND 12 R$             1,50 R$            18,00 

1 23011 CONECTOR PERFURANTE 
MEDIO 120/3,5 MM2 IP 

UND 5 R$            19,90 R$            99,50 

1 15210 FIO SOLIDO 10,0MM PRETO MTS 25 R$             8,40 R$           210,00 
1 15566 MANGUEIRA CORRUGADA 

20MM AMARELA 
MTS 100 R$             1,10 R$           110,00 

1 23028 LÂMPADA COMPACTA LED 
40WX127 

UND 2 R$            21,60 R$            43,20 

1 23033 LUMINÁRIA PAINEL 18WAT 
SOBREPOR 

UND 3 R$            13,10 R$            39,30 

1 23034 LUMINÁRIA PAINEL 24WATS 
SOBREPOR 

UND 3 R$            12,70 R$            38,10 

1 15267 MÓDULO TOMADA 2P T 10A 
250V, PESO 0,03 KG 

UND 12 R$             6,30 R$            75,60 

1 15268 MÓDULO TOMADA 2P/T 20A 
250V, PESO 0,032KG 

UND 7 R$             7,30 R$            51,10 

1 15281 PLACA ESPELHO PARA 1 
MODULO 2 X 4 BRANCO, 
MATERIAL ABS 

UND 12 R$             4,90 R$            58,80 

1 15284 PLAFONIER SOQUETE, COR 
BRANCO, MATERIAL LOUÇA 

UND 12 R$             4,30 R$            51,60 

1 23037 REFLETOR LED 150W BIVOLT 
COB - 6400K 

UND 2 R$           102,30 R$           204,60 

1 15320 TOMADA EM BARRA 
QUADRUPLA 

UND 2 R$            25,80 R$            51,60 

2 15439 CURVA LONGA SD 
25MMX25MM 

UND 5 R$             4,10 R$            20,50 

2 15448 ENGATE RÁPIDO FÊMEA UND 2 R$             5,54 R$            11,08 
2 15474 JOELHO ESGOTO 45° 40MM UND 2 R$             2,36 R$             4,72 
2 9271 JOELHO ESGOTO 90° 100MM UND 7 R$             6,84 R$            47,88 

 

 2 

2 15494 JOELHO SR 20MMX1/2" BCH 
LATÃO 

UND 5 R$             5,69 R$            28,45 

2 15521 LUVA  SD 25MMX25MM UND 25 R$             1,04 R$            26,00 
2 6771 MANGUEIRA CORRUGADA 

AMARELA 3/4" 
MTS 25 R$             1,07 R$            26,75 

2 15569 MANGUEIRA CRISTAL NÍVEL 
5/16"X1,0MM 

MTS 25 R$             2,23 R$            55,75 

2 15611 REGISTRO ESFERA VS 50MM UND 2 R$            37,05 R$            74,10 
2 15640 TE ESGOTO 100MMX100MM UND 5 R$            11,71 R$            58,55 
2 15655 TE REDUÇÃO SOLDÁVEL 

50MMX40MM 
UND 50 R$             9,33 R$           466,50 

2 15692 TUBO SOLDÁVEL 20MM MTS 50 R$             3,24 R$           162,00 
2 15693 TUBO SOLDÁVEL 25MM MTS 100 R$             3,61 R$           361,00 
2 15697 TUBO SOLDÁVEL AZUL 

20MM PN-60 
MTS 50 R$             1,84 R$            92,00 

 
Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 2.486,68 (dois mil, quatrocentos e 

oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos). 
Clausula Quarta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 

neste Termo Aditivo. 
 Clausula Quinta – Do Foro Competente 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

São Jorge do Patrocínio-PR, 06/07/2026. 
 

prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº070/2026
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1459 de 01 de julho de 2026, publicada em 04 
de julho de 2026.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 3.727,61 (três mil setecentos e vinte e sete reais e sessenta e um centavos ) para 
devolução de saldo e juros de aplicação de Convênios já finalizados no exercício de 2026.
08.00SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, HABITAÇÃO E DA MULHER
08.03Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
082431200.2124Assistência a Criança e ao Adolescente
462/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES4.457,92
Fonte3904
463/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES269,69
Fonte904
TOTAL......................................................................................R$ 3.727,61
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a)Redução da seguinte dotação orçamentária vigente:
08.00SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, HABITAÇÃO E DA MULHER
08.03Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
082431200.2124Assistência a Criança e ao Adolescente
374/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.457,92
Fonte3904
b) o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 904................R$ 269,69
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL...............................................................................................R$ 3.727,61
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de julho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal


